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\

TERMO DE ABERTURA DE PROCESSO

Em 06 de Janeiro de 2022, procedeu-se a abertura do processo administrativo n° 060102/2022.
Com este fim e para constar, eu, Jakeline de Sousa dos Santos, lavrei o presente termo que vai
por mim assinado. Objeto: Contratação dos serviços de digitalização de documentos, para atender
as necessidades da Câmara Municipal de Lagoa Grande do Maranhão - MA.

Lagoa Grande do Maranhão - MA, 06 de Janeiro de 2022.

~~~ÂftJ~
Jakeline de Sousa dos Santos

Chefe de Gabinete
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CNPJ: 01.612.627/0001-66 l_. .,~_<_··_, ·_---··_·_.J
Av. IOde Maio, s/n, Centro,

Lagoa Grande do Maranhão - MA

SOLICITAÇÃO DE DESPESA

A
V.Exa.
José Vilemar Soares de Sousa
Presidente da Câmara Municipal de Lagoa Grande do Maranhão - MA.

Nesta,

Solicito de vossa Excelência autorização para realização de pesquisa de preços de

mercado, e posterior realização de Processo Licitatório, o mesmo objetivando a contratação dos

serviços de digitalização de documentos, para atender as necessidades da Câmara Municipal de

Lagoa Grande do Maranhão - MA.

Apresento as especificações dos serviços para atender as necessidades desta Câmara

Municipal no referido período, as quais seguem em anexo.

Lagoa Grande do Maranhão - MA, 06 de Janeiro de 2022.

lWú.i®3, ,tL. ~\~~~
Jakeline de Sousa dos Santos

Chefe de Gabinete
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Av. IOde Maio, sln, Centro,
Lagoa Grande do Maranhão - MA

ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

Item Especificação Unidade Quantidade
Contratação dos serviços de digitalizaçãode documentos, para atender
as necessidades da CâmaraMunicipal de LagoaGrande do Maranhão -
MA:

SERVIÇOS DE DIGITALIZAÇÃO

PREPARAÇÃO DOS DOCUMENTOS:

• A preparação deverá ser efetuada com a retirada dos documentos
do arquivamento fisico - de caixas, pastas, envelopes,
desencadernação,processo de desamassar os papéis com dobras,
remoção de grampos, clipes, alinhaves, etc;

• Garantir a integridade física dos documentos a serem
processados, relatando imediatamente à contratante qualquer
ocorrência de dano;

• Após o escaneamento os mesmos deverão ser acondicionados
em caixa arquivo (polionda), a caixa deverá conter etiqueta com
informações sobre seu conteúdo (título, unidade, endereçamento
físico, dentre outras informações);

• Os documentos que apresentarem condições adversas, ou seja,
impossíveis de serem digitalizados, tais como, rasgados,
quebradiços, lavados ou outras derivações, deverão ser entregues
a contratante para as providenciasnecessárias.

EQUIPAMENTOS E PESSOAL DE APOIO:

• A Contratada deverá disponibilizar para execução dos serviços
todos os recursos, pessoal, meios de transporte, hardwares,
espaço físico, softwares, enfim, toda a infraestrutura necessária,
bem como realizar todas as tarefas pertinentes, para atender o
referido objeto.

DIGIT ALlZAÇÃO:

• A digitalização (Captura da imagem do documento) deverá ser
executada em scanner específico para cada formato e tipo de
documento, em conformidade com as especificaçõesabaixo;

Mês 11
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• Os documentos relacionados a prestação de contas devem está
em conformidade com as instruções normativas do TCE/MA e
órgãos específicos;

• Formato de Arquivo - PDF (Portable Document Format)ffIFF
ou outro formato solicitado;

• Resolução de cor - bitonal I (um) bit ou colorido, permitindo
alcançar profundidade de 24 (vinte e quatro)bits;

• Digitalizar os documentos em formato A4 frente e verso,
conforme indicação e disponibilização dos processos,
respeitando as suas particularidades;

• Tamanho das folhas de papel entreAI até AS;

• Documentos com tamanho inferior a A4 deverão ser
digitalizados e disponibilizados em imagens do mesmo tamanho
de seu original ou outro tamanho conforme solicitado, com todos
os padrões encontrados nos documentos físicos, possibilitando a
visualizaçãoreal domesmo;

• Nos documentos que apresentam frente e verso poderá ser
solicitado a indexação como um só documento, ficando apenas o
arquivo multiplatinado;

• Os arquivos digitalizados deverão ser conferidos com seus
originais para sua aceitação.

Lagoa Grande do Maranhão - MA, 06 de Janeiro de 2022.

~41Y\9. ,e\.).~9.hh~:n s~
Jakeline de Sousa dos Santos

Chefe de Gabinete
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PORTARIA N<' 05/2021.
Nomeia a Sra. JAKELlNE DE SOUSA
DOS SANTOS, para o Cargo de Chefe
de Gabinete da Câmara Municipal de
Lagoa Grande do Maranhão. e dá
outras providências.

o Presidente da Câmara Municipal de Lagoa Grande do Maranhão, Estado do
Maranhão, no uso das atribuições que lhe confere,

RESOLVE:

Art~1° ..Nomear o Sra. JAKELlNE'DE SOUSA DOS SANTOS, para o Cargo
de Chefe de Gabínete., para exercer o Cargo de Tesoureira da Câmara Municipal do
Município de Lagoa Grande do Maranhão.

Art.r -Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Revogam-se as disposições em contrário.

LAGOA GRANDE DO MARANHÃO, EM 02 DE JANEIRO DE 2021.

rJ..~';fl§r[/4.Le05~C1J?"a4 ~ C~
JOSE VlLEMAR SOARES DE SOUSA

Presidente
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AUTORIZAÇÃO

À sr.
Jakeline de Sousa dos Santos
Chefe de Gabinete

Em resposta a vossa solicitação, e com base no Art. 38, da Lei Federal n? 8.666/93,
autorizo a realização de pesquisa de preços e posterior instauração de procedimento licitatório
visando a contratação dos serviços de digitalização de documentos, para atender as necessidades
da Câmara Municipal de Lagoa Grande do Maranhão - MA.

Será considerado como valor estimado o mais baixo obtido com a pesquisa de preços.
Após a obtenção do resultado da pesquisa, os autos devem ser devolvidos para dar
prosseguimento ao processo.

Lagoa Grande do Maranhão/MA, 07 de Janeiro de 2022.

t{4H?- ;;/;L.-hdf2]7 rI/:) o.rl_sz/{ ~ ~
José Vilemar Soares de Sousa

Presidente da Câmara Municipal de Lagoa Grande do Maranhão/MA.
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O(A) Presidente da la Junta Eleitoral da 7411 Zona, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 215 do Código Eleitora]
(Lei n" 4.737, de 15 de julho de 1965), tendo em vista a proclamação dos resultados das Eleições de 15 de novembro de

2Ô20,no município de LAGOA GRANDE DO MARANHÃO, expede o diploma de

Vereador
a

JOSE VILEMAR SOARES D,E ·SOUSA

Eleitora) pelo Partido dos Trabalhadores (PT), com 42 votos preferenciais, do total de 7.527 votos válidos, conforme Ata
Geral das Eleições,

LAGOA GRANDE.
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Dignidade e Ciáaclania 6ftS llulos de aessa ~t~J~~. _~ _-- ~
SOLENE DE POSSEE ELEIÇÃO DA MESA JbBE~ARA ...J

VEREADORES· .E VEREADORAS DE LAGOA GRANDE DO
MARANBÃO-MA ELEITO NO PLEno DE 15 DE NOVEMBRO DE 2026,-REALIZADA
EM PRIMEIRO DE JANEIRO DE DOIS MIL E VINTE UM.

Ao primeiro da do mês de: janeiro, de 2021, às oito horas na CÂMARA MUNICIPAL DE LAGOA

GRANDE DO MARANHÃO-MA. sob a Presidência do Vereador mais idoso de acordo com o

Regimento Interno da Casa JOSE VILEMAR SOARES DE SOUSA. realizou-se a Sessão Solene

de Posse dos Vereadores de Lagoa Grande do Maranhão-MA, eleitos no Pleito de quinze de

novembro de 2020. Iniciada a Sessão. o Excelentíssimo Presidente convidou para tomar assento

junto a Mesa Diretora dos trabalhos CINARA MARTINS DANTAS 00 PRADO, DONOZETE

MELO AMARAL, MARIA LEUSA DE SOUZA DE OLIVEIRA SILVA, EDVAN DAMASCENO

DA 3lLVA, OGLES PEREiRA SILVA, RUAN DANTAS DO NASCIMENTO, ELTO AMORIM

DE SOUZA, VALBER SILVA SOUZA. que de acordo com a art. 1', inciso, VIU, do Regimento

Interno, inicialmesse os vereadores e vereadoras Dominados, apresentaram seus diplomas e

declarações de bens. Após as formalidades que lhes são exigidas por Lei, O Sr. Presidente em

exercício, dando prosseguimento a Sessãe designou o Verea(k)r OONIZETE MELO AMARAL,

para secretariar -os trabalhos. Em seguida foram convidado as ·.Autoridades presentes para

composição da Mesa. Composta a M·esa Ditetora, o Sr. PTesiden~ em exercício solicitou dos.

vereadores e vereadoras eleitos· no :Pleito de quinze de novembro de 2021, que exibissem seus

Diplomas expedidos pela Justiça Eleitoral. verificada a autenticidade dos mesmos, o Sr. Presidente

procedeu a leitura do compromisso constante no parágrafo Primeiro do artigo sexto do Regimento

Interno "PROMETO DEfENDER DIGNAMENTE O MANDATO A MIM CONFIADO,

CUMPRIR E FAZER CUMPRIR A CONSTITUIÇÃO ,FEDERAL, A CONSTlTIJIÇÃO

ESTADUAL, A LEI ORGÂNlCA DO MUNICÍPIO, PROMOVER O BEM GERAL DOS

MUNÍCIPES DE LAGOA GRANDE DO MARANHÃO E EXERCER O CARGO SOB A

INSPIRAÇÃO DA DEMOCRACIA, DA LEGITIMIDADE E DA LEGALIDADE", logo após

solicitou do Secretário para que procedesse a chamada nominal dos Senhores vereadores para que

proferissem repetindo em ato contínuo, "ASSIM O PROMETO". Prestado o compromisso os

senhores Edis foram declarados empossados na forma regimental. Em seguida os vereadores

empossados fizeram uso da palavra em nome da Câmara Municipal de Lagoa Grande do Maranhão

e de todos os demais vereadores, tendo os mesmos usad-osa tribuna. se disseram honrados em poder

.RtlA 13DE MAIO, S·fNO.CENTRO - LAGOA GRANDE DO MARANHÃO - MA
CEP.: 65.718..000

cndgé617@hotmaH.coll1
fone: (99) 3633-1133
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Dignidade eCidadania Dasmãos de ~ossa gentek l; ;~.; ~ -----1
toda a população Iagoagrandense. E que a Câmara se ~te J?m grJYla~ e '

harmonia com todos os eleitos para trabalharem e ajudarem o Poder Executivo na sua administração

que ora se inicia com a posse do novo Gestor. Agradecendo assim, ao povo de Lagoa Grande do

Maranhão que os elegeram. Ato contínuo, o Presidente em exercício DECLARA EMPOSSADOS

OS VEREADORES E VEREADORAS de Lagoa Grande do Maranhão-MA, para o quadriênio

202h2024. O Presidente suspende a Sessão Solene de Posse por 30(trinta) minutos para preparação

da votação da.Mesa Diretora para o Biêpi.o 2021-Z022. Após o horário de suspensão regimental, os

Vereadores retornam a Plenária para/:6'teição da Mesa Díretora para o Biênio 2021-2022. O

Presidente em exercício JOSE VILEMAR SOARES DE SOUSA, anuncia que apenas uma chapa se

inscreveu denominando-se chapa 01 "A Força do !rabalbador e Trabalhadora lagoagrandense",

com a seguinte composição: Presidente; JOSE ..VILBM~, SOARES DE SOUSA; l° Vice-
--,; .

Presidente: CINARA MARTINS DANTAS D():,:,tRADO; 2° Vice-Presidente: OGLES PEREIRA

SILVA; l° Secretário; OONlZETE MELO A~~L;;Z()Secretário: MARIA LEUSA DE SOUSA
. --- '."~:<..{ , -

idiram entre si, pelo voto aberto por se

e quatro votos contra .f~ 'ençerrada a V~Hl~~.\f:~llf~glt~~ " da chapa eleita ao

público presente, declaeando eleito e empossados os membros da Mesa Díretora da Câmara
(" ~

Municipal. para o BiaJlio 2021-2022 .•t,como segue: Presidente: JOSE VI:LE,MAR SOARES DE

SOUSA; }O Vice~Presj®nte: cwARfA MARTINS DANTAS DO PRAOO; 2° Vice-Presidente:
. ',~::: -~ :; _:.-':;: ~h:-'

OGLES PEREIRA SILV~;)O SecretãÍio: 'OONJZl3TE MELO AMARI\L;, 2° Secretário: MARIA

LEUSA DE SOUSA IJEJ)L:t\J:EIRA SILVA. Entsegyida o Presidente ~l~i~ousou a tribuna para

agradecer 'ào público pnisêJté,a,1l9S demais, colegas da ,tv1~sal)ír~}1'(5itrabalho realizado. Nada
: • -, -_:,., :' -,...' '.' - - .. ~ - -_o '" --o ~",,~;; .. ; '-',

mais havendo a tratar, declarou o 'Sil'Bt ,.:ente en~âqa>a Sessão em Curso, pelo que vai a

presente Ata assinada pelo presidente e pelo Secretário e pejo os Vereadores presentes.

~ V~-d4 k4fl S'oD rJ'D.!) rL , )'~
JOSE VILEMAR SOARES DE SOUSA - PRESIDENTE

{T2~ GiItfk (J~
DONIZETE MELO AMARAL - SECRETÁRIO

RUA 13 DE MAIO, SINo. CENTRO - LAGOA G.RANDE DO MARANHÃO - MA
CEP.: 65.718-000

çmlgl017@ho·tmail.com
fone: (99) 3633-1133
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Dignidade e Cidadania nas mãos de nossa gent '..f<.UD_~_~-_.-------!

n:nf][lqJb-e.-~cd..{:Sou~sl~ l-'V-tt')l,(À_S~JUê).
MARIA LEUSA DE SOUZA DE OLIVEIRA SILVA

f?t~AAA ,1Y)~h,,= ~,:j;:-Cé2 ck? f)~
CINARAMARTINS DANTASDO PRADO

~ ?~'- S~._
OGLES PEREIRA SILVA

~ 'Dnk. && lJ~k
RUANDANTAS DO NASCIMENTO

zllo ./tm&tú 'n1 c6. $011 tq
ELTO AMORIM DE SOUZA

U~_s;J(/~~~;"" .

·11',· ~. '. ~
iii" '.'~ '.• ii.I,

POderJUd.lci.rio TJMA, SeiO,
AROu!V1574~7579AET1R4MFQl5e
04/0112021 16:09.00. ."10: 15,22. PIl1~S JQ$f
VllEMAR 'SOARESDE SOUSA TOMI Rt 30 7?
€mOl R$27.78FERCR$ 0.78 FAOEP~ 1oe
ffMP R$ 1.08Conarl18 em .
ht1ps: /IStMo. t;na, jJa,br
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'_' .. " . REGISTM W 223
REGISTRO NESTA DATA~oaO W zza_,1);~~
DOCUMENTO AS F /ruf!ioo LIVRO ~
OE. REGISTROOE mos OESIASERVENTIA lX)U F€

l,<Ia. f1L (1 J)L_d~
da verdadeII[!) ~.1!1.•' '.'. .' .

lil ',.'ii: .. ,; llrques
TalleUã ,-Registradora

SUbstituta

cmlg2617@jwtmail.com
fone: (99) 3633-1133
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CÂMARA MUNICIPAL DE LAGOA GRANDE Dd.,~~]lANHÃO 'rio \
CNPJ: 01.612.627/0001-66 L''':_L'_:'----~r--·-:J
Av. 10 de Maio, s/n, Centro, .

Lagoa Grande do Maranhão - MA

FORMULÁRIO DE PESQUISA DE PREÇOS

OBJETO: Contratação dos serviços de digitalização de documentos, para atender as
necessidades da Câmara Municipal de Lagoa Grande do Maranhão - MA.

Venho através do presente formulário, solicitar que seja informado a esta
Câmara Municipal, os dados requeridos abaixo, conforme modelo anexo I ou modelo
próprio, em papel timbrado ou preenchidos a mão, para fins de elaboração de estimativa
de preços dos produtos/serviços.

IDENTIFICAÇÃO PESSOA FíSICA/JURíDICA (Preencher preferencialmente com letra de
forma)

Nome/Razão Social: "Tnflt/ci[Lt oAl BEl. [dJ()d jj)[ fo_,usct

CPF/CNPJ n":30. 9 YS-. l-?- (, /000/ - ? 9

Endereço: IR lJA - /V181O L[Me (oFlllo

Cidade: t fi Go b4 Pt D drA

Telefone: (99 ) -98,/09 - ç;~5
IDENTIFICAÇÃO DO RESPONSÁVEL PELO PREENCHIMENTO

Estado: /?J7/1

Nome completo: rJV1A;VC/E IfotJ

CPF nOOlO 2of{3J- ~ 90
Assinatura/rubrica do responsável:

r!:/la,vC/(:/fol/ IBr ZFl1tJ2ª

Cargo/função que exerce na empresa: ( ) Sócio; ( ) Funcionário; ( ) Procurador;
Titular ~).

Data do preenchimento deste formulário:}!_/ OI /;;O 2 J

Lagoa Grande do Maranhão: 10 de Janeiro de 2022.

CARIMBO:
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Av. 1°de Maio, s/n, Centro, . 1

Lagoa Grande do Maranhão - MA

ANEXO I - FORMULÁRIO DE COTAÇÃO DE PREÇOS

A
CÂMARA MUNICIPAL DE LAGOA GRANDE DO MARANHÃO - MA
AV. 1° DE MAIO, S/N, CENTRO
LAGOA GRANDE DO MARANHÃO
ESTADO DO MARANHÃO

COTAÇÃO DE PREÇOS

Referente à Solicitação de Cotação de Preços.

Prezados Senhores,

Pelo presente, encaminhamos nossa cotação de preços referente aos
serviços de digitalização de documentos, para atender as necessidades da Câmara
Municipal de Lagoa Grande do Maranhão - MA, conforme as especificações constantes na
solicitação de cotação de preços. Após tomar conhecimento de todas as condições,
passamos a formular a seguinte cotação:

1. Proponente:

Nome/Razão Social: _

CPF/CNPJ: _
Endereço: _

(DOO) Telefone: ( ). _

2. Planilha da proposta/cotação (especificações, quantitativos e preços).

ITEM DESCRIÇAO UNID. QUANT. V. UNIT. V. TOTAL
Contratação dos serviços de digitalização de
documentos, para atender as necessidades da
Câmara Municipal de Lagoa Grande do Maranhão -
MA:

SERViÇOS DE DIGITALIZAÇÃO

PREPARAÇÃO DOS DOCUMENTOS:
01 MÊS 11

• A preparação deverá ser efetuada com a
retirada dos documentos do arquivamento
físico - de caixas, pastas, envelopes,
desencadernação, processo de desamassar
os papéis com dobras, remoção de grampos,
clipes, alinhaves, etc;

• Garantir a integridade física dos documentos a
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serem processados, relatando imediatamente
à contratante qualquer ocorrência de dano;

• Após o escaneamento os mesmos deverão ser
acondicionados em caixa arquivo (polionda), a
caixa deverá conter etiqueta com informações
sobre seu conteúdo (título, unidade,
endereçamento físico, dentre outras
informações);

• Os documentos que apresentarem condições
adversas, ou seja, impossíveis de serem
digitalizados, tais como, rasgados,
quebradiços, lavados ou outras derivações,
deverão ser entregues a contratante para as
providencias necessárias,

EQUIPAMENTOS E PESSOAL DE APOIO:

• A Contratada deverá disponibilizar para
execução dos serviços todos os recursos,
pessoal, meios de transporte, hardwares,
espaço físico, softwares, enfim, toda a
infraestrutura necessária, bem como realizar
todas as tarefas pertinentes, para atender o
referido objeto.

DIGITALIZAÇÃO:

• A digitalização (Captura da imagem do
documento) deverá ser executada em scanner
específico para cada formato e tipo de
documento, em conformidade com as
especificações abaixo;

• Os documentos relacionados a prestação de
contas devem está em conformidade com as
instruções normativas do TCE/MA e órgãos
específicos;

• Formato de Arquivo - PDF (Portable
Document Format)/TIFF ou outro formato
solicitado;

• Resolução de cor - bitonal 1 (um) bit ou
colorido, permitindo alcançar profundidade de
24 (vinte e quatro) bits;

• Digitalizar os documentos em formato A4
frente e verso, conforme indicação e
disponibilização dos processos, respeitando as
suas particularidades;

• Tamanho das folhas de papel entre A1 até A5;

• Documentos com tamanho inferior a A4
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deverão ser digitalizados e disponibilizados em
imagens do mesmo tamanho de seu original
ou outro tamanho conforme solicitado, com
todos os padrões encontrados nos
documentos físicos, possibilitando a
visualização real do mesmo;

• Nos documentos que apresentam frente e
verso poderá ser solicitado a indexação como
um só documento, ficando apenas o arquivo
multiplatinado;

• Os arquivos digitalizados deverão ser
conferidos com seus originais para sua
aceitação.

3. Prazo de validade da cotação: (60) dias.

Total. .

4. Declaro que nos preços indicados na cotação acima, estão incluídos todos os custos,
benefícios, encargos, tributos e demais contribuições pertinentes.

Local e Data: , em __ /__ / _

Responsável: _

CARIMBO:
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A
CÂMARA MUNICIPAL DE LAGOA GRANDE DO MARANHÃO
Av. 1° de Maio, s/n°, Centro - Lagoa Grande do Maranhão - MA.

COTAÇÃO DE PREÇOS

Ref.: Cotação de Preços.

Prezados Senhores,

Pela presente, encaminhamos nossa cotação de preços referente
a prestação de serviços de digitalização de documentos de interesse e para
atender as necessidades da Cãmara Municipal de Lagoa Grande do Maranhão -
MA, conforme as especificações constantes na solicitação de cotação de
preços. Após tomar conhecimento de todas as condições, passamos a formular
a seguinte cotação:

Preço R$UnidDescrição dos Serviços QuantItem Unitário Total
Contratação dos serviços de digitalização
de documentos, para atender as
necessidades da Câmara Municipal de Lagoa
Grande do Maranhão - MA:

SERVIÇOS DE DIGITALIZAÇÃO

PREPARAÇÃO DOS DOCUMENTOS:

~ A preparação deverá ser efetuada com a
retirada dos documentos do
arquivamento físico - de caixas,
pastas, envelopes, desencadernação,
processo de desamassar os papéis com
dobras, remoção de grampos, clipes,
alinhaves, etc;

~ Garantir a integridade física dos
documentos a serem processados,
relatando imediatamente à contratante
qualquer ocorrência de dano;

1.700,00 18.700,00Mês 111

~ Após o escaneamento os mesmos deverão
ser acondicionados em caixa arquivo
(polionda), a caixa deverá conter
etiqueta com informações sobre seu
conteúdo (título, unidade,
endereçamento físico, dentre outras
informações);

documentos apresentaremque
condições adversas, ou seja,
impossíveis de serem digitalizados,
tais como, rasgados, quebradiços,
lavados ou outras derivações, deverão
ser entregues a contratante para as
providencias necessárias.
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Valor Total da Cotação R$

EQUIPAMENTOS E PESSOAL DE APOIO:

.:.A Contratada deverá disponibilizar
para execução dos serviços todos os
recursos, pessoal, meios de
transporte, hardwares, espaço físico,
softwares, enfim, toda a
infraestrutura necessária, bem como
realizar todas as tarefas pertinentes,
para atender o referido objeto.

DIGITALIZAÇÃO:

~ A digitalização (Captura da imagem do
documento) deverá ser executada em
scanner específico para cada formato e
tipo de documento, em conformidade com
as especificações abaixo;

~ Os documentos relacionados a prestação
de contas devem está em conformidade
com as instruções normativas do TCE/MA
e órgãos específicos;

~. Formato de Arquivo - PDF (Portable
Document Format)/TIFF ou outro formato
solicitado;

~ Resolução de cor - bitonal 1 (um) bit
ou colorido, permitindo alcançar
profundidade de 24 (vinte e quatro)
bits;

.:.Digitalizar os documentos em formato
A4 frente e verso, conforme indicação
e disponibilização dos processos,
respeitando as suas particularidades;

.:.Tamanho das folhas de papel entre AI
até A5;

.:.Documentos com tamanho inferior a A4
deverão ser digitalizados e
disponibilizados em imagens do mesmo
tamanho de seu original ou outro
tamanho conforme solicitado, com todos
os padrões encontrados nos documentos
físicos, possibilitando a visualização
real do mesmo;

~ Nos documentos que apresentam frente e
verso poderá ser solicitado a
indexação como um
ficando apenas
multiplatinado;

só documento,
o arquivo

~ Os arquivos digitalizados deverão ser
conferidos com seus originais para sua
aceitação.

18.700,00
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Valor total da cotação de preços: R$ 18.700,00
(Dezoito Mil e Setecentos Reais) .

Prazo de validade da Cotação: 60 (sessenta) dias.

Declaro que nos preços indicados na cotação acima, estão incluídos todos
os custos, benefícios, encargos, tributos e demais contribuições
pertinentes.

Lago da Pedra/MA, 12 de Janeiro de 2022.

{f/7Q,vC/C !to,..- ~étéfr!PJ o. 1",>0'1~
Francielton Bezerra de Sousa

CPF 030.705.532-90
Empresário

FRANCIELTON BEZERRA DE SOUSA03070553290
CNPJ n° 30.985.776/0001-79
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CNPJ: 01.612.627/0001-66 i ~-~\.:"',---.----
Av. IOde Maio, s/n, Centro, L----------"'~---

Lagoa Grande do Maranhão - MA

FORMULÁRIO DE PESQUISA DE PREÇOS

OBJETO: Contratação dos serviços de digitalização de documentos, para atender as
necessidades da Câmara Municipal de Lagoa Grande do Maranhão - MA.

Venho através do presente formulário, solicitar que seja informado a esta
Câmara Municipal, os dados requeridos abaixo, conforme modelo anexo I ou modelo
próprio, em papel timbrado ou preenchidos a mão, para fins de elaboração de estimativa
de preços dos produtos/serviços.

IDENTIFICAÇÃO PESSOA FíSICA/JURíDICA (Preencher preferencialmente com letra de
forma)

Nome/Razão Social: /I . ..511f./10J ])0> kE Is //{5(;-J;0'1';; [ ('OIJlI C0/)////6,'(

CPF/CNPJ nO:1$. ~S~· ~ 7.jq!()OOI ~?3

Endereço: J. . )UfE ;(ívC5 PI) P[/lI/-IA fV()Jf - PC4/J)1/{70
V ;;

Cidade: I t) 60 ])4 Pr()/Ul Estado: íYlfti<!lP/-iJl{o

Telefone: ( qC;) tfJfl.l! I tq fo
IDENTIFICAÇÃO DO RESPONSÁVEL PELO PREENCHIMENTO

Nome completo: I}rJ10tJIL OE SII{lJíOS j)OJ ?ErJ

CPF n° or:; . f /9. 093 - 1{z

Assinatura/rubrica do responsável:vf-~ ~t> ab ~
) Sócio; ) Funcionário; ( ) Procurador;Carqo/tunçgo que exerce na empresa: (

Titular~.

Data do preenchimento deste formulário: IZ / 0/ / 2 D 2~

Lagoa Grande do Maranhão: 10 de Janeiro de 2022.

CARIMBO:
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ANEXO I - FORMULÁRIO DE COTAÇÃO DE PREÇOS

A
CÂMARA MUNICIPAL DE LAGOA GRANDE DO MARANHÃO - MA
AV. 1° DE MAIO, S/N, CENTRO
LAGOA GRANDE DO MARANHÃO
ESTADO DO MARANHÃO

COTAÇÃO DE PREÇOS

Referente à Solicitação de Cotação de Preços.

Prezados Senhores,

Pelo presente, encaminhamos nossa cotação de preços referente aos
serviços de digitalização de documentos, para atender as necessidades da Câmara
Municipal de Lagoa Grande do Maranhão - MA, conforme as especificações constantes na
solicitação de cotação de preços. Após tomar conhecimento de todas as condições,
passamos a formular a seguinte cotação:

1. Proponente:

Nome/Razão Social: _

CPF/CNPJ: _
Endereço: _

(DOO) Telefone: (

2. Planilha da proposta/cotação (especificações, quantitativos e preços).

ITEM DESCRICAO UNID. QUANT. V. UNIT. V. TOTAL
Contratação dos serviços de digitalização de
documentos, para atender as necessidades da
Câmara Municipal de Lagoa Grande do Maranhão -
MA:

SERViÇOS DE DIGITALIZAÇÃO

PREPARAÇÃO DOS DOCUMENTOS:
01 MÊS 11

• A preparação deverá ser efetuada com a
retirada dos documentos do arquivamento
físico - de caixas, pastas, envelopes,
desencadernação, processo de desamassar
os papéis com dobras, remoção de grampos,
clipes, alinhaves, etc;

• Garantir a integridade física dos documentos a
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serem processados, relatando imediatamente
à contratante qualquer ocorrência de dano;

• Após o escaneamento os mesmos deverão ser
acondicionados em caixa arquivo (polionda), a
caixa deverá conter etiqueta com informações
sobre seu conteúdo (título, unidade,
endereçamento físico, dentre outras
informações);

• Os documentos que apresentarem condições
adversas, ou seja, impossíveis de serem
digitalizados, tais como, rasgados,
quebradiços, lavados ou outras derivações,
deverão ser entregues a contratante para as
providencias necessárias.

EQUIPAMENTOS E PESSOAL DEAPOIO:

• A Contratada deverá disponibilizar para
execução dos serviços todos os recursos,
pessoal, meios de transporte, hardwares,
espaço físico, softwares, enfim, toda a
infraestrutura necessária, bem como realizar
todas as tarefas pertinentes, para atender o
referido objeto.

DIGITALIZAÇÃO:

• A digitalização (Captura da imagem do
documento) deverá ser executada em scanner
específico para cada formato e tipo de
documento, em conformidade com as
especificações abaixo;

• Os documentos relacionados a prestação de
contas devem está em conformidade com as
instruções normativas do TCE/MA e órgãos
específicos;

• Formato de Arquivo - PDF (Portable
Document Format)/TIFF ou outro formato
solicitado;

• Resolução de cor - bitonal 1 (um) bit ou
colorido, permitindo alcançar profundidade de
24 (vinte e quatro) bits;

• Digitalizar os documentos em formato A4
frente e verso, conforme indicação e
disponibilização dos processos, respeitando as
suas particularidades;

• Tamanho das folhas de papel entre A1 até A5;

• Documentos com tamanho inferior a A4
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deverão ser digitalizados e disponibilizados em
imagens do mesmo tamanho de seu original
ou outro tamanho conforme solicitado, com
todos os padrões encontrados nos
documentos físicos, possibilitando a
visualização real do mesmo;

• Nos documentos que apresentam frente e
verso poderá ser solicitado a indexação como
um só documento, ficando apenas o arquivo
multiplatinado;

• Os arquivos digitalizados deverão ser
conferidos com seus originais para sua
aceitação.

3. Prazo de validade da cotação: (60) dias.

Total.......

4. Declaro que nos preços indicados na cotação acima, estão incluídos todos os custos,
benefícios, encargos, tributos e demais contribuições pertinentes.

Local e Data: , em __ /__ / _

Responsável: _

CARIMBO:



Contabilidade e Assessoria em Gestão Pública

À Câmara Municipal de Lagoa Grande do Maranhão ~ MA

COTAÇÃO DE PREÇOS

Prezados Senhores,

CPL-CMLG
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Pelo presente, submetemos à apreciação de V. As., a nossa cotação de preços tendo como objeto
Contratação de serviços de digitalização de documentos, para atender as necessidades da Câmara Municipal de
Lagoa Grande do Maranhão - MA.

Item Especificação

1.520,00

Valor
Total
RS

Valor
UND. QUANT. Unitário

RS

7. Os documentos relacionados a prestação de contas devem está
.___---'-_--=e.::m:_c=..:o:..:n=fo=..:r:.::midadecom as instruções normativas do TCEIMA e

Contratação dos serviços de digitalização de documentos, para
atender as necessidades da Câmara Municipal de Lagoa Grande do
Maranhão - MA:

SERVIÇOSDE DIGITALIZAÇÃO

PREPARAÇÃO DOS DOCUMENTOS:

1. A preparação deverá ser efetuada com a retirada dos
documentos do arquivamento físico - de caixas, pastas,
envelopes, desencadernação, processo de desamassar os papéis
com dobras, remoção de grampos, clipes, alinhaves, etc;

2. Garantir a integridade física dos documentos a serem
processados, relatando imediatamente à contratante qualquer
ocorrência de dano;

3. Após o escaneamento os mesmos deverão ser acondicionados
em caixa arquivo (polionda), a caixa deverá conter etiqueta
com informações sobre seu conteúdo (título, unidade,
endereçamento físico, dentre outras informações);

4. Os documentos que apresentarem condições adversas, ou seja,
impossíveis de serem digitalizados, tais como, rasgados,
quebradiços, lavados ou outras derivações, deverão ser
entregues a contratante para as providencias necessárias.

EQUIPAMENTOS E PESSOALDE APOIO:

5. A Contratada deverá disponibilizar para execução dos serviços
todos os recursos, pessoal, meios de transporte, hardwares,
espaço físico, softwares, enfim, toda a infraestrutura
necessária, bem como realizar todas as tarefas pertinentes, para
atender o referido objeto.

DIGITALIZAÇÃO:

6. A digitalização (Captura da imagem do documento) deverá ser
executada em scanner específico para cada formato e tipo de
documento, em conformidade com as especificações abaixo;

Mês 11

A. SANTOS DOS REIS ASSESSORIA E CONSULTORIA CONTÁBIL - ME
RUA JOSÉALVES DA PENHAN° 38, BAIRRO PLANALTO- LAGO DA PEDRA - MA

CNPJ: 13.453.549/0001-83

16.720,00



Contabilidade e Assessoria em Gestão Pública

órgãos específicos;

8. Formato de Arquivo - PDF (Portable Document Format)/TIFF
ou outro formato solicitado;

9. Resolução de cor - bitonal 1 (um) bit ou colorido, permitindo
alcançar profundidade de 24 (vinte e quatro) bits;

10.Digitalizar os documentos em formato A4 frente e verso,
conforme indicação e disponibilização dos processos,
respeitando as suas particularidades;

11.Tamanho das folhas de papel entre AI até AS;

12.Documentos com tamanho inferior a A4 deverão ser
digitalizados e disponibilizados em imagens do mesmo
tamanho de seu original ou outro tamanho conforme
solicitado, com todos os padrões encontrados nos documentos
fisicos, possibilitando a visualização real do mesmo;

13.Nos documentos que apresentam frente e verso poderá ser
solicitado a indexação como um só documento, ficando apenas
o arquivo multiplatinado;

14.Os arquivos digitalizados deverão ser conferidos com seus
originais para sua aceitação.

f CPL - CMLG
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Total Geral
TOTAL GERAL R$ 16.720,00 (Dezesseis mil setecentos e vinte reais).

)

16.720,00

1.Declaramos que a validade desta cotação é de 60 (sessenta) dias a contar de sua entrega.

2. Declaro que nos preços indicados na cotação acima, estão incluídos todos os custos, beneficios, encargos, tributos e
demais contribuições pertinentes.

Atencio samente,

Lago da Pedra - MA, 14 de janeiro de 2022.

~IS~~E~SUL@.tCO~ABa-ME
CNPJ:13.453.549/0001-83
Antonilde Santos dos Reis
CPF: 017.819.093-42
CRC: 012794/0-9

A. SANTOS OOSNOS ASSESSONIA E CONSULTONIACOm/BIL - ME
RUA JOSÉ ALVES DA PENHA N° 38, BAIRRO PLANALTO - LAGO DA PEDRA - MA

CNPJ: 13.453.549/0001-83
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FORMULÁRIO DE PESQUISA DE PREÇOS

OBJETO: Contratação dos serviços de digitalização de documentos, para atender as
necessidades da Câmara Municipal de Lagoa Grande do Maranhão - MA.

Venho através do presente formulário, solicitar que seja informado a esta
Câmara Municipal, os dados requeridos abaixo, conforme modelo anexo I ou modelo
próprio, em papel timbrado ou preenchidos a mão, para fins de elaboração de estimativa
de preços dos produtos/serviços.

IDENTIFICAÇÃO PESSOA FíSICA/JURíDICA (Preencher preferencialmente com letra de
forma)

Nome/Razão Social: 1f/rJ/7//V/O /)6 tOLIIJil/(/! !/(JR4 039 J{;J..5'13?3

CPF/CNPJnO: 5g. yr't. d~~/oOOl ,9--Q
Endereço: _t......:...~_fl_/J_-bOI-G~,__..:;;('--'-Il::Ls:l.C:./J~_".Lç~O~-......IC._J.A::L..::CA~U~ _

Cidade: LI/ Co 124 Pé DR/I
I'

Telefone: (q Cf ) __L_f_:_f-=-;)_--""J_5....:____.,lOo::....,.~? _b...L_éf_

IDENTIFICAÇÃO DO RESPONSÁVEL PELO PREENCHIMENTO

Nome completo: {} fl/TOIJ lO !)f" f2L IÍI/7Ã 4.

CPF nO 059. j h)._· jV] -15

Cargo/função que exerce na empresa: ( ) Sócio; ( ) Funcionário; ( ) Procurador;
Titular f>6 ).
Data do preenchimento deste formulário: J....}!_/ Oj /202. '2-
Lagoa Grande do Maranhão: 10 de Janeiro de 2022.

CARIMBO:
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CÂMARA MUNICIPAL DE LAGO~ GRANDE J~'~ARANHÃO
CNPJ: 01.612.627/0001-66 t RUí:'; -r"1-~--

Av. l° de Maio, s/n, Centro,
Lagoa Grande do Maranhão - MA

ANEXO I - FORMULÁRIO DE COTAÇÃO DE PREÇOS

A
CÂMARA MUNICIPAL DE LAGOA GRANDE DO MARANHÃO - MA
AV. 1° DE MAIO, S/N, CENTRO
LAGOA GRANDE DO MARANHÃO
ESTADO DO MARANHÃO

COTAÇÃO DE PREÇOS

Referente à Solicitação de Cotação de Preços.

Prezados Senhores,

Pelo presente, encaminhamos nossa cotação de preços referente aos
serviços de digitalização de documentos, para atender as necessidades da Câmara
Municipal de Lagoa Grande do Maranhão - MA, conforme as especificações constantes na
solicitação de cotação de preços. Após tomar conhecimento de todas as condições,
passamos a formular a seguinte cotação:

1. Proponente:

Nome/Razão Social: _

CPF/CNPJ: ___

Endereço: __

(DOO) Telefone: (

2. Planilha da proposta/cotação (especificações, quantitativos e preços).

ITEM DESCRiÇÃO UNID. QUANT. V. UNIT. V. TOTAL
Contratação dos serviços de digitalização de
documentos, para atender as necessidades da
Câmara Municipal de Lagoa Grande do Maranhão -
MA:

SERViÇOS DE DIGITALIZAÇÃO

PREPARAÇÃO DOS DOCUMENTOS:
01 MÊS 11

• A preparação deverá ser efetuada com a
retirada dos documentos do arquivamento
físico - de caixas, pastas, envelopes,
desencadernação, processo de desamassar
os papéis com dobras, remoção de grampos,
clipes, alinhaves, etc;

• Garantir a integridade física dos documentos a ,.--.

(
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serem processados, relatando imediatamente
à contratante qualquer ocorrência de dano;

• Após o escaneamento os mesmos deverão ser
acondicionados em caixa arquivo (polionda), a
caixa deverá conter etiqueta com informações
sobre seu conteúdo (título, unidade,
endereçamento físico, dentre outras
informações);

• Os documentos que apresentarem condições
adversas, ou seja, impossíveis de serem
digitalizados, tais como, rasgados,
quebradiços, lavados ou outras derivações,
deverão ser entregues a contratante para as
providencias necessárias.

EQUIPAMENTOS E PESSOAL DEAPOIO:

• A Contratada deverá disponibilizar para
execução dos serviços todos os recursos,
pessoal, meios de transporte, hardwares,
espaço físico, softwares, enfim, toda a
infraestrutura necessária, bem como realizar
todas as tarefas pertinentes, para atender o
referido objeto.

DIGITALIZAÇÃO:

• A digitalização (Captura da imagem do
documento) deverá ser executada em scanner
específico para cada formato e tipo de
documento, em conformidade com as
especificações abaixo;

• Os documentos relacionados a prestação de
contas devem está em conformidade com as
instruções normativas do TCE/MA e órgãos
específicos;

• Formato de Arquivo - PDF (Portable
Document Format)/TIFF ou outro formato
solicitado;

• Resolução de cor - bitonal 1 (um) bit ou
colorido, permitindo alcançar profundidade de
24 (vinte e quatro) bits;

• Digitalizar os documentos em formato A4
frente e verso, conforme indicação e
disponibilização dos processos, respeitando as
suas particularidades;

• Tamanho das folhas de papel entre A1 até A5;

• Documentos com tamanho inferior a A4



deverão ser digitalizados e disponibilizados em
imagens do mesmo tamanho de seu original
ou outro tamanho conforme solicitado, com
todos os padrões encontrados nos
documentos físicos, possibilitando a
visualização real do mesmo;

• Nos documentos que apresentam frente e
verso poderá ser solicitado a indexação como
um só documento, ficando apenas o arquivo
multiplatinado;

• Os arquivos digitalizados deverão ser
conferidos com seus originais para sua
aceitação.

CPL-CMLG
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3. Prazo de validade da cotação: (60) dias.

Total. .

4. Declaro que nos preços indicados na cotação acima, estão incluídos todos os custos,
benefícios, encargos, tributos e demais contribuições pertinentes.

Local e Data: , em __ /__ / _

Responsável: _

CARIMBO:
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CÂMARA MUNICIPAL DE LAGOA GRANDE DO MARANHÃO - MA
Avenida 1º de Maio, s/n, Centro, Lagoa Grande do Maranhão - MA.

Prezados Senhores,

Pelo presente, encaminhamos nossa cotação de preços referente aos

serviços de digitalização de documentos, para atender as necessidades da Câmara Municipal
de Lagoa Grande do Maranhão - MA, conforme as especificações constantes na solicitação

de cotação de preços. Após tomar conhecimento de todas as condições, passamos a

formular a seguinte cotação:

RazãoSocial: ANTONIO DEOLIVEIRAVIEIRA03916254383
CNPJ:38.417.111/0001-70

Endereço: Rua 06, Casa50, Residencial- Cacau, Lago da Pedra - MA.
Contata: (99)3644-0235/(99) 98213-0764

P. TotalItem Especificação dos Serviços Unido Quant. P. Unit.

Contratação dos serviços de digitalização de documentos, para
atender as necessidades da Câmara Municipal de Lagoa
Grande do Maranhão - MA:

SERViÇOSDE DIGITALIZAÇÃO

PREPARAÇÃODOS DOCUMENTOS:

1

• A preparação deverá ser ejetuada com a retirada dos
documentos do arquivamento físico _ de caixas, pastas,
envelopes, desencadernação, processo de desamassar os
papéis com dobras, remoção de grampos, clipes,
alinhaves, etc; Mês

• Garantir a integridade física dos documentos a serem
processados, relatando imediatamente à contratante
qualquer ocorrência de dano;

• Após o escaneamento os mesmos deverão ser
acondicionados em caixa arquivo (polionda), a caixa
deverá conter etiqueta com informações sobre seu
conteúdo (título, unidade, endereçamento físico, dentre
outras informações);

• Os documentos que apresentarem condições adversas, ou
seja, impossíveis de serem digitalizados, tais como,
rasgados, quebradiços, lavados ou outras derivações,
deverão ser entregues a contratante para as providencias
necessárias.

EQUIPAMENTOS E PESSOALDEAPOIO:

11 1.400,00 15.400,00
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• A Contratada deverá disponibilizar para execução dos
serviços todos os recursos, pessoal, meios de transporte,
tiardwares, espaço físico, softwares, enfim, toda a
infraestrutura necessária, bem como realizar todas as
tarefas pertinentes, para atender o referido objeto.

DIGITALIZAÇÃO:

• A digitalização (Captura da imagem do documento)
deverá ser executada em scanner específico para cada
formato e tipo de documento, em conformidade com as
especificaçõesabaixo;
Os documentos relacionados a prestação de contas
devem está em conformidade com as instruções
normativas do TCE/MAe órgãos específicos;
Formato de Arquivo - PDF {Portable Document
Format)/TlFF ou outro formato solicitado;
Resolução de cor - bitonal 1 (um) bit ou colorido,
permitindo alcançar profundidade de 24 (vinte e quatro)
bits;
Digitalizar os documentos em formato A4 frente e verso,
conforme indicação e disponibilização dos processos,
respeitando as suasparticularidades;
Tamanho dasfolhas de papel entre Al até AS;
Documentos com tamanho inferior a A4 deverão ser
digitalizados e disponibilizados em imagens do mesmo
tamanho de seu original ou outro tamanho conforme
solicitado, com todos os padrões encontrados nos
documentos físicos, possibilitando a visualização real do
mesmo;
Nos documentos que apresentam frente e verso poderá
ser solicitado a indexação como um só documento,
ficando apenas o arquivo multiplatinado;
Osarquivos digitalizados deverão ser conferidos com seus
originais para sua aceitação.

•

•

•

•

•
•

•

•

Total. (R$ 15.400,00 - quinze mil e quatrocentos reais)

Prazo de validade da cotação: (60) dias.

Declaro que nos preços indicados na cotação acima, estão incluídos todos os custos, benefícios,
encargos, tributos e demais contribuições pertinentes.

L go da Pedra/MA, em 18 de Janeiro de 2022.

---"odf---.La tr{;V/E I RA

RG:0361181020080~GEJUSPC/~A
CPF: 039.162.543~83



ESTADO DO MARANHÃO
CÂMARA MUNICIPAL UE MORROS
CNPJ - 35.205.905/0001-82
GABINETE DO PRESIDENTE

CONTRATO
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. RUe _~ 1CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 1005/2021

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 1502.00112021

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE
SERV1ÇOS QUE ENTRE SI
CELEBRAM A CÂMARA MUNICIPAL
DE MORROS E A LICITANTE JOSE
MARIA CARVALHO NA FORMA
ABAIXO:

Por este instrumento particular, a CÂMARA MUNICIPAL DE MORROS, do Município de MORROS -
MA, situado à Rua São João, SIN° - Centro - Morros, Maranhão, inscrito no CNPJ sob o n"
35.205.905/0001-, neste ato representado pelo Sr", FABIO LUÍS SANTOS LISBOA, portador do CPF n"
605.449.543-78, - Presidente da Câmara Municipal de Morros - MA, na qualidade de CONTRATANTE~ e
de outro lado, o licitante José Maria Carvalho, portador do RG 1116713990 - SEJUSP - MA, CPF N"
958.716.403-20, situada no endereço Rua independência 2, Cobafuma, São Luís - MA, CEP 65.074-
790, na qualidade de CONTRATADAl têm, entre si, ajustado o presente Contrato nO 1005/2021,
decorrente da Dispensa de Licitação, formalizado nos autos do Processo Administrativo n? 1502.001/2021,
nos termos do Art. 24. inciso II da Lei Federal N° 8.666/93 e suas posteriores, submetendo-se às cláusulas e
condições abaixo:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO- O presente contrato tem como objeto a Contratação de pessoa
física para serviços de digitalização e arquivamento de todo acervo processual físico da Câmara Municipal
de Morros/Má, conforme proposta de preços da contratada.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VINCULAÇÃO- Vinculam-se ao presente CONTRATO,
independentemente de transcrição, o Processo de Dispensa de Licitação, a Proposta de Preços da
CONTRATADA e a respectiva Nota de Empenho.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR - ° valor global deste Contrato é de RS 17.100,00 (dezessete
mil e cem reais). conforme Proposta de Preços da CONTRATADA.

ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS -_.-·vAtaR
TOTAL

YAL9~
UNIT..

I. .
UNID. QTD .ITEM· .',. , . - '. . D,E$CluCÃO

Prestação de serviços de digitalização e
arquivamento de todo acervo processual físico Mês
da Câmara Municipal de MorroslMA.

R$ 1.900,00 R$ 17.100,0009

a) Identificação de pastas e documentos (laudas);
b) Preparação dos documentos (laudas) para digitalização;
c) Digitalização em formato PDF Pesquisável, que será com equipamentos

da empresa contratada, dentro das dependências da Câmara Municipal de
MorroslMA.

d) Indexação dos documentos (laudas) digitalizados com indexador a ser
definido pela Câmara Municipal de Morros/MA.

e) Arrumação dos arquivos após a digitalização e catalogação para que seja
identificado e localizado fisicamente com referência que deve estar
contida no arquivo digitalizado;

f) Os arquivos deverão ser entregues em mídia digital e pen drive à Câmara
Municipal de Morros/MA.

Rua São João, SIN"• Centro - Morros.
Página 1 de 6



ESTADO DO MARANHÃO
CÂMARA MUNICIPAL DE MORR
CNPJ - 35.205.905/0001-82
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g) O maquinário utilizado pata a realização d:n>·~cl vi'r\.is....1mjeto aeSfã
licitação deverá ser de responsabilidade da licitante vencedora, não
sendo autorizado à mesma a utilizar qualquer equipamento da Câmara
MunicipaldeMorros/MA.

CLÁUSULA QUARTA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS - As despesas decorrentes do
presente Contrato correrão por conta da seguinte dotação orçamentária:

ÓRGÃO: 01 Poder Legislativo
UNIDADEORÇAMENTARIA: O101Câmara Municipal
PROJETO/ATIVIDADE: O I 03 I 0001 2.001Manut, e funcionamento do Legislativo.
CLASSIFICAÇÃO ECONÓMICA: 3.3.90.36.00 Outros Servode Terceiros Pessoa Física.

CLÁUSULA QUINTA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES
A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acrescunos ou
supressões que se fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor do Contrato, de acordo
com o constante no ar1.65, inc. II, § 2°, da Lei Federal n? 8.666/1993.

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA E DA PRORROGAÇÃO - O prazo de vigência do contrato
será de 09 (nove) meses, a partir da data da sua assinatura, nos termos do artigo 3° da Lei n" 8.245, de
1991,podendo, por interesse da Administração, ser prorrogado por períodos sucessivos.

Parágrafo primeiro - Toda prorrogação de contratos será precedida da comprovação da
vantajosidade da medida para a Administração, inclusive mediante a realização de pesquisas de preços de
mercado ou de preços contratados por outros órgãos e entidades da Administração Pública.

Parágrafo segundo - A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de
termo aditivo.
Parágrafo terceiro - Caso não tenha interesse na prorrogação, a contratada deverá enviar comunicação
escrita, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias da data do término da vigência do contrato, sobre
pena de aplicação das sanções cabíveis por descumprimento de dever contratual.

CLÁUSULA SETlMA - DO PRAZO DE EXECUÇÃO - A CONTRATADA fica obrigada a iniciar a
prestação dos serviços, no prazo de até 05 (cinco) dias, contados a partir da emissão da Ordem de Início
dos Serviços.

Parágrafo primeiro - Os prazos para prestação dos serviços poderão ser prorrogados, a critério da
CONTRATANTE, desde que a CONTRATADA formalize o pedido por escrito e fundamentado em
motivos de caso fortuita, sujeições imprevistas e/ou de força maior, observado o art. 57, § 1° da Lei
Federal n" 8.666/1993.

CLÁUSULA OITAVA - DO PAGAMENTO - Parágrafo primeiro - O pagamento será efetuado no
prazo de até 30 (trinta) dias, após a assinatura do Termo de Recebimento Definitivo, desde que não haja
fator impeditivo provocado pela CONTRATADA, mediante a apresentação de Nota Fiscal/fatura,
acompanhada da respectiva Ordem de Serviços e das documentações como: Identidade ou documento
com foto, CPF e Comprovante de Residência, diretamente na conta que o fornecedor apresentar no ato da
contratação, para o que deverá, na oportunidade, informar o nome do Banco e número da agência e conta
corrente onde deverá ocorrer o crédito, não sendo permitidas alterações futuras sem a anuência das partes
interessadas.

Parágrafo segundo - O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE, diretamente na Conta
Corrente da CONTRATADA, Banco do Brasil, Agência 2972-6, Conta Corrente 22495-2.

Rua São João. SIN° - Centro - Morros.
Página1de 6
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Parágrafo terceiro - Nenhum pagamento ser A enquanto pendente de
liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência,
pelo descumprimento deste contrato, sem que isso gere direito ao reajustamento do preço ou à atualização
monetária.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA ÇONTRAT ADA - A CONTRATADA se obriga a:
Além dos casos comuns, implícitos ou expressos no Contrato, nas especificações e nas leis aplicáveis à
espécie, cabe exclusivamente à Contratada:

a) manter preposto, aceito pela administração da Câmara Municipal de Morros - MA, durante
todo o período de vigência do contrato, para representá-lo sempre que for necessário;

b) informar ao Presidente da Câmara Municipal de Morros - MA, ou ao seu substituto eventual,
quando for o caso, qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar os esclarecimentos julgados
necessários;

c) manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na dispensa;

d) responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa, ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento do contratante;

e) cumprir e fazer cumprir, seus prepostos ou conveniados, leis, regulamentos e posturas, bem
como quaisquer determinações emanadas das autoridades competentes, pertinentes à matéria objeto da
contratação, cabendo-lhe única e exclusiva responsabilidade pelas consequências de qualquer
transgressão de seus prepostos ou convenientes;

f) comunicar fiscalização do contratante, por escrito, quando verificar quaisquer condições
inadequadas à aquisição dos produtos ou a iminência de fatos que possam prejudicar a perfeita execução
do contrato;

g) não transferir a terceiros, quer total ou parcialmente, o objeto a ser contratado, sem a devida
anuência da Câmara Municipal de Morros - MA.

h) prestar os serviços nos prazos, condições e local indicado, sujeitando-se no que couber as Leis
do consumidor;

i) arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações
assumidas, sem qualquer ônus a Câmara Municipal de Morros - MA.

j) a contratada será responsável pela idoneidade e pelo comportamento de seus empregados,
subordinados ou prepostos.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE - A CONTRATANTE se
obriga a:

a) acompanhar e fiscalizar a execução do contrato;
b) permitir o livre acesso dos empregados da contratada às dependências do contratante para

tratar de assuntos pertinentes aos serviços adquiridos;
c) rejeitar, no todo ou em parte, os serviços em desacordo com o contrato;
d) proceder ao pagamento do contrato dentro do prazo estabelecido;
e) proporcionar todas as condições necessárias ao bom andamento da prestação dos serviços

atestados.
e) Aplicar as penalidades contratuais, quando for o caso.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES - O descumprimento, total ou parcial, de
qualquer das obrigações ora estabelecidas, sujeitará a CONTRATADA às sanções previstas na Lei
Federal n° 8.666/1993.

Parágrafo primeiro - O atraso injustificado no inicio da prestação dos serviços ora contratados, sujeitará
a CONTRATADA à multa de mora diária de 0,02% (dois centésimos por cento) do valor do respectivo
contrato, a juízo da Administração, até o limite de I0% (dez por cento).

Rua São João, SIN° - Centro - Morros.
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Parágrafo segundo - Além da multa indicada no parágr~ nor, a CONhu. TANTE poderá,
garantida a prévia defesa, aplicar à CONTRATADA, na hipótese de inexecução total ou parcial do
CONTRATO, as seguintes sanções:
a) Advertência;
b) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total ou parcial do
objeto contratado;
c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração,
por prazo não superior a 02 (dois)anos;
d) Declaração de ínidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a
própria autoridade que aplicou a penalidade.

CPL-CMlG

~OC. 060JO J.

.JJ

4$

Parágrafo terceiro - As sanções previstas nas alíneas "a", "c" e "d" poderão ser aplicadas conjuntamente
com a prevista na alínea "b".

Parágrafo quarto - Se a CONTRATADA - ensejar o retardamento da execução do contrato, não
mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do Contrato, comportar-se de modo inidôneo, cometer
fraude fiscal, garantido o direito prévio da ampla defesa, ficará impedida de licitar e contratar com a
Câmara Municipal de Morros - MA, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que
aplicou a penalidade, sem prejuízo da aplicação das multas previstas neste instrumento e das demais
cominações legais.

Parágrafo quinto - Caberá à CONTRATANTE propor a aplicação das penalidades previstas, mediante
relatório circunstanciado, apresentando provas que justifiquem a proposição.

Parágrafo sexto - Após a aplicação de qualquer penalidade será feita comunicação escrita à
CONTRATADA e publicação no Jornal Oficial do Estado e dos Municípios, constando o fundamento
legal, excluídas os casos de aplicação das penalidades de advertência e multa de mora.

Parágrafo sétimo- As multas deverão ser recolhidas no prazo de 05 (cinco) dias consecutivos contados
da data da notificação, em conta bancária a ser informada pela CONTRATANTE.

Parágrafo oitavo- Os valores das multas poderão ser descontados dos pagamentos devidos pela
CONTRATANTE ou cobrados diretamente da CONTRATADA, amigável ou judicialmente.

Parágrafo nono - Nenhum pagamento será feito à CONTRATADA antes de pagas ou relevadas as
multas que lhe tenham sido aplicadas.

CLÁUSULA DÉCIMA. SEGUNDA - DA RESCISÃO - Constituem motivos para a rescisão deste
CONTRATO:
a) O não cumprimento de Cláusulas Contratuais, especificações ou prazos;
b) O cumprimento irregular de Cláusulas Contratuais, especificações ou prazos;
c) A lentidão do seu cumprimento, levando a CONTRATANTE a comprovar a impossibilidade da
conclusão do serviço, no prazo estipulado;
d) O atraso injustificado no início da prestação dos serviços;
e) A paralisação da prestação dos serviços, sem justa causa e prévia comunicação à CONTRATANTE;
t) A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação da CONTRATADA com outrem, a
cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação;
g) O desatendimento das determinações regulares emanadas pelo servidor ou comissão designada para
acompanhar a entrega da prestação dos serviços.
h) O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § lOdo art. 67 da Lei
Federal n.o8.666/1993;

Rua S:1oJoão, SIN° - Centro - Morros.
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i) A decretação de falência ou a instauração de mso vencia Cl

j) A dissolução da CONTRATADA;
k) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da CONTRATADA, que
prejudiquem a execução deste Contrato;
1) A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da execução
do Contrato;
m) Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e determinadas
pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinado a CONTRATANTE e exaradas
no processo administrativo a que se refere o CONTRATO;
n) A supressão, por parte da CONTRATANTE, da prestação dos serviços, acarretando modificação
do valor inicial do CONTRATO além do limite permitido no § l° do art. 65 da Lei 0.° 8.666/1993, salvo
as supressões resultantes, de acordo celebrado entre os contratantes, nos termos do inciso n, § 2° do art.
65 da referida Lei;
o) A suspensão da prestação dos serviços, por ordem escrita da CONTRATANTE, por prazo
superior a 20 (vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou
guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente do
pagamento obrigatório de indenizações, pelas sucessivas e contratualmente imprevista desmobilizações e
mobilizações e outras previstas, assegurado a CONTRATADA, nesses casos, o direito de optar pela
suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que seja normalizada a situação;
p) O atraso superior a 120 (cento e vinte) dias dos pagamentos devidos pela CONTRATANTE
decorrentes dos serviços prestados já fornecidos, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação
da ordem interna ou guerra, assegurado a CONTRATADA o direito de optar pela suspensão do
cumprimento de suas obrigaçõesaté que seja normalizada a situação;
q) Descumprimento do disposto no inciso V do art. 27 da Lei Federal n? 8.666/1993, sem prejuízo das
sanções penais cabíveis;
r) A fraude na execução do CONTRATO, o comportamento de modo inidôneo, a declaração falsa e
o cometimento de fraude fiscal, aplicando-se as sanções previstas na Lei de licitações e contratos;

Parágrafo primeiro - Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do
processo, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

Parágrafo segundo - A rescisão deste CONTRATO poderá ser:
a) Determinada por ato unilateral e escrito da Administração nos casos enumerados nas alíneas 'a' a
'm' desta cláusula;
b) Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde que haja
conveniência para a CONTRATANTE;
c) Judicialmente, nos termos da legislação.

Parágrafo terceiro - Quando a rescisão ocorrer com base nas letras "I" a "p" desta cláusula, sem que
haja culpa da CONTRATADA, será esta ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados que houver
sofrido, tendo ainda direito aos pagamentos devidos pela execução do CONTRATO até a data da
rescisão.

Parágrafo quarto - A rescisão por descumprimento das cláusulas contratuais acarretará a retenção dos
créditos decorrentes do CONTRATO, até o limite dos prejuízos causados à CONTRATANTE, além das
sanções previstas neste instrumento.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS COMUNICAÇÕES - Qualquer comunicação entre as
partes a respeito do presente Contrato, só produzirá efeitos legais se processada por escrito, mediante
protocolo ou outro meio de registro, que comprove a sua efetivação, não sendo consideradas
comunicações verbais.

Rua São João, SIN°- Centro - Morros.
Página 5 de 6
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CLÁUSULA DÉCIMA OUARTA - DO AMPARO LEGAL - O presente instrumento de contrato é
resultante do processo de Dispensa de Licitação, e está fundamentado na Lei Federal n". 8.666/93, Art.
24, Inciso II.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO - Fica eleito o foro da Justiça da Comarca de
MorrosIMaranhão, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja para dirimir
quaisquer dúvidas oriundas do presente instrumento.

E assim, por estarem de acordo, ajustadas e contratadas, após lido e achado conforme, as partes a seguir
firmamo presente Contrato, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para um só efeito.

Morros/MA, 10 de maio de 2021.

Rua São João, SINo - Centro - Morros.
Página 6 de 6
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Por este instrumento administrativo de prestação de serviços que entre si celebram, de um
lado a Câmara Municipal de Bom Lugar, pessoa jurídica de direito público interno, com
sede na Rua Manoel Severo - Centro Administrativo - Bairro Centro. inscrito no CNP J
(MF) sob o n.? 01.616.261/0001-01. representado pelo Presidente. Senhor RAIMUNDO
PEDRO DE JESUS DA SILVA, portador do RG na 017890442001-8 SSP-MA e do CPF
na 787.131.963-91, residente no Povoado São Joao s/n - Zona Rural de Bom Lugar -
Maranhão, doravante denominado CONTRATANTE, e a empresa: ELlCERJANE
SILVA DA COSTA, situada na Rua 08 de maio, na 10, Centro, Lago dos Rodrigues -
MA. inscrita no CNPJ sob o na 18.285.962/0001-08. representada neste ato pela Sra.
Elicerjane Silva da Costa, portador do RG n° 061018512017-1 /SSP-MA e do CPF n"
772.068.863-53 a seguir denominado contratado, acordam e justam firmar o presente
Contrato, nos termos da Lei n" 8.666/93 e suas alterações posteriores, assim como pelas

cláusulas a seguir expressas:

1.CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL:

1.1. Processo Administrativo n" 00907/2021, Dispensa de Licitação sob o n" 009/2021,
em conformidade com o art. 24. inciso II da Lei Federal N° 8.666/93, Decreto Federal n°
9.412, de 1.8 de junho de 20\8 e suas alterações posteriores.

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DO OB.JETO:
2 1 Prestação de serviços de digitalização de documentos, para atender as necessi~ades

., A . M .' I de Bom Lugar - MA, estes a serem prestados con arme
da eamara umcipa L' ° 8 666/9"
discriminação deste contrato, termo de referência e com a ei ne. .).

3. CLÁUSULA TERCEiRA - DO VALOR E DO REAJUSTE: . . .
ê d R$ 1" 50000 (treze mil e qUlI1hentos leais),

3 1
O valor global da presente avença e e fi .): If; t'uras devidamente atestadas pelo

. . .d d notas IscmS a .' . d
a ser pago em conforml a e com ads C t'do-es Federais Estaduais e MU111ClpalSo

mpanhadas as er I '
Gestor da despesa, aco
Contratado, todas atualizadas. v. llnih\rio V. \0\111

llnid:lde Quantidade
2.700.00

\3.500.00

. ã [) s Sen·icos Mê. S

\tem Descric: o . o '. de digita\i7..açãode

0\
ContrataçãOdos servIçOS. ecessidades da Câmara

. ra atendcr ,IS n .
documentos. pa . ar _MA:
Municipal de Bom Lug _

IGITALlZAÇAO
SERVIÇO~ DE D S DOCllMEl'ITOS:

PREPARAÇ,t\O 00 \. d doS
ef \\Iada com a reUfa< a_ deverá ser c e d" .xa" pastas._ A replu'açao. li.sieo - e C,IL -, • \P . do arquivamento oe dcsamassar os

doctlmento~ . I rõ'.\c<io.orocesso cI ,- dcscllcac c •enve o to:>.

L--
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papéis com dobras, remoção de grampos. clipes,
alinhaves. etc;
• Garantir a integridade física dos documentos a serem
processados. relatando imediatamente à contratante
qualquer ocorrência de dano;
• Após o escaneamcnto os mesmos deverão ser
acondicionados em caixa arquivo (polionda). a caixa
deverá conter etiqueta com informações sobre seu
conteúdo (título, unidade, endereçamento físico;
• Os documentos que apresentarem condições adversas .
ou seja, impossíveis de serem digitalizados. tais corno,
rasgados. quebradiços, lavados ou outras derivações.
deverão ser entregues a contratante para as providencias
necessárias.

EQUIPAMENTOS E PESSOALDE APOIO:
• A Contratada deverá disponibilizar para execução dos
serviços todos os recursos, pessoal, meios de transporte,
hardwares, espaço flsico, sofrwares. enfim, toda a
infraestrutura necessaria, bem C0l110 realizar todas as
tarefas pertinentes. para atender o referido objeto,

DIGITALlZAç..\O:
• A digitalização (Captura da imagem do documento)
deverá ser executada em scanner específico para cada
formato e tipo de documento, em conformidade com as
especificações abaixo;
• Os documentos relacionados a prestação de contas
devem está em conformidade com as instruções
normativas do TCE/MA e órgãos especlficos;
• Formato de Arquivo - por (Ponablc Document
Pormaü/Tlf'F ou outro formato solicitado:
• Resolução de cor - bitonal I (um) bit ou colorido.
permitindo alcançar profundidade de 24 (vinte e quatro)
bits;
• Digitalizar osdocumentos em formato A4 frente e verso,
conforme indicação e disponibilização dos processos,
respeitando as suas particuíaridades:
• Tamanho das folhas de papel entre A I até AS:
• Documentos com tamanho inferior a A4 deverão ser
digitalizados e dispouibilizados em imagens do mesmo
tamanho de seu original ou outro tamanho conforme
solicitado, com todos os padrões encontrados nos
documentos físicos. possibilitando a visualização real do
mesmo:
• Nos documentos que apresentam frente e verso poderá
ser solicitado a indexação corno um só documento.
ficando apenas o arquivo multiplatinado:
• Os arquivos digitalizados deverão ser conferidos com
seus originais para sua aceitação.

CPL-CMLG
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3.2.o valor do presente Contrato não será objeto de reajuste, antes de decorridos 1 (um)
mês da data de assinatura deste contrato, hipótese na qual poderá ser utilizado o índice
lGP-M da Fundação Getúlio Vargas.

4. CLÁUSULA QUART A - DA VIGÊNCIA:

4.]. O presente Instrumento produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir da data de
sua assinatura e produzirá seus efeitos legais até o dia 30 de dezembro de 2021.

________ L_ . L- L- ~ l_ __



5. CLÁUSULA QUINTA· DA ORIGEM DOS RECURSOS:
Rua

5.1. As despesas deste contrato correrão por conta da Dotação Orçamentária consignada
no orçamento da CONTRATANTE, representada pela seguinte rubrica:

Órgão: 01. Câmara Municipal;
Projeto Atividade: 01.031.0001.2.00 I. Manutenção Func. das Atividades da Câmara Municipal
Elemento: 33.90.39.00 - Outros Serviços de terceiros Pessoa Jurídica.
R$ 147.564,00(Cento e quarenta e sete mil quinhentos e sessenta e quatro reais)

6. CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:

Sem prejuízo das obrigações constantes na Lei 8.666/93, caberá à Contratada:

6.1. Prestar os serviços no endereço e prazo estipulado previamente pela Contratante,
compreendidos no período Contratual e rigorosamente de acordo com as especificações
estabelecidas no Termo de Referência, sendo que a não observância destas condições,
implicará na não aceitação dos mesmos, sem que caiba qualquer tipo de reclamação ou
indenização por parte da inadimplente, assumindo a responsabilidade pelo pagamento de
todos os impostos, taxas e quaisquer ônus de origem federal, estadual e municipal, bem
como, quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam trabalhistas, previdenciários,
fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato que lhes sejam imputáveis,
inclusive com relação a terceiros, em decorrência da celebração do Contrato, e ainda:

6.2. A reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, os
serviços em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções.

6.3. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo
essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pela Câmara Municipal.

6.4. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se
fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do
contrato, na forma do § lOdo artigo 65 da Lei n" 8.666/93.

6.4.1. Vale ressaltar que os acréscimos ao presente Contrato não podem, somado com os
valores inicialmente contratados através da Dispensa de Licitação n° 009/2021,
ultrapassar R$ 17.600,00 (dezessete mil e seiscentos reais).

6.5. A contratada deverá se manter, durante toda a execução do contrato, em
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação
e qualificação exigidas no processo.

6.6. A prestação dos serviços deve se efetuar de forma a não comprometer o
funcionamento do contratante.
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6.7. A Contratada é obrigada a assumir inteira responsabilidade p~la:'~)-aFt-gaVG'~---__:__J
decorrentes da legislação trabalhista, previdenciária, de acidentes d !tR~~\ho e quaisquer
outras relativas ao serviço e de seus empregados.

6.8. A inadimplência da contratada, com referência a.os encargos estabelecidos na
Condição anterior, não transfere a responsabilidade por seu pagamento à
CONTRATANTE, nem poderá onerar o objeto deste processo. razão pela qual a
contratada renuncia expressamente a qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou passiva,
com a CONTRATANTE.

f:··:~i:~:!':;~'_õciQ+lio0l
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6.9. A contratada deverá prestar os serviços na sede da CONTRATANTE, e sempre que
for necessário, os serviços deverão ser prestados na sede da contratada, não gerando
nenhum ônus a contratante.

6.10. Em se tratando de demandas que se fizer necessário o deslocamento da contratada
dentro ou fora do estado, a serviço da CONTRATANTE, as despesas serão de inteira
responsabilidade da contratada, não gerando nenhum ônus a CONTRATANTE.

6.11. Deverá a contratante observar, também, o seguinte:

I-É expressamente proibida a contratação de servidor pertencente ao Quadro de Pessoal
da CONTRATANTE, durante a vigência do Contrato;

II - É expressamente proibida, também, a veiculação de publicidade acerca do contrato,
salvo se houver prévia autorização da CONTRATANTE;

III - É vedada a subcontratação de terceiros para execução do objeto.

7. CLÁUSUl.A SÉTll\tA - ATRIBUiÇÕES DA CONTRATANTE:

7.1. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e a qualidade dos serviços, através
de um servidor especialmente designado, fazendo as anotações e registros de todas as
ocorrências e determinando o que for necessário a regularização das falhas ou defeitos
observados, e ainda propor aplicações de penalidades e a rescisão do contrato, caso a
contratada desobedeça qualquer das cláusulas estabelecidas no Termo de Referência.

7.2. Efetuar o pagamento na forma e prazo pactuados.

7.3. Proporcionar todas as facilidades para que a contratada possa prestar os serviços,
dentro das normas do Termo de Referência.

7.4. Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços prestados em desacordo com o Contrato.

7.5. Fornecer a qualquer tempo e com o máximo de presteza, mediante solicitação escrita
da Contratada, infonnações adicionais, dirimir dúvidas e orientá-Ia em todos os casos
omissos do termo de referência ou no contrato.
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8.1. Pela inexecução total ou parcial do Contrato, ou pelo descumprime~to dõs praws e ==l
demais obrigações assumidas, a CONTRATANTE, poderá, garantida a prévia defesa,
aplicar à contratada as sanções a seguir relacionadas:

ESTADO DO MARANHÃO
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8.1.1 - Advertência;

8.l.2 - Multa administrativa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato, no
caso de inexecução total do contrato;

8.1.3 - Multa moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso e por ocorrência, até o
máximo de LO%(dez por cento) sobre o valor total do Contrato, quando a contratada,
injustificadamente ou por motivo não aceito pela CONTRATANTE, deixar de realizar os
serviços previstos no contrato.

8.1.4 - Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com
a CONTRATANTE, por até 02 (dois) anos; Obs.: as multas previstas nos subitens 8.l.2
e 8.1.3 desta Condição serão recolhidas no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contados
da comunicação oficial.

8.2. Ficará impedida de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de
até 05 (cinco) anos, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, a licitante que:

8.2.1 - Ensejar o retardamento de execução do objeto;

8.2.2 - Não mantiver a proposta, injustificadamente;

8.2.3 - Comportar-se de modo inidôneo;

8.2.4 - Fizer declaração falsa;

8.2.5 - Cometer fraude fiscal;

8.2.6 - Falhar ou fraudar na execução do Contrato;

8.2.7 - Não celebrar o contrato;

8.2.8 - Deixar de entregar documentação exigida no Processo;

8.2.9 - Apresentar documentação falsa.
8.3. Além das penalidades citadas, a contratada ficará sujeita, ainda, ao cancelamento de ~'),_
sua inscrição no Cadastro de Fornecedores da CONTRATANTE, caso haja. no que ~.~\).
couber às demais penalidades referidas no Capítulo IV da Lei n" 8.668793. W
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8.4. Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, d idamenre-USfifica õ
aceito pela CONTRATANTE, a contratada ficará isenta das penalidades mencionadas.

8.5. As sanções de advertência e de impedimento de licitar e contratar com a
CONTRATANTE, poderão ser aplicadas à contratada juntamente com a de multa,
descontando-a dos pagamentos a serem efetuados.

9. CLÁUSULA NONA - DA ENTREGA E ACEIT AÇÃO DOS SERViÇOS:

9.1. O início para prestação dos serviços será de inteira responsabilidade da
CONTRA TADA, devendo ser observado o prazo máximo de 05 (cinco) dias.

9.2. Serão aceitos os serviços prestados que estiverem em estrita conformidade com as
determinações do termo de referência.

9.3. A aceitação dos serviços se dará com a ermssao, por servidor designado pela
Contratante, de Termo de Aceitação "recibo", o qual deverá ocorrer no prazo de 5 (cinco)

dias.

lO. CLÁUSULA DÉCiMA - FORMA DE PAGAMENTO:

10.1. O pagamento à contratada será efetuado em até 20 (vinte) dias a partir da entrada
da Nota Fiscal/Fatura, devidamente atestada e validada por quem de direito.

10.2. A CONTRATADA, para recebimento de pagamento, deverá comprovar a
inexistência de pendência quanto às seguintes certidões de regularidade fiscal e
trabalhista:

a) RG e CPF comprovante de residência se for procurador precisa da Procuração (não
sendo obrigatório para pagamento);

b) Cadastro de Inscrição da Pessoa Jurídica - CNPJ;
c) Certidão de regularidade de Tributos Municipais do domicilio tributário mediante

apresentação:
*Certidão Negativa de Dívida Ativa;
*Certidão Negativa de Débito;
* Certidão Negativa de Débito ISSQN e IPTU;

d) Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual mediante apresentação:
*Certidão Negativa de Debito;
*Certidão Negativa de Dívida Ativa.

e) Certidão de Regularidade do FGTS (CRF);
f) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT);
g) Prova de regularidade com Fazenda Nacional, mediante a apresentação da Certidão
Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e a Dívida Ativa
da União, nos termos da Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751/14.

10.3. Nenhum pagamento será feito sem que a contratada tenha recolhido o valor de multa

eventualmente aplicada.
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liquidação, a mesma ficará pendente e o pagamento sustado, até que a contratada tome as
medidas saneadoras necessárias.

10.5. O pagamento deverá ser efetuado mediante depósito bancário, transferência na
conta corrente, PLX na contratada, que será informado pela mesma, devendo para isto
ficar explicitado o nome do Banco, Agência, localidade e número da conta corrente em
que deverá ser efetuado o crédito.

10.6.0 atraso no pagamento pela administração no prazo estipulado no subitem

10.1. Por motivo de força maior, não garantem a contratada o direito de suspensão
imediato dos serviços, os quais, só poderão fazer este mediante comunicação por escrito
e após 90 (noventa) dias consecutivos de atraso da fatura mais antiga.

10.7. O não cumprimento pela contratada dos termos previstos no subi tem anterior
sujeitará a contratada as sanções previstas na lei 8.666/93.

10.8. Caso haja eventual situação de irregularidade fiscal ou trabalhista por parte da
CONTRA TADA, não impede o pagamento, se os serviços estiverem sido prestados e
atestados. Tal hipótese ensejará, entretanto, na adoção das providências tendentes ao
sancionamento da contratada e rescisão contratual.

10.9. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a contratada não tenha
concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação
financeira devida pela CONTRATANTE, entre a data acima referida e a correspondente
ao efetivo adimplemento da parcela, será a seguinte:

EM = I x N x VP

Onde:

EM = Encargos rnoratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP =Valor da parcela a ser paga.

I = Índice de compensação financeira = 0,0001644, assim apurado:

I = (TX) 365 I = (6/1 00) 365 1=0,0001644

TX = Percentual da taxa anual == 6%.

10.9.1 - A compensação financeira prevista nesta condição será incluída em fatura a ser
apresentada posteriormente.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRlMEIRA - DA RESCISÃO:

11.1. A inexecução total ou parcial do presente contrato enseja a sua rescisão, com as
consequências contratuais, as previstas em lei e no presente contrato.
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CNPJ: 01.616.261/0001-01 I
RuaManoel Severo - Centro Administrativo - ceh~om Lugar

11.2. Além da aplicação das multas já previstas, o presen to hcarâresl~rtm~le---J
pleno direito, independente de notificação judicial ou extrajudicial, sem que assista a
Contratada o direito de reclamar indenizações relativas às despesas decorrentes de
encargos provenientes da sua execução, ocorrendo quaisquer infrações às suas cláusulas
e condições ou nas hipóteses previstas na Legislação, na forma dos artigos 77 e 78 da Lei
8.666/93.

11.3. O procedimento de rescisão observará os ditames previstos nos artigos 79 e 80 da
Lei de Licitações.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS DISPOSICOES FINAIS:

12.1. A CONTRATADA se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, em
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação
e qualificação exigidas na contratação.

12.2. A CONTRATANTE se reserva o direito de fazer uso de qualquer das prerrogativas
dispostas no artigo 58 da Lei n° 8.666/93, e suas posteriores alterações.

12.3. O presente contrato poderá ser alterado unilateralmente pela Administração ou por
acordo das partes, com as devidas justificativas, nos casos previstos na Lei.

12.4.A inadimplência da CONTRATADA com referência aos encargos trabalhistas,
fiscais e comerciais não transfere ao CONTRATANTE a responsabilidade por seu
pagamento, nem poderá onerar o objeto do contrato ou restringir a regularização e a
aquisição do objeto.

12.5. A contratada, na execução do contrato, sem prejuízo das responsabilidades
contratuais e legais, não poderá subcontratar no todo ou em parte o objeto do contrato.

12.6.A Administração rejeitará, no todo ou em parte. os serviços prestados em desacordo
com os termos do contrato.

12.7. A Contratada. na vigência do Contrato, será a única responsável perante terceiros
pelos atos praticados por seu pessoal, eximida a Contratante de quaisquer reclamações e
indenizações.

12.8. A publicação resumida do instrumento de contrato será feita observando o que
determina o Parágrafo Único, do Art. 61, da Lei 8.666/93.

12.9.A vigência do contrato poderá ser alterada nas hipóteses previstas no Art. 57, da Lei
8.666/93.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO:

13.1. O foro da Comarca de 8acabal - Maranhão é o competente para dirimir questões
decorrentes da execução deste Contrato, em obediência ao disposto no §2° do artigo 55
da Lei 8.666 de 21 de junho de 1993, alterada e consolidada. Assim pactuadas, as partes
firmam o presente Instrumento, perante testemunhas que também o assinam, para que
produzam os seus jurídicos e legais efeitos.
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Bom Lugar (MA), 30 de julho de 202I.

i{o,.~ iit,oh Â s-l%vak Ti/t/-(
Raimundpedro de Jesus da Silva

Presidente da Câmara Municipal de Bom Lugar - MA.
Contratante

LlCE ANE SlLVA DA COSTA -ME
CNPJ n° 18.285.962/0001-08

Contratada

Testemullhas:

Nome-Ano- eÂe,(G\. M~J\% J_iX sJvgPFno_nQ36 6;g23 -SO

Nome~~ ..b -sillw.. JuJ.b CPFn' Cl23·115:2-âa-IG
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CÂMARA MUNICIPAL DE LAGOA GRANDE DO MARANHÃO FI_S. ils
CNPJ: 01.612.627/0001-66 _:__:_---------1

Av. 1° de Maio, s/n, Centro,
Lagoa Grande do Maranhão - MA

MAPA DE APURAÇÃO DE PREÇOS MÉDIOS

Objeto: Contratação dos serviços de digitalização de documentos, para atender as necessidades da Câmara Municipal de Lagoa Grande do Maranhão -MA

Preço I: A Santos dos Reis Assessoria e Consultoria Contábil - ME. CNPJ: 13.453.549/0001-83
Preço II: Francielton Bezerra de Sousa 03070553290. CNPJ: 30.985.776/0001-79
Preçoill: Antonio de Oliveira Vieira 039'16254383. CNPJ: 38.417.111/0001-70
Preço IV: Câmara Municipal de Morros-MA-Contrato n? 1005/2021. CNPJ: 35.205.905/0001-82
Preço V: Câmara Municipal de Bom Lugar-MA-Contrato n" 00090709/2021. CNPJ: 01.616.261/0001-01

VALOR UNITARIO
ITEM DESCRIÇAO UNID. PREÇO I PREÇO II PREÇO m PREÇO IV PREÇO V PREÇO MENOR VALOR

Contratação dos serviços de digitalização de documentos,
para atender as necessidades da Câmara Municipal de Lagoa
Grande doMaranhão - MA:

SERVIÇOS DE DIGITALIZAÇÃO

PREPARAÇÃO DOS DOCUMENTOS:

• A preparação deverá ser efetuada com a retirada dos
documentos do arquivamento físico - de caixas, pastas,
envelopes, desencadernação, processo de desamassar os Mês l.520,00 1.700,00
papéis com dobras, remoção de grampos, clipes,
alinhaves, etc;

• Garantir a integridade fisica dos documentos a serem
processados, relatando imediatamente à contratante
qualquer ocorrência de dano;

• Após o escaneamento os mesmos deverão ser
acondicionados em caixa arquivo (polionda), a caixa
deverá conter etiqueta com informações sobre seu

1.400,00 1.900,00 2.700,00 PREÇO III 1.400,00
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conteúdo (título, unídade, endereçamento fisico, dentre
outras informações);

• Os documentos que apresentarem condições adversas, ou
seja, impossíveis de serem digitalizados, tais como,
rasgados, quebradiços, lavados ou outras derivações,
deverão ser entregues a contratante para as providencias
necessárias.

EQUIPAMENTOS E PESSOALDE APOIO:

• A Contratada deverá disponibilizar para execução dos
serviços todos os recursos, pessoal, meios de transporte,
hardwares, espaço fisico, softwares, enfim, toda a
infraestrutura necessária, bem como realizar todas as
tarefas pertinentes, para atender o referido objeto.

DIGITALIZAÇÃO:

• A digitalização (Captura da imagem do documento)
deverá ser executada em scanner especifico para cada
formato e tipo de documento, em conformidade com as
especificações abaixo;

• Os documentos relacionados a prestação de contas devem
está em conformidade com as instruções normativas do
TCEIMA e órgãos específicos;

• Formato de Arquivo - PDF (portable Document
Format)/TIFF ou outro formato solicitado;

• Resolução de cor - bitonal 1 (um) bit ou colorido,
permitindo alcançar profundidade de 24 (vinte e quatro)
bits;
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• Digitalizar os documentos em formato A4 frente e verso,
conforme indicação e disponibilização dos processos,
respeitando as suas particularidades;

• Tamanho das folhas de papel entre AI até AS;

• Documentos com tamanho inferior a A4 deverão ser
digitalizados e disponibilizados em imagens do mesmo
tamanho de seu original ou outro tamanho conforme
solicitado, com todos os padrões encontrados nos
documentos fisicos, possibilitando a visualização real do
mesmo;

• Nos documentos que apresentam frente e verso poderá ser
solicitado a indexação como um só documento, ficando
apenas o arquivo multiplatinado;

• Os arquivos digitalizados deverão ser conferidos com
seus originais para sua aceitação.

CPL-CMlG
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Lagoa Grande doMaranhão - MA, em 18 de Janeiro de 2022.

~~)*~vd.Q'Pg~
Jakeline de Sousa dos Santos

Chefe de Gabinete
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CNPJ: 01.612.627/0001-66 -
Av. l° de Maio, s/n, Centro,

Lagoa Grande do Maranhão - MA

A
V.Exa.
José Vilemar Soares de Sousa
Presidente da Câmara Municipal de Lagoa Grande do Maranhão - MA.

Segue em anexo o resultado da cotação de preços referente ao Processo
Administrativo objetivando a contratação dos serviços de digitalização de documentos, para
atender as necessidades da Câmara Municipal de Lagoa Grande do Maranhão - MA. Conforme
solicitado, realizamos pesquisa de preços com prestadores de serviço do ramo e com preços da
admnistração pública, foi considerado como valor estimado aquele mais baixo, ficando o valor
estimado dentro do limite estabelecido no Art. 24, inciso II, da Lei 8.666/93 e Decreto 9.412, de
18 de junho de 2018.

Lagoa Grande do Maranhão - MA, 18 de Janeiro de 2022.

~,~~á.suBÁ)'~~~
Jakeline de Sousa dos Santos

Chefe de Gabinete
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CÂMARA MUNICIPAL DE LAGOA GRANDE DhFMARANHÃO /.19
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Lagoa Grande do Maranhão - MA I ~ . J

Ao Sr.
Francisco Cirilio de Souza de Oliveira Silva
Presidente da Comissão Permanente de Licitação
Nesta.

Senhor Presidente,

Considerando o processo administrativo n" 060102/2022, que tem como
objetivo a contratação dos serviços de digitalização de documentos, para atender as
necessidades da Câmara Municipal de Lagoa Grande do Maranhão - MA, solicito a esta
comissão a indicação da MODALIDADE mais adequada para realização do referido
processo.

Lagoa Grande do Maranhão/MA, 18 de Janeiro de 2022.

~/ (/JVAALY1 ~(~ c& .ç-~
José Vilemar Soares de Sousa

Presidente da Câmara Municipal de Lagoa Grande do Maranhão/MA.



A
V. Exa.
José Vilemar Soares de Sousa
Presidente da Câmara Municipal de lagoa Grande do Maranhão - MA.
Nesta.

Assunto: indicação da modalidade de licitação objetivando a contratação dos
serviços de digitalização de documentos, para atender as necessidades da
Câmara Municipal de lagoa Grande do Maranhão - MA.

Senhor Presidente,

Com efeito, à vista da solicitação do Excelentíssimo Presidente da
Câmara Municipal de lagoa Grande do Maranhão - MA, e uma vez analizado
os termos do processo administrativo n?060102/2022, expedido pela autoridade
solicitante da despesa, esta Comissão Permanente de Licitação conclui pela
indiscutível necessidade da consecução de procedimento para a contratação ora
pretendida.

Dessa forma, levando-se em conta o valor obtido na pesquisa de
mercado, opino nos termo da lei 8.666/93, utilizar Dispensa de Licitação, com
base no Art. 24, inciso II e Decreto 9.412, de 18 de junho de 2018, para
contratação do objeto pretendido.

A lei 8.666, de 21 de junho de 1993 delineia em seu artigo 24, de forma
taxativa, os casos possíveis de Licitação Dispensável, entre os quais destacamos
o inciso II que segue in verbis:

Art. 24. É dispensável a licitação:

/I - para outros serviços e compras de valor até 10% (dez
por cento) do limite previsto na alínea "a", do inciso /I do
artigo anterior e para alienações, nos casos previstos nesta
Lei, desde que não se refiram a parcelas de um mesmo
serviço, compra ou alienação de maior vulto que possa ser
realizada de uma só vez;

Interessante também ressaltarmos a alteração da alínea "a", inciso II,
artigo 23 da lei 8.666/93, pelo Decreto 9.412, de 18 de junho de 2018, ln verbis:
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Arf. 1° Os valores estabelecidos nos incisos I e II do caput
do art. 23 da Lei nO8.666, de 21 de junho de 1993, ficam
atualizados nos seguintes termos:

II - para compras e serviços não incluídos no inciso I:
a) na modalidade convite - até R$ 176.000,00 (cento e

setenta e seis mil reais);

Pelo exposto, e com base no valor obtido após a realização da
pesquisa de preços, justifica-se utilizar Dispensa de Licitação, com base no Art.
24, inciso II e Decreto 9.412, de 18 de junho de 2018, para contratação do objeto
pretendido.

Lagoa Grande do Maranhão - MA, em 19 de Janeiro de 2022.

,1CLOM.C'·sco <3'; ,,\U.o(Q.L=. r~r-- r/k<- ,QJL-l/&Wl b5 o1J\S'
Francisco Cirilio de Souza de Oliveira Silva

Presidente da CPL
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CÂMARA MUNICIPAL DE LAGOA GRANDkW ~ --i
CNPJ: 01.612.627/0001-66 '--- .__ _J

Av. l° de Maio, s/n, Centro,
Lagoa Grande do Maranhão - MA

SOLICITAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Ao Sr.
João da Silva Branco
Divisão de Execução Orçamentária

Pelo presente, solicito a essa divisão, que informe a disponibilidade orçamentária
para ocorrer à despesa referente à contratação dos serviços de digitalização de documentos, para
atender as necessidades da Câmara Municipal de Lagoa Grande do Maranhão - MA, oriundo do
processo administrativo n? 060102/2022.

Solicito ainda, que anexo a informação sobre a disponibilidade orçamentária e
financeira seja informado se há adequação orçamentária da despesa assim como sua estimativa
de impacto orçamentário.

Valor: R$ 15.400,00 (quinze mil e quatrocentos reais).

Lagoa Grande do Maranhão/MA, 19 de Janeiro de 2022.

~~f/dI~ C'~d-c.~v
José Vilemar Soares de Sousa

Presidente da Câmara Municipal de Lagoa Grande do Maranhão/MA.
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CÂMARA MUNICIPAL DE LAGOÀ GRANDE Do~ilu:NuÃ~--------_
CNPJ: 01.612.627/0001-66
Av. IOde Maio, sln, Centro,

Lagoa Grande do Maranhão - MA

DESPACHO

A
V. Exa.
José Vilemar Soares de Sousa
Presidente da Câmara Municipal de Lagoa Grande do Maranhâo - MA.

Nesta,

Informo que existe dotaçâo orçamentária para ocorrer com a
contratação dos serviços de digitalização de documentos, para atender
as necessidades da Câmara Municipal de Lagoa Grande do Maranhão - MA,
referente ao Processo Administrativo nO 060102/2022, a qual está
consignada na seguinte rubrica:

ÓRGÃO 01 - Câmara Municipal;
UNID. ORÇAMENTÁRIA: 0101 - Câmara Municipal;
PROJETO/ATIVIDADE: 2.001 Manutenção e Func.
Administrativas da Câmara Municipal;
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.39.00 - Outros Serv.
Jurídica.
Saldo da dotação: R$ 100.000,00

das Atividades

de Terc. Pessoa

Obs.: Dotação não reforçada com crédito suplementar ( X ).
Obs.: Dotação reforçada com crédito suplementar ( ).

Câmara Municipal de Lagoa Grande do Maranhão, Estado do
Maranhão, em 20 de Janeiro de 2022.

~ ~ s_:..' eu.. ~tt.&> 'kJ9
João da Silva Branco
CRC N° MA-012585/0-9

Divisão de Execução Orçamentária
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ESTADO·· MARANRÃO \ .:;;l,'~:'~-_.----qf~--_._-
CÂMARAMUNICIPAL DE LAGOA GRANDE DOMA*BÃO :-m.----~-:----.-~ -- J

AV.l° DE MAIO, SIN,CENTRO, LAGOA GRANDE DO MARANHÃO ~ MA
CEP: 65.71&-000 CNPJ:·Ol.612.627/0001-66

PORTARIA N° 0212021.
Nomeia o Sr. JOÃO DA SILVA
BRANCO, para o Cargo de Contador da
Câmara Municipal de Lagoa Grande do
Maranhão, e dá outras providências.

o Presidente da Câmara Municipal de Lagoa Grande do Maranhão, Estado do
Maranhão, no uso das atribuições que lhe confere,

RESOLVE:

Art.1° • Nomear o Sr. JOÃO DA SILVA BRANCO, para exercer o Cargo
de Contador da Câmara Municipal do Município de Lagoa Grande do Maranhão.

Art r-Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Revogam-se as disposi.çõesem contrário.

LAGOA GRANDE DO MARANHÃO, EM 02 DE JANEIRO DE 2021.

.-
W:~ ,Ç'Q(A..m/l ~ ~~.

JOSE VR.EMAR SOARES DE SOUSA
Presidente

PORTARIA N° 01í2021.
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DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

OBJETO: Contratação dos serviços de digitalização de documentos, para
atender as necessidades da Câmara Municipal de Lagoa Grande do Maranhão
- MA.

Na qualidade de Contador da Câmara Municipal de Lagoa Grande
do Maranhão, declaro, para os efeitos do inciso II do artigo 16 da Lei
Complementar n? 101 - Lei de Responsabilidade Fiscal, que a despesa
acima especificada possui adequação orçamentária e financeira com a Lei
Orçamentária Anual (LOA) e compatibilidade com o Plano Plurianual
(PPA) e com a Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO).

Câmara Municipal de Lagoa Grande do Maranhão, Estado do
Maranhão, em 20 de Janeiro de 2022.

~ ~ s_.·)h(,-«- ~M'JO
João da Silva Branco
CRC N° MA-012585/0-9

Divisão de Execução Orçamentária
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cÂMARA MUNICIPAL DE LAGOA GRAN+gl8UMAR.A._NH~_1
CNPJ: 01.612.627/0001-66 _.- J
Av. IOde Maio, s/n, Centro,

Lagoa Grande do Maranhão - MA

DECLARAÇÃO SOBRE ESTIMATIVA DO IMPACTO ORÇAMENTÁRIO
FINANCEIRO

Declaramos, para os fins no inciso I do artigo 16 da Lei
Complementar n.o 101 de 04 de Maio de 2000, Lei de Responsabilidade
Fiscal, que a estimativa de impacto orçamentário-financeiro das
aquisições pretendidas sobre a previsão de despesas para o exercício de
2022 em que ocorrerá a despesa referente a contratação dos serviços de
digitalização de documentos, para atender as necessidades da Câmara
Municipal de Lagoa Grande do Maranhão MA, tem índice de
comprometimento orçamentário-financeiro no elemento de despesa
3.3.90.39.00 - Outros Servo de Terceiros Pessoa Jurídica, de 1,50%.

Câmara Municipal de Lagoa Grande do Maranhão, Estado do
Maranhão, em 20 de Janeiro de 2022.
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Lagoa Grande do Maranhão - MA --..i

DESPACHO

À Sra.
Jakeline de Sousa dos Santos
Chefe de Gabinete

Após realização dos atos iniciais referente ao processo administrativo n°
060102/2022, objetivando a contratação dos serviços de digitalização de documentos,
para atender as necessidades da CâmaraMunicipal de Lagoa Grande doMaranhão - MA,
solicito que seja elaborado o termo de referência, e que o mesmo seja encaminhado para
apreciação e posterior aprovação ou reprovação pela autoridade competente.

Lagoa Grande do Maranhão/MA, 20 de Janeiro de 2022.

t1aP:Mr (/:)ZdApm ,ç~cVr_p/l J~/ixM$!
José Vilemar Soares de Sousa

Presidente da Câmara Municipal de Lagoa Grande do MaranhãolMA.
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A
V.Exa.
José Vilemar Soares de Sousa
Presidente da Câmara Municipal de Lagoa Grande do Maranhão - MA.

Nesta,

Encaminho para apreciação de vossa Excelência, e posterior aprovação ou

reprovação, o termo de referência, referente ao processo administrativo n" 060102/2022,

objetivando a contratação dos serviços de digitalização de documentos, para atender as

necessidades da Câmara Municipal de Lagoa Grande do Maranhão - MA.

Solicito ainda que caso haja a reprovação do termo de referência, que o

mesmo seja devolvido para correção das observações apontadas, e ocorrendo sua

aprovação que o mesmo seja encaminhado ao setor competendo para dar prosseguimento

ao processo.

Lagoa Grande do Maranhão - MA, 21 de Janeiro de 2022.

~\&~,~~~
Jakeline de Sousa dos Santos

Chefe de Gabinete
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TERMO DE REFERÊNCIA

JUSTIFICATIV A

A contratação dos serviços de digitalização de documentos, para atender as necessidades da
Câmara Municipal de Lagoa Grande do Maranhão - MA, é de fundamental importância uma vez
que os órgãos de fiscalização e controle, passaram a exigir as prestações de contas apresentadas
em arquivo digital, dessa forma a contratação dos serviços são de fundamental importância para
envio dos documentos ao TCE/MA e demais órgãos de fiscalização, e para que essa
administração pública possa disponibilizar de arquivo digital dos seus atos.

2.0BJETO

o presente Termo de Referência tem por objeto a contratação dos serviços de digitalização de
documentos, para atender as necessidades da Câmara Municipal de Lagoa Grande do Maranhão -
MA.

3. VALOR

o valor total para o objeto do presente Termo de Referência é de R$ 15.400,00 (quinze mil e
quatrocentos reais).

4. ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS:

Item Descrição Unid. Quant. P. Unit.

11

P. Total
Contratação dos serviços de digitalização de documentos,
para atender as necessidades da Câmara Municipal de
Lagoa Grande do Maranhão - MA:

SERVIÇOS DE DIGITALIZAÇÃO

PREPARAÇÃO DOS DOCUMENTOS:

• A preparação deverá ser efetuada com a retirada dos
documentos do arquivamento fisico - de caixas,
pastas, envelopes, desencadernação, processo de
desamassar os papéis com dobras, remoção de
grampos, clipes, alinhaves, etc;

• Garantir a integridade fisica dos documentos a serem
processados, relatando imediatamente à contratante
qualquer ocorrência de dano;

• Após o escaneamento os mesmos deverão ser
acondicionados em caixa arquivo (polionda), a caixa
deverá conter etiqueta eom informações sobre seu
conteúdo (título, unidade, endereçamento fisico,

Mês 1.400,00 15.400,00
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dentre outras informações);

• Os documentos que apresentarem condições
adversas, ou seja, impossíveis de serem
digitalizados, tais como, rasgados, quebradiços,
lavados ou outras derivações, deverão ser entregues
a contratante para as providencias necessárias.

EQUIPAMENTOS E PESSOAL DE APOIO:

• A Contratada deverá disponibilizar para execução
dos serviços todos os recursos, pessoal, meios de
transporte, hardwares, espaço físico, softwares,
enfim, toda a infraestrutura necessária, bem como
realizar todas as tarefas pertinentes, para atender o
referido objeto.

DIGITALIZAÇÃO:

• A digitalização (Captura da imagem do documento)
deverá ser executada em scanner específico para
cada formato e tipo de documento, em conformidade
com as especificações abaixo;

• Os documentos relacionados a prestação de contas
devem está em conformidade com as instruções
normativas do TCE/MA e órgãos específicos;

• Formato de Arquivo - PDF (Portable Document
Format)/TIFF ou outro formato solicitado;

• Resolução de cor - bitonal 1 (um) bit ou colorido,
permitindo alcançar profundidade de 24 (vinte e
quatro) bits;

• Digitalizar os documentos em formato A4 frente e
verso, conforme indicação e disponibilização dos
processos, respeitando as suas particularidades;

• Tamanho das folhas de papel entre A1 até AS;

• Documentos com tamanho inferior a A4 deverão ser
digitalizados e disponibilizados em imagens do
mesmo tamanho de seu original ou outro tamanho
conforme solicitado, com todos os padrões
encontrados nos documentos físicos, possibilitando a
visualização real do mesmo;

• Nos documentos que apresentam frente e verso
poderá ser solicitado a indexação como um só
documento, ficando apenas o arquivo multiplatinado;
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• Os arquivos digitalizados deverão ser conferidos
com seus originais para sua aceitação.

Valor Total: R$ 15.400,00 (quinze mil e quatrocentos reais)

5. DA ENTREGA E ACEITAÇÃO DOS SERVIÇOS:

A contratação será formalizada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de
empenho de despesa, autorização para execução dos serviços ou outro instrumento hábil,
conforme o art. 62 da Lei n" 8.666, de 1993. Formalizado o contrato os serviços serão recebidos
da seguinte forma:

5.1. O início para prestação dos serviços será de inteira responsabilidade da CONTRATADA,
devendo ser observado o prazo máximo de 05 (cinco) dias.

5.2. Serão aceitos os serviços prestados que estiverem em estrita conformidade com as
determinações do termo de referência.

5.3. A aceitação dos serviços se dará com a emissão, por servidor designado pela Contratante, de
Termo de Aceitação "recibo", o qual deverá ocorrer no prazo de 5 (cinco) dias.

6. FORMA DE PAGAMENTO:

6.1. O pagamento à contratada será efetuado em até 30 (trinta) dias a partir da entrada da Nota
Fiscal/Fatura, devidamente atestada e validada por quem de direito.

6.2. A CONTRATADA, para recebimento de pagamento, deverá comprovar a inexistência de
pendência quanto às seguintes certidões de regularidade fiscal e trabalhista:

• Certidão conjunta de Tributos Federais e da dívida ativa da União, expedida pela Receita
Federal, nos termos da Portaria Conjunta RFB/PGFN n? 1751/14;

• Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual mediante apresentação de CND e CNDA;
• Certidão de regularidade de Tributos Municipais do domicílio tributário mediante

apresentação de CND e CNDA;
• Certidão de Regularidade do FGTS (CRF);
• Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT).

6.3. Nenhum pagamento será feito sem que a contratada tenha recolhido o valor de multa
eventualmente aplicada.

6.4. Havendo erro na fatura/nota fiscal, ou outra circunstância que desaprove a liquidação, a
mesma ficará pendente e o pagamento sustado, até que a contratada tome as medidas saneadoras
necessárias.
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6.5. O pagamento deverá ser efetuado mediante depósito bancário na conta corrente da
contratada, que será informado pela mesma, devendo para isto ficar explicitado o nome do
Banco, Agência, localidade e número da conta corrente em que deverá ser efetuado o crédito.

6.6. O atraso no pagamento pela administração no prazo estipulado no subitem 6.1. Por motivo
de força maior, não garantem a contratada o direito de suspensão imediato dos serviços, os quais,
só poderão fazer este mediante comunicação por escrito e após 90 (noventa) dias consecutivos de
atraso da fatura mais antiga.

6.7. O não cumprimento pela contratada dos termos previstos no subitem anterior sujeitará a
contratada as sanções previstas na Lei 8.666/93.

6.8. Caso haja eventual situação de irregularidade fiscal ou trabalhista por parte da
CONTRATADA, não impede o pagamento, se os serviços estiverem sido prestados e atestados.
Tal hipótese ensejará, entretanto, na adoção das providências tendentes ao sancionamento da
contratada e rescisão contratual.

6.9. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a contratada não tenha concorrido
de alguma forma para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida
pela CONTRATANTE, entre a data acima referida e a correspondente ao efetivo adimplemento
da parcela, será a seguinte:

EM=IxNxVP

Onde:

EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.
I = Índice de compensação financeira = 0,0001644, assim apurado:

I= (TX) 365 1=(6/100) 365 I = 0,0001644

TX = Percentual da taxa anual = 6%.

6.9.1 - A compensação financeira prevista nesta condição será incluída em fatura a ser
apresentada posteriormente.

7. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

Prestar os serviços no endereço e prazo estipulado previamente pelo Contratante, compreendidos
no período Contratual e rigorosamente de acordo com as especificações estabelecidas no Termo
de Referência, sendo que a não observância destas condições, implicará na não aceitação dos
mesmos, sem que caiba qualquer tipo de reclamação ou indenização por parte da inadimplente,
assumindo a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer ônus de
origem federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais,
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sejam trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato que
lhes sejam imputáveis, inclusive com relação a terceiros, em decorrência da celebração do
Contrato, e ainda:

7.1. A reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, os serviços
em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções.

7.2. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pela Câmara Municipal.

7.3. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem
necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, na forma
do § lOdo artigo 65 da Lei n° 8.666/93.

7.3.1. Vale ressaltar que os acréscimos ao presente Contrato não podem, somado com os valores
inicialmente contratados através da Dispensa de Licitação, ultrapassar R$ 17.600,00 (dezessete
mil e seiscentos reais).

7.4. A contratada deverá se manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade
com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas
no processo.

7.5. A prestação dos serviços deve se efetuar de forma a não comprometer o funcionamento do
contratante.

7.6. A Contratada é obrigada a assumir inteira responsabilidade pelas obrigações decorrentes da
legislação trabalhista, previdenciária, de acidentes de trabalho e quaisquer outras relativas ao
serviço e de seus empregados.

7.7. A inadimplência da contratada, com referência aos encargos estabelecidos na Condição
anterior, não transfere a responsabilidade por seu pagamento à CONTRATANTE, nem poderá
onerar o objeto deste processo, razão pela qual a contratada renuncia expressamente a qualquer
vínculo de solidariedade, ativa ou passiva, com a CONTRATANTE.

7.8. A contratada deverá prestar os serviços na sede da CONTRATANTE, e sempre que for
necessário, os serviços deverão ser prestados na sede da contratada, não gerando nenhum ônus a
contratante.

7.9. Em se tratando de demandas que se fizer necessário o deslocamento da contratada dentro ou
fora do estado, a serviço da CONTRATANTE, as despesas serão de inteira responsabilidade da
contratada, não gerando nenhum ônus a CONTRATANTE.

7.10. Deverá a contratada observar, também, o seguinte:
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I - É expressamente proibida a contratação de servidor pertencente ao Quadro de Pessoal da
CONTRATANTE, durante a vigência do Contrato;

II - É expressamente proibida, também, a veiculação de publicidade acerca do contrato, salvo se
houver prévia autorização da CONTRATANTE;

III - É vedada a subcontratação de terceiros para execução do objeto.

8. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

8.1. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e a qualidade dos serviços, através de um
servidor especialmente designado, fazendo as anotações e registros de todas as ocorrências e
determinando o que for necessário a regularização das falhas ou defeitos observados, e ainda
propor aplicações de penalidades e a rescisão do contrato, caso a contratada desobedeça qualquer
das cláusulas estabelecidas no Termo de Referência.

8.2. Efetuar o pagamento na forma e prazo pactuados.

8.3. Proporcionar todas as facilidades para que a contratada possa prestar os serviços, dentro das
normas do Termo de Referência.

804. Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços prestados em desacordo com o Contrato.

8.5. Fornecer a qualquer tempo e com o máximo de presteza, mediante solicitação escrita da
Contratada, informações adicionais, dirimir dúvidas e orientá-la em todos os casos omissos do
termo de referência ou no contrato.

9. DAS PENALIDADES:

9.l. Pela inexecução total ou parcial do Contrato, ou pelo descumprimento dos prazos e demais
obrigações assumidas, a CONTRATANTE, poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à
contratada as sanções a seguir relacionadas:

9.1.1 - Advertência;

9.1.2 - Multa administrativa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato, no caso de
inexecução total do contrato;

9.1.3 - Multa moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso e por ocorrência, até o máximo
de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato, quando a contratada, injustificadamente
ou por motivo não aceito pela CONTRATANTE, deixar de realizar os serviços previstos no
contrato.

9.104 - Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a
CONTRATANTE, por até 02 (dois) anos;
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Obs.: as multas previstas nos subitens 9.1.2 e 9.1.3 desta Condição serão recolhidas no prazo
máximo de 15 (quinze) dias, contados da comunicação oficial.

9.2. Ficará impedida de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 02
(dois) anos, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, enquanto perdurarem os
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria
autoridade que aplicou a penalidade, a licitante que:

9.2.1 - Ensejar o retardamento da execução do objeto;

9.2.2 -Não mantiver a proposta, injustificadamente;

9.2.3 - Comportar-se de modo inidôneo;

9.2.4 - Fizer declaração falsa;

9.2.5 - Cometer fraude fiscal;

9.2.6 - Falhar ou fraudar na execução do Contrato;

9.2.7 -Não celebrar o contrato;

9.2.8 - Deixar de entregar documentação exigida no Processo;

9.2.9 - Apresentar documentação falsa.

9.3. Além das penalidades citadas, a contratada ficará sujeita, ainda, ao cancelamento de sua
inscrição no Cadastro de Fornecedores da CONTRATANTE, caso haja, no que couber às demais
penalidades referidas no Capítulo IV da Lei n" 8.666/93.

9.4. Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito
pela CONTRATANTE, a contratada ficará isenta das penalidades mencionadas.

9.5. As sanções de advertência e de impedimento de licitar e contratar com a CONTRATANTE,
poderão ser aplicadas à contratada juntamente com a de multa, descontando-a dos pagamentos a
serem efetuados.

10. DA RUBRICA E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

10.1. As despesas decorrentes da contratação pela Câmara Municipal serão cobertas pela Lei
Orçamentária da Câmara Municipal de Lagoa Grande do Maranhão - MA consignados na
seguinte rubrica:

ÓRGÃO 01 - Câmara Municipal;
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 0101- Câmara Municipal;
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PROJETO/ATIVIDADE: 2.001 - Manutenção e Fune. das Atividades Administrativas da Câmara
Municipal;
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.39.00 - Outros Servode Tere. Pessoa Jurídica.

11. FORMA DE CONTRATAÇÃO:

11.1. A contratação do objeto do presente Termo deverá ser consoante o art. 24, inciso II, da Lei
8.666, de 21 de junho de 1993 e Decreto Federal n° 9.412, de 18 de junho de 2018, que ampara
e justifica a contratação direta por dispensa de licitação, quando o valor for abaixo de 10% (dez
por cento) do limite previsto na alínea "a", do inciso II do art. 23.

Lagoa Grande do Maranhão - MA, em 21 de Janeiro de 2022.

~ .rh.át9!~\.rlro~
Jakeline de Sousa dos Santos

Chefe de Gabinete

Aprovado pela Autoridade Competente em ~ 1de #{-f /lQ~ de 2022.z._

~'04~~cu-z:W1 cI~~
v José Vilemar Soares de Sousa

Presidente da Câmara Municipal de Lagoa Grande do Maranhão/MA.
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AUTORIZAÇÃO

À Comissão Permanente de Licitação

Conforme solicitação referente ao Processo Administrativo n° 060102/2022, e de
acordo com a Portaria que nomeou a Comissão Permanente de Licitação - CPL, desta Câmara
Municipal, autorizo na forma da Lei 8.666/93, e suas alterações posteriores à instauração de
Dispensa de Licitação que tem por objeto a contratação dos serviços de digitalização de
documentos, para atender as necessidades da Câmara Municipal de Lagoa Grande do Maranhão -
MA, com fulcro no art. 24, 11da Lei 8.666/93 e Decreto 9.412, de 18 de junho de 2018.

Lagoa Grande do Maranhão/MA, 21 de Janeiro de 2022.

~,,(/ J~ __Ç,arzpl-? S:-kft?J
José Vilemar Soares de Sousa

Presidente da Câmara Municipal de Lagoa Grande do Maranhão/MA.
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Processo nO060102/2022

Natureza: Processo Administrativo de Dispensa de Licitação

AUTUAÇÃO

Aos 21 (vinte e um) dias do mês de Janeiro de 2022 na sala da CPL, cumprindo o
disposto na legislação pertinente.

AUTUO

Fundamentação Legal: artigo 24, II da Lei Federal nO8.666/93 e Decreto 9.412, de 18
de junho de 2018.

O despacho decisório de instauração de Processo Administrativo de
Dispensa de Licitação e demais documentos que seguem, consideradas peças pré
existentes ao procedimento administrativo, que se inicia.

E, para constar, lavrei e assino este termo. Eu Francisco Cirilio de Souza de Oliveira
Silva, Presidente da CPL.

Comissão Permanente de Licitação da Câmara Municipal de Lagoa Grande do
Maranhão - MA, em 21 de Janeiro de 2022.

:lGOMO~.5CO ejru_QA·.oc_QkS~I~J1Jt1hQID9(?-sJ2~
Francisco Cirilio de Souza de Oliveira Silva

Presidente da CPL



PORTARIA N° 0812021.

o presidente da Câmara Municipal de Lagoa Grande do Maranhão, Estado do

Maranhão-MA, JOSE VllEMAR SOARES DE SOUSA CPF N°

637.4.90.333-15, no uso das suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 10 - Nomear a Comissão Permanente de Licitação - CPL, a qual será
responsável por todos os atas necessários ao processo ficítatório que a lei
Federal no 8.666.193)assim prever,
Art. 2° - Ficam designados os servidores abaixo relacionados para compor a
Comissão Permanente de Licitações da Câmara Municipal de lagoa Grande

do Maranhão - MA.

a)-Francisco Cirilo de S. de Oliveira Silva -Presidente CPF N° 053.973.511-64

b) - Antonia Laysa Herculano Silva - Membro CPF N° 611.801.973-80
c).- Jakesne de Sousa dos Santos - Membro CPF N° 066.370.663-70

Art. 3° .. Fica delegado ao Presidente da CPl poderes para adjudicar o objeto

ao licitante vencedor.
Art. 4° - Esta portaria entrará em vigor na data da sua publicação. revogadas as

disposições em contrário.
Gabinete da CâmaraMunicipal de lagoa Grande do Maranhão-MA. em 08 de

Janeiro de 2021.

~'d~__çe>~. ~.S;~
JOSE VllEMAR SOARES DE SOUSA

Presidente da Câmara Municipal



CÂMARA MUNICIPAL DE LAGOA GRANDE D
CNPJ: 01.612.627/0001-66
Av. IOdeMaio, s/n, Centro,

Lagoa Grande do Maranhão - MA

FORMULÁRIO DE HABILITAÇÃO

OBJETO: Contratação dos serviços de digitalização de documentos, para atender as
necessidades da Câmara Municipal de Lagoa Grande do Maranhão - MA.

Venho através do presente formulário, solicitar que seja enviado a esta
Câmara Municipal, a declaração conforme modelo do anexo I, em papel timbrado, para fins
de posterior contratação dos produtos/serviços.

Solicitamos ainda que seja apresentado junto ao anexo I, os documentos de
habilitação listados no anexo II deste Formulário, dentro do prazo de 08 (oito) dias úteis.

(Preencher preferencialmente com letra de forma)

Razão Social: Antonio de Oliveira Vieira 03916254383.

CNPJ nO38.417.111/0001-70.

Endereço: Rua 06, n?50, Cacau.

Cidade: Lago da Pedra Estado: Maranhão

Telefone: (99) 3644-0235

IDENTIFICAÇÃO DO RESPONSÁVEL PELO PREENCHIMENTO

Nome completo: (),v íOt';' o !?r- Ví iVt1M ti; (;it</J.
CPF n° O 3 9 . J 6:)· )'lf"3 - t 3>

A]natura/rubrica do responsável

\L. Lotu~ IL
Cargo/função que exerce na empresa: ( ) Sócio; ) Funcionário; ( ) Procurador;
Titular (~.

Data do preenchimento deste formulário:.l.....Cz_/!!)J / Z.0'2- ')/

Lagoa Grande do Maranhão: 24 de Janeiro de 2022.~--------------------------~CARlMBO:
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ANEXO I - MODELO

DECLARAÇÃO EM RELAÇÃO AO TRABALHO DE MENORES

Processo Administrativo n? 060102/2022.

(Nome da Empresa), inscrita no CNPJ/MF nO , por intermédio de
seu(ua) representante legal o(a) Senhor(a) , portador(a) da cédula de
identidade sob n". . e CPF/MF nO ,
DECLARA, para fins do inciso XXXIII do art. 7° da Constituição Federal de 1998 e disposto
no inciso V do art. 27 da Lei n? 8.666/93, acrescido pela Lei n". 9.854/99, regulamentada
pelo Decreto nO4.358/2002, que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho
noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 (dezesseis anos).

Ressalva: emprega menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz ( ).

Local e Data: ' em __ 1__ 1__ -

(---nome do responsável---)
(---CPF--- )

CARIMBO:

Observação: se a licitante possuir maiores de 14 anos aprendizes deverá declarar essa
condição.
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ANEXO II

RELAÇÃO DE DOCUMENTOS A SEREM ENTREGUES

A documentação deverá ser apresentada em original, por qualquer processo de cópia autenticada
por cartório competente ou por servidor da Câmara Municipal, ou ainda, por meio de publicação em
órgão de imprensa oficial, a documentação a seguir:

Habilitação Jurídica.

Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor e suas alterações, ou consolidação,
devidamente registrados, se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por
ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores devidamente
autenticados, bem como cópia dos documentos pessoais de seus representantes legais;

Registro no Registro Público de Empresas Mercantis, em se tratando de empresário individual ou
sociedade empresária;

Registro no Registro Civil das Pessoas Jurídicas, em se tratando de sociedade simples;

Documentos que indiquem os atuais responsáveis pela sua administração, salvo se já constarem no
contrato social em vigor, no caso das demais sociedades;

Cópia do RG e CPF do proprietário ou sócios da empresa.

Regularidade Fiscal.

Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica;

Prova de inscrição no Cadastro Estadual ou Municipal de Contribuintes, se houver relativo à sede
da empresa, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto que será contratado;

Prova de regularidade com a Fazenda Nacional, mediante a apresentação da Certidão Conjunta de
Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, nos termos da Portaria Conjunta
RFB/PGFN nO1751/14;

Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual e Municipal, através da CND e CNDA;

Certificado de Regularidade junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS),
demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei;

Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a
apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 10 de maio de 1943.

Qualificação Técnica.

Para fins de comprovação da capacidade técnico-operacional, deverá ser apresentado no mínimo,
01 (um) Atestado de Capacidade Técnica fornecido por pessoa jurídica de direito público ou
privado, declarando ter a proponente executado ou estar executando, de forma satisfatória,
contrato(s) com característica(s) compatível(is) e/ou similar(s) ao objeto que será contratado.



i PORTARIA .tI' 04l2Q22.,

o presidente da Câmara Municipal de lagoa Grande.do Maranhão, Estado do Maranhão·
MA, JOSE VILEMAR SOARES DE SOUSA CPF N° 537,490.333-15, no uso de suas
atribuições legais,

RESOLVE:

Art.1° • Nomear a Comissão Permanente de Licitação - CPl, a qual será responsável por
todos osatos necessários ao processo Ucitatórioque a Lei Federal 8.656/93, assim prever.

Art. Z' -Fícsm designados 0$ servidores abaixo relacionados para compor a Comissão
Permanente de Ucítação da Câmara Municipal de lagoa Grande doMaranhão - MA.

a) Sandra Maria de Sousa Silva - Presidente CPF n° 628.107.073-91.
b) Alitonia laysa Herculano Silva - Membro CPF na 611.801.973-80.
a) Jakeline de Sousa dos Santos - Membro CPF nO 066.370.663-70.

M. JO - Fica delegado ao Presidente da CPt poderes para adjudicar o objeto ao licitante
vencedor.

M. 4° - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Gabinete da Câmara Municipal de lagoa Grande do Maranhão - MA, em 03 de Fevereiro
de 2022.

,;_.~J]~ ~#;ta JÃAk?eD. "" J:b{k9ft1
JOSE VILEMARSOARES DE SOUSA

Presidente
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PORT ARlA N° 03/2022.

Exonerar das funções de Presidente da CPL e Membros da
CPL os funcionários que compõem a portaria n" 08/2021,
e dá outras providências.

o Presidente da Câmara Municipal de Lagoa Grande do
Maranhão, Estado do Maranhão, no uso das atribuições
que lhe confere,

RESOLVE:

ArU" - Exonerar das funções de Presidente da CPL, o Sr.
Francisco Cirilo de S. de Oliveira Silva, e das funções de
Membros da CPL a Sra. Antônia Laysa Herculano Silva e
Sra. Jakeline de Sousa dos Santos, da Câmara Municipal
do Município de Lagoa Grande do Maranhão.

Art. 2" - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Revogam-se as disposições em contrário.

LAGOA GRANDE DO MARANHÃO, EM 03 DE
FEVEREIRO DE 2022.

JOSE VILEMAR SOARES DE SOUSA

Presidente

PORTARIA N° 04/2022.

O presidente da Câmara Municipal de Lagoa Grande do
Maranhão, Estado do Maranhão-MA, JOSE VILEMAR
SOARES DE SOUSA CPF N° 637.490.333-15, no uso de
suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art.I" - Nomear a Comissão Permanente de Licitação -
CPL, a qual será responsável por todos os aios necessários
ao processo licitatório que a Lei Federal 8.666/93, assim
prever.

Cl)
c
'0,
'lU
CL

Art. 2° - Ficam designados os servidores abaixo
relacionados para compor a Comissào Permanente de
Licitação da Câmara Municipal de Lagoa Grande do
Maranhão - MA.

a) Sandra Maria de Sousa Silva - Presidente CPF n''
628.107.073-91.

b) Antonia Laysa Herculano Silva - Membro CPF n"
611.801.973-80.

DIÁRIO OFICIAL ELETRONICO CÂMARA MUNICIPAL DE LAGOA GRANDE - MA
É GARANTIDA A AUTENTICIDADE DESTE DIÁRIO, DESDE QUE ACESSADO PELO ENDEREÇO:

http://cmlagoagrandedomaranhao.ma.gov.br/transparencia/diano

CÓDIGO DE AUTENTICIDADE: fc3da6074513cf4895bOdfOf531d68ab1e42edd6
PARA VERIFICAÇÃO DE AUTENTICIDADE, LEIA O QRCODE AO LADO



a) Jakeline de Sousa dos Santos - Membro CPF n°
066.370.663-70.

Art. 3° - Fica delegado ao Presidente da CPL poderes para
adjudicar o objeto ao licitante vencedor.

Art. 4° - Esta portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete da Câmara Municipal de Lagoa Grande do
Maranhão - MA, em 03 de Fevereiro de 2022.

JOSE VILEMAR SOARES DE SOUSA

Presidente

PORTARIA ND0512022.

o presidente da Câmara Municipal de Lagoa Grande do
Maranhão, Estado do Maranhão-MA, JOSE VILEMAR
SOARES DE SOUSA CPF N° 637.490.333-15, no uso de
suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art.IO - Designar a Sra. Antonia Laysa Herculano Silva
- RG W 071420082019-3 SSPIMA CPF W 611.801.973-
80 para atuar como gestora de contratos, com poderes
específicos para proceder ao acompanhamento, controle e
fiscalizações, bem corno outras atribuições incluídas pela
legislação vigente, da execução do contrato/aditamento(s),
especificado no art. 2° desta portaria.

Art, 2" - A servidora acima designada atuará como gestora
de Contratos dos Serviços/Compras, celebrados pela
Càmara Municipal de Lagoa Grande do Maranhão, durante
o ano de 2022.

Art. 3° - Esta portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete da Câmara Municipal de Lagoa Grande do
Maranhão - MA., em 03 de Fevereiro de 2022.

JOSE VILEMAR SOARES DE SOUSA

TERMO DE te a
Câmara Municipal de Lagoa Grande do Maranhão - MA,
em atendimento ao disposto no art. 26 da Lei 8.666/93,
RATIFICA o processo de Dispensa de Licitação sob n°
001/2022 apresentado pela Comissão Permanente de
Licitação, cujo objeto trata da contratação dos serviços de
assessoria e elaboração de atos junto ao setor de recursos
humanos - RH, para atender as necessidades da Câmara
Municipal de Lagoa Grande do Maranhão - MA, em favor
da empresa R. R. de Lima - ME, inscrita no CNPJ n°
13.117.587/0001-65, sediada na Rua Coelho Neto, n° 284,
Centro, Lago do Junco - MA, no valor de R$ 17.050,00
(dezessete mil e cinquenta reais). Lagoa Grande do
MaranhãolMA, 27 de Janeiro de 2022. José Vilemar
Soares de Sousa. Presidente da Càmara Municipal de
Lagoa Grande do Maranhão/MA.

EXTRATO DO CONTRATO DE DISPENSA DE
LICITAÇÃO N° 01310112022. PARTES: CÂMARA
MUNICIPAL DE LAGOA GRANDE DO MARANHÃO,
pessoa juridica de direito público, situada na Av. l° de
Maio, s/n, Centro, Lagoa Grande do Maranhão - MA,
inscrita no CNPJ sob o n" 01.612.627/0001-66, e a
empresa R. R. de Lima - ME, situada na Rua Coelho Neto,
n° 284, Centro, Lago do Junco - MA, inscrita no CNPJ sob
o n° 13.117.587/0001-65. OBJETO: Prestação de
serviços de assessoria e elaboraçào de atos junto ao setor
de recursos humanos - RH, para atender as necessidades
da Câmara Municipal de Lagoa Grande do Maranhão -
MA, conforme especificações dos serviços contidos no
Processo de Dispensa n° 001/2022, BASE LEGAL: Lei
n° 8.666/93, na forma do art. 24, Inciso II, da referida Lei
e suas alterações posteriores e Decreto Federal n° 9.412,
de ] 8 de junho de 2018, VALOR GLOBAL: R$
17.050,00 (dezessete mil e cinquenta reais), VIGtNCIA:
de 31 de Janeiro de 2022 a 31 de dezembro de 2022.
ÓRGÃO 01 - Câmara Municipal; UNIDADE
ORÇAMENT ÁRIA: 0101 - Câmara Municipal;
PROJETO/ATlVIDADE: 2.001 - Manutenção e Func.
das Atividades Administrativas Funcionamento dos
Serviços de Apoio a Câmara; CLASSIFICAÇÃO
ECONÓMICA: 3.3.90.39.00 - Outros Servo de Tere,
Pessoa Juridica. SIGNATÁRIO: Sr. Renato Rodrigues de
Lima, portador do RG n? 0001 24607599-4/SSP-MA e do
CPF n° 001.175.193-24, pela CONTRATADA e o Sr. José
Vilemar Soares de Sousa, portador do RG n"
22853582002-3-GEJUSPCIMA e CPF n° 637.490.333-
15, pela CONTRATANTE. FORO: Comarca de Lago da
Pedra - MA. Data da assinatura 31 de Janeiro de 2022.

DIÁRIO OFICIAL ELETRONICO CÂMARA MUNICIPAL DE LAGOA GRANDE - MA

É GARANTIDA A AUTENTICIDADE DESTE DIÁRIO, DESDE QUE ACESSADO PELO ENDEREÇO:

http://cmlagoagrandedomaranhao.ma.gov.br/transparencia/diario
CÓDIGO DE AUTENTICIDADE: fc3da6074513cf4895bOdfOf531 d68ab1 e42edd6

PARA VERIFICAÇÃO DE AUTENTICIDADE, LEIA O QRCODE AO LADO
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Lagoa Grande do Maranhão - MA - ____J

JUNTADA DE DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

Junto aos autos do Processo Administrativo n? 060102/2022, os
documentos de habilitação apresentados para o presente processo.

Comissão Permanente de Licitação da Câmara Municipal de Lagoa Grande do
Maranhão - MA, em 04 de Fevereiro de 2022.

~~~J~Sandra Maria de So~
Presidente da CPL
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Endereço: Rua06, Casa50, Residencial- Cacai], f.1_lSnº65715-000 ~ r:) I
Lagoda Pedra/MA. ! ~
Cantata nº (99) 98213-0764. JI F\UB 'iiAO
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À
CÂMARA MUNICIPAL DE LAGOA GRANDE DO MARANHÃO - MA
Avenida 1º de Maio, s/n, Centro, Lagoa Grande do Maranhão - MA.

ANEXO I

DECLARAÇÃO EM RELAÇÃO AO TRABALHO DE MENORES

Processo Adm. nº 060102/2022.

ANTONIO DE OLIVEIRA VIEIRA 03916254383, inscrita no CNPJ/MF nº 38.417.111/0001-70,

Sediada na Rua 06, Casa 50, Residencial - Cacau, Lago da Pedra - MA, por intermédio de seu

representante legal o Senhor Antônio de Oliveira Vieira, portador da cédula de identidade
sob nº. 0361181020080-GEJUSPC/MA, e CPF/MF nº 039.162.543-83, DECLARA,para fins do
inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal de 1998 e disposto no inciso V do art. 27 da
Lei nº 8.666/93, acrescido pela Lei nº. 9.854/99, regulamentada pelo Decreto nº 4.358/2002,
que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e

não emprega menor de 16 (dezesseis anos).

Ressalva:emprega menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz (não).

Lago da Pedra/MA, em 01 de Fevereiro de 2022.

. 0/} éL- ~
~~E~LfvE'IRA VIEI RA

RG: 0361181020080-GEJUSPC/MA
CPF:039.162.543-83



Identificação

FLS.

Certificado da Condição de
Microempreendedor Individual

RUi

Nome Empresarial
ANTONIODE OLIVEIRAVIEIRA 03916254383
Nome do Empresário
ANTONIODE OLIVEIRAVIEIRA
Nome Fantasia
TECINFORMATICA
Capital Social
3.000,00
Número Identidade Orgão Emissor UF Emissor
0361181020080 SSP MA

Condição de Microempreendedor Individual

CPF
039.162.543-83

Situação Cadastral Vigente
ATIVO

Número de Registro

Data de Início da Situação Cadastral Vigente
11/09/2020

CNPJ
38.417.111/0001-70

Endereço Comercial

CEP
65715-000
Bairro
CACAU

Atividades

Logradouro
RUA 06
Municipio
LAGO DAPEDRA

Número
50
UF
MA

Data de Início de Atividades
11/09/2020

Forma de Atuação
Estabelecimentofixo

Ocupação Principal
Técnico(a) de manutenção de computador independente
Atividade Principal (CNAE)
9511-8/00 - Reparaçãoe manutençãode computadorese de equipamentosperiféricos
Ocupaçóes Secundárias Atividades Secundárias (CNAE)

8219-9/99 - Preparaçãode documentos e serviços especializadosde apoio
administrativo não especificadosanteriormenteDigitador(a) independente

Instalador(a)de equipamentosde
segurançadomiciliar e empresarial,
sem prestaçãode serviços de
vigilânciae segurança,
independente
Fotocopiador(a)independente
Comercianteindependentede
instrumentosmusicais e acessórios
Comercianteindependentede
artigos esportivos
Locador(a)de palcos, coberturase
outras estruturasde uso
temporário,exceto andaimes,
independente
Instalador(a)de rede de
computadores,independente

4321-5/00 - Instalaçãoe manutençãoelétrica

8219-9/01 - Fotocópias
4756-3/00 - Comérciovarejista especializadode instrumentosmusicaise
acessórios

4763-6/02 - Comérciovarejista de artigos esportivos

7739-0/03 - Aluguel de palcos, coberturase outras estruturas de uso temporário,
exceto andaimes

6190-6/99 - Outras atividades de telecomunicaçõesnão especificadas
anteriormente



Locador(a) de máquinas e
equipamentos para escritório,
independente
Instalador(a) e reparador(a) de
sistemas centrais de ar
condicionado, de ventilação e
refrigeração, independente
Comerciante independente de
equipamentos para escritório
Comerciante independente de
pneumáticos e câmaras-de-ar
Comerciante independente de
equipamentos e suprimentos de
informática
Comerciante independente de
material elétrico
Comerciante independente de
bebidas
Comerciante independente de
artigos de iluminação

ICPL-CMLG 4I PRCC.__f)_bO)V,:L )20 .9.2
7733-1/00 - Aluguel de máquinas e eqUiPament~:It~_escritÓriO 1q

I ha dQ:J
4322-3/02 -Instalação e manutençãode siste Sêe~trais de-~nadu;-de--
ventilação e refrigeração

4789-0/07 - Comérciovarejista de equipamentospara escritório

4530-7/05 - Comércioa varejo de pneumáticose câmaras-de-ar

4751-2/01 - Comérciovarejista especializadode equipamentose suprimentos de
informática

4742-3/00 - Comérciovarejista de material elétrico

4723-7/00 - Comérciovarejista de bebidas

4754-7/03 - Comérciovarejista de artigos de iluminação

Termo de Ciência e Responsabilidade com Efeito de Dispensa de Alvará e Licença de
O=uncionamento

Declaro, sob as penas da lei, que conheço e atendo aos requisitos legais exigidos pelo Estado e pela Prefeitura do
Município para a dispensa da emissão do Alvará e Licença de Funcionamento, compreendidos os aspectos sanitários,
ambientais, tributários, de segurança pública, uso e ocupação do solo, atividades domiciliares e restrições ao uso de
espaços públicos; autorizo a realização de inspeção e fiscalização no local de exercício das atividades para fins de
verificação da observância dos referidos requisitos; e declaro, sob as penas da lei, ter ciência de que o não atendimento
dos requisitos legais exigidos pelo Estado e pela Prefeitura do Município poderãoacarretar o cancelamentodeste Termo
de Ciênciae Responsabilidadecom Efeito de Dispensade Alvará e Licençade Funcionamento.*
* Declaraçãoprestada pelo empreendedor no ato de registro da empresa.

Este Certificado comprova as inscrições. alvará. licenças e a situação de enquadramento do empresário na condição de Microempreendedor Individual. A
sua aceitação está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet. no endereço: http://www.portaldoempreendedor.gov.br/.
Certificado emitido com base na Resolução na59. de 12 de agosto de 2020. do Comitê para Gestão da Rede Nacional para a Simplificação do Registro e da
Legalização de Empresas e Negócios- CGSIM.
ATENÇÃO: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. Para pesquisar a inscrição estadual e/ou municipal (quando convenentes do cadastro
sincronizado nacional). informe os elementos abaixo no endereço elelrônico hUp'/twww receita fazenda gov.br/PessoaJuridica/CNPJ/fcpl/consulta.asp.

Número do Recibo
E61401826

Número do Identificador
38417111000170

Data de Emissão
11/09/2020
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ALVARÁ DE LOCAliZAÇÃO E FUNCIONAMENTO

2022 N- 38/2022

tnsc, Municipal
1968-2

CNPJ
38417 11110001-70 1tl091t2t,

NomelRazão Social
ANTQNlO OE OLIVEIRAVIEIRA 03916254363

Denominação Comercial
TECINFORMATICA

Natureza Jurídica
E'VPRESARIO IN'{)NICU.I\. \

Vinculaç.io
EN"TIOAD¬ S EMPRESARlA.l5

ATlVIOAOEECONÓMICA

'" ....~-M'!'t~.:i .l.J..)t'" lo.R~ ,{. l ~L~;~ 1.- L)t. tylT.":;:-'oS >.,:. .. UU"... '~.AO
.. -1J0,.~' iI\..: f:.· ~ 'P ..... __'.':\ ,~_-q.,lA~~ F ",.AJ~::- f ...."fR'i "tt.;t;.A.,+; t.1f ü.~d T'f~-c.:..lFiA't~v c: l. (:.'~1 ~t#f"

...~.~.~._,. _" T 1,;. A.~ f lJA.'I."i. 'T~!.4 ~,:- ~l~!<:·\.i.)! F~Tk·.I4~'"\f Â~. ~H", _,i_~ )f ..?''''J'''~~~k,..Âl' r k.t~·~~("J.!""'·",'
ao :-,"J{'1 ~~ ~ iI.l.""~ t- ....fA·i...:-~t-"'cc......,_.::f":: t ~Ri(.;"
... ~:_.w~ ,4)1.h._i<\.._c •~-l"$i "-LS:'3t:.CIAi..~'tOllt>JfP'A,1A:.' T 1..<1: L -;l}f'_tN_-"" \...s L)t p.,.i 1 ~tAAS 1'\.-:.

_,~ _,lMHK_"" ,~L,,,,t .. f::.l>fe,,,H,.,:x'!)f ;l>..6T~" "Q!, 1;,IU..,IÇ.AlSf AÇE;'lJC1l1·)~
«: ~~.~. lIift~~'iI/ O(. )t;':.).MtN"'_~~ l <·t~';(lfC.L.~f.rç",.:.t:.O~X ../'iDl.. ~,"'" ~~Nl:l); ...:.. r,:rO ~u\0~~:-' It~A.:X.)!..Ah"_l~}()i~(.}..;t

Data de tnicio
11:092020 LOCAUZAÇ,Ao

Logradouro
RUA 06
Complemento a.irro

CACAU

Código de Autenticação
808528251 JOA·4-089C44í92óE t97589BC

Quadra

Data de Cadastro
14/09'2020

Validade
31 "2/2022

~~:~:",.)..;;; LAGO DA PEDRA-MA. 1810112022

o PRESEHTE ALVARÁ DEVERÁ SER AfiXADO EM LOCAL BEMV1StvEL À FJSCALlZAÇAo

~- .,,",
'ti6 '. ~; ~·.iw



r!------~~~~~el
E CPl- CMLG
I p::::~...,.,(~ 0'- _lO ') rir I "'lI ' "'J ~;,~ W._~_.,J-__ , f.~..J ~
FLS _ !J.. -~-"--------ll

PODER JUDICIÁR O -------~: dJUSTIÇA DO TRAB LRI{.)J~3__ l:LtP'
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS ~;;--------

Nome: ANTONIO DE OLIVEIRA VIEIRA 03916254383 (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 38.417.111/0001-70
Certidão nO: 26707804/2021
Expedição: 30/08/2021, às 11:46:13
Validade: 25/02/2022 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que ANTONIO DE OLIVEIRA VIEIRA 03916254383 (MATRIZ E
FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n° 38.417.111/0001-70, NÃO CONSTA
do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

~0vidas ~ 5~çest5~s:cn(lt@tst.jus.b~
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

PROC. OboJ0J- /2o_k
FL.$. iS

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DIvIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: ANTONIO DE OLIVEIRA VIEIRA 03916254383
CNPJ: 38.417.111/0001-70

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alfneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei na 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN na 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 10:07:08 do dia 03/09/2021 <hora e data de Brasília>.
Válida até 02/03/2022.
Código de controle da certidão: 997C.D30B.05AB.C5A1
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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Certificado de Regularidade
do FGTS-CRF

Inscrição:
Razão
ai:

Endereço:

38.417.111/0001-70

ANTONIO DE OUVEIRA VIEIRA

RUA 0650/ CACAU/ LAGO DA PEDRAI MA /65715-000

A Caixa EconômicaFederal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundode Garantia do Tempode Servico - FGTS.

o presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentesdas obrigaçõescom o FGTS.

Validade:03/02/2022 a 04/03/2022

Certificação Número: 2022020312140897018437

Informação obtida em 03/02/2022 12:14:09

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no slte da Caixa:
www.caixa.gov.br

03/02/202:



CERTIDÃO NEGATIVA DE DíVIDA ATIVA

N° Certidão: 000360/22 Data da 04/01/2022 09:30:26

Inscrição Estadual: 126630895 CPF/CNPJ:38417111000170

Razão Social: ANTONIO DE OLIVEIRA VIEIRA 03916254383

Endereço:

lefone:

RUA 06, 50 CEP: 65715000 - CACAU

(99)36440235 Município: LAGO DA PEDRA UF:MA

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na
forma do disposto do artigo 156, da lei nO2.231, de 29/12/1962, substanciado pelos artigos 240 a
242 da lei n? 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve o artigo 205 da lei nO5.172, de 25 de
outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em
nome do sujeito passivo acima identificado.

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 04/05/2022.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.sefaz.ma.gov.br/,clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Dívida Ativa".

CERTIDAo EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 04/01/2022 09:30:26
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GOVERNODOESTADODOMA~~CLk-~J
SECRETARIA DE ESTADO DA ~ENDA"

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO

N° Certidão: 000664/22 Data da 04/01/2022 09:29:27

Inscrição Estadual: 126630895 CPF/CNPJ:38417111000170

Razão Social: ANTONIO DE OLIVEIRA VIEIRA 03916254383

Endereço:

elefone:

RUA 06, 50 CEP: 65715000 - CACAU

(99)36440235 Município: LAGO DA PEDRA UF:MA

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria,
substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei nO7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei
nO5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos
tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima
identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que
venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência.

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 04/05/2022.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
ttp:/Iportal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
e Débito".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 04/01/2022 09:29:27
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRAS '~')EOC. OboJol- /2._ ,;l.2_

CADASTRONACIONALDA PESSOAJURf~: f~_ "I

NÚMERO DE INSCRiÇÃO
38.417.111/0001-70
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE SITUAÇÃO DATADEABERTURA
11/09/2020CADASTRAL

NOMEEMPRESARIAL
ANTONIO DE OUVEIRA VIEIRA 03916254383

TITULODO ESTAIlE~ECIr.eNTO (NOr.E DE FMlTASIA)
TECINFORMATICA I~~TE

CóDIGO EDESCRiÇÃO DAAn'JlDKlE ECONÔMICAPRINCIPI>L

95.11-8-00 - Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos

CóDIGO E DESCRiÇÃO DAS ATMDKlES ECONOMICASSECUNDÁRIAS
47.42-3-00 - Comércio varejista de material elétrico
61.90-6-99 - Outras atividades de telecomunicações não especificadas anteriormente
82.19-9-01 - Fotocópias
45.30-7-05 - Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar
47.23-7-00 - Comércio varejista de bebidas
77.33-1-00 - Aluguel de máquinas e equipamentos para escritórios
82.19-9-99 - Preparação de documentos e serviços especializados de apoio administrativo não especificados
anteriormente
47.56-3-00 - Comércio varejista especializado de instrumentos musicais e acessórios
47.51-2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática
43.21-5-00 - Instalação e manutenção elétrica
43.22-3-02 - Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração
47.63-6-02 - Comércio varejista de artigos esportivos
77.39-0-03 - Aluguel de palcos, coberturas e outras estruturas de uso temporário, exceto andaimes
47.54-7-03 - Comércio varejista de artigos de iluminação
47.89-0-07 - Comércio varejista de equipamentos para escritório

CóDIGO E DESCRiÇÃO DA NATUREZAJURiolCA
213-5 - Empresário (Individual)

I LOGRKlOURO
R06 ICOM>LEr.ENTO

******'**

ICEP
;5.715-000

I B.AJRROIDISTRrro
CACAU lMU__ N_IC_IP_'O l~~MFA ..LAGO DA PEDRA _ E__j

ENDEREÇO ELETRÓNICO
JHON.ELTON@HOTMAIL.COM I TELEFONE

(99) 3644-0235

I~.!FEDERATIVOR!;SPONSAVEL (EFR)

I

srrusçzo CKlASTRI>L
. ATIVA DATADAsrruAÇÃO CKlASTRI>L

11/09/2020

I MOTIVODE SITUAÇÃOCADASTRI>L

I

~rruAÇÃO ESPECII>L
. *'*******

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nO1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 17/01/2022 às 10:31:15 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

17/0112022
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CÂMARA MUNICIPAL DE LIcOA CRAND~:ARAN~

CNP): 01.612.627/0001-66 -- ------ _ __.J

Av. 1°de Maio, sln, Centro,
Lagoa Grande do Maranhão - MA

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

.A Câmara Municipal de Lagoa Grande do Maranhão -MA, Localizada na Av. 1° de
Maio, sin°, Centro, Lagoa Grande do Maranhão - MA, inscrita no CNPJ sob o n°
01.612.627/0001-66, Atesta, que a empresa Antonio de Oliveira Vieira 03916254383,
localizada na Rua 06, n° 50, Cacau, Lago da Pedra - MA, inscrita no CNPJ sob o n°
38.417.111/0001-70, já nos prestou serviços na digitalização de documentos. Informamos
ainda que os serviços prestados foram executados dentro dos padrões de qualidade e prazos
contratuais, nada havendo que desabone sua conduta.

Lagoa Grande do Maranhão/MA, 22 de Dezembro de 2021.

,~/ {á~ t><C1 ç;;;:;ç.âz:a/l, c--C~
José Vilemaroares de Sousa

Presidente da Câmara Municipal de Lagoa Grande do Maranhão/Mó.

04 / O:;. /20 ~J.

::~
Presidenteda CPL
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CÂMARA MUNICIPAL DE LAGO~ GRANDE D~1vI-ARANHÃ_g____;.
CNPJ: 01.612.627/0001-66
Av. IOde Maio, s/n, Centro,

Lagoa Grande do Maranhão - MA

DESPACHO

À
Assessoria Jurídica

Nesta

Encaminho os autos à Assessoria Jurídica para emissão de parecer sobre o
processo de dispensa de licitação, oriundo do processo administrativo nO060102/2022,
com fulcro no art. 24, inciso II da Lei 8.666/93 e Decreto 9.412, de 18 de junho de 2018,
bem como sobre a minuta do contrato que segue anexo, o qual após emissão de
parecer deverá retornar à Comissão Permanente de Licitação da Câmara Municipal de
Lagoa Grande do Maranhão - MA.

Comissão Permanente de Licitação da Câmara Municipal de Lagoa Grande do
Maranhão - MA, em 04 de Fevereiro de 2022.

Sandra Maria de Sousa
Presidente da CPL
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CÂMARA MUNICIPAL DE LAGOA GRANDE põ-
CNPJ: 01.612.627/0001~66 I Rua
Av. IOdeMaio, s/n, Centro, ----~~~---

Lagoa Grande do Maranhão - MA

MINUTA DO TERMO DE CONTRATO

CONTRATO N° /2022

IDENTIFICAÇÃO DAS PARTES CONTRATANTES

Por este instrumento particular, a CÂMARA MUNICIPAL DE LAGOA GRANDE DO
MARANHÃO, situada na Av. 1° de Maio, s/n, Centro, Lagoa Grande do Maranhão - MA,
inscrita no CNPJ sob o nO01.612.627/0001-66, representada neste ato pelo Presidente da
Câmara, o Sr. José Vilemar Soares de Sousa, portador do RG n° _
SSP/MA e CPF n° , a seguir denominada contratante, e a empresa
________ , situada na , inscrita no CNPJ sob o
n? , representada neste ato pelo Sr. _
portador do RG n? e do CPF n? a seguir
denominado CONTRATADO(A), acordam e justam firmar o presente Contrato, nos termos
da Lei nO8.666/93 e suas alterações posteriores, assim como pelas cláusulas a seguir
expressas:

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL:

1.1. Processo Administrativo n? /20_, Dispensa de Licitação sob o n?__ /2022,
em conformidade com o art. 24, inciso II da Lei Federal N° 8.666/93, Decreto Federal n?
9.412, de 18 de junho de 2018 e suas alterações posteriores.

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO:

2.1. Prestação de , para atender as necessidades
da Câmara Municipal de Lagoa Grande do Maranhão - MA, estes a serem prestados
conforme discriminação deste contrato, termo de referência e com a Lei n? 8.666/93.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E DO REAJUSTE:

3.1. O valor global da presente avença é de R$ ), a
ser pago em conformidade com as notas fiscais/faturas devidamente atestadas pelo
Gestor da despesa, acompanhadas das Certidões Federais, Estaduais e Municipais do
Contratado, todas atualizadas.

3.2. O valor do presente Contrato não será objeto de reajuste, antes de decorridos 1 (um)
mes da data de assinatura deste contrato, hipótese na qual poderá ser utilizado o índice
IGP-M da Fundação Getúlio Vargas.

4. CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA:

4.1. O presente Instrumento produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir da data de
sua assinatura e produzirá seus efeitos legais até o dia _ de de 2022.
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5. CLÁUSULA QUINTA - DA ORIGEM DOS RECURSOS:

5.1. As despesas deste contrato correrão por conta da Dotação Orçamentária consignada
no orçamento da CONTRATANTE, representada pela seguinte rubrica:

ÓRGÃO 01 - Câmara Municipal;
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 0101 - Câmara Municipal;
PROJETO/ATIVIDADE: 2.001 - Manutenção e Func. das Atividades Administrativas
Funcionamento dos Serviços de Apoio a Câmara;
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.39.00 - Outros Serv. de Tere. Pessoa Jurídica.

6. CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

Sem prejuízo das obrigações constantes na Lei 8.666/93, caberá à Contratada:

6.1. Prestar os serviços no endereço e prazo estipulado previamente pela Contratante,
compreendidos no período Contratual e rigorosamente de acordo com as especificações
estabelecidas no Termo de Referência, sendo que a não observância destas condições,
implicará na não aceitação dos mesmos, sem que caiba qualquer tipo de reclamação ou
indenização por parte da inadimplente, assumindo a responsabilidade pelo pagamento de
todos os impostos, taxas e quaisquer ônus de origem federal, estadual e municipal, bem
como, quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam trabalhistas, previdenciários,
fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato que lhes sejam imputáveis,
inclusive com relação a terceiros, em decorrência da celebração do Contrato, e ainda:

6.2. A reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, os
serviços em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções.

6.3. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou
reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pela Câmara
Municipal.

6.4. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se
fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do
contrato, na forma do § 1° do artigo 65 da Lei n? 8.666/93.

6.4.1. Vale ressaltar que os acréscimos ao presente Contrato não podem, somado com
os valores inicialmente contratados através da Dispensa de Licitação n? _/2022,
ultrapassar R$ 17.600,00 (dezessete mil e seiscentos reais).

6.5. A contratada deverá se manter, durante toda a execução do contrato, em
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação
e qualificação exigidas no processo.



It':PL - CMLG

','<iir-r: o' -40 9_ I~O !2-.2_. { ~...'.J\_". t)to r I-
'5 -'V ~ -

CÂMARA MUNICIPAL DE LAGOA GRANI)E1l:lOMARANHÃO 911
CNPJ: 01.612.627/0001-66 ! ' --'~".~
Av. IOde Maio, s/n, Centro, ~ F:UÜ_ . ._._

Lagoa Grande do Maranhão - M~ -----'

6.6. A prestação dos serviços deve se efetuar de forma a não comprometer o
funcionamento do contratante.

6.7. A Contratada é obrigada a assumir inteira responsabilidade pelas obrigações
decorrentes da legislação trabalhista, previdenciária, de acidentes de trabalho e quaisquer
outras relativas ao serviço e de seus empregados.

6.8. A inadimplência da contratada, com referência aos encargos estabelecidos na
Condição anterior, não transfere a responsabilidade por seu pagamento à
CONTRATANTE, nem poderá onerar o objeto deste processo, razão pela qual a
contratada renuncia expressamente a qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou passiva,
com a CONTRATANTE.

6.9. A contratada deverá prestar os serviços na sede da CONTRATANTE, e sempre que
for necessário, os serviços deverão ser prestados na sede da contratada, não gerando
nenhum ônus a contratante.

6.10. Em se tratando de demandas que se fizer necessário o deslocamento da contratada
dentro ou fora do estado, a serviço da CONTRATANTE, as despesas serão de inteira
responsabilidade da contratada, não gerando nenhum ônus a CONTRATANTE.

6.11. Deverá a contratante observar, também, o seguinte:

I - É expressamente proibida a contratação de servidor pertencente ao Quadro de Pessoal
da CONTRATANTE, durante a vigência do Contrato;

II - É expressamente proibida, também, a veiculação de publicidade acerca do contrato,
salvo se houver prévia autorização da CONTRATANTE;

III - É vedada a subcontratação de terceiros para execução do objeto.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - ATRIBUiÇÕES DA CONTRATANTE

7.1. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e a qualidade dos serviços, através
de um servidor especialmente designado, fazendo as anotações e registros de todas as
ocorrências e determinando o que for necessário a regularização das falhas ou defeitos
observados, e ainda propor aplicações de penalidades e a rescisão do contrato, caso a
contratada desobedeça qualquer das cláusulas estabelecidas no Termo de Referência.

7.2. Efetuar o pagamento na forma e prazo pactuados.

7.3. Proporcionar todas as facilidades para que a contratada possa prestar os serviços,
dentro das normas do Termo de Referência.

7.4. Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços prestados em desacordo com o Contrato.
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7.5. Fornecer a qualquer tempo e com o máximo de presteza, mediante solicitação escrita
da Contratada, informações adicionais, dirimir dúvidas e orientá-Ia em todos os casos
omissos do termo de referência ou no contrato.

8. CLÁUSULA OITAVA - DAS SANÇÕES:

8.1. Pela inexecução total ou parcial do Contrato, ou pelo descumprimento dos prazos e
demais obrigações assumidas, a CONTRATANTE, poderá, garantida a prévia defesa,
aplicar à contratada as sanções a seguir relacionadas:

8.1.1 - Advertência;

8.1.2 - Multa administrativa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato, no
caso de inexecução total do contrato;

8.1.3 - Multa moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso e por ocorrência, até o
máximo de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato, quando a contratada,
injustificadamente ou por motivo não aceito pela CONTRATANTE, deixar de realizar os
serviços previstos no contrato.

8.1.4 - Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com
a CONTRATANTE, por até 02 (dois) anos;

Obs.: as multas previstas nos subitens 8.1.2 e 8.1.3 desta Condição serão recolhidas no
prazo máximo de 15 (quinze) dias, contados da comunicação oficial.

8.2. Ficará impedida de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de
até 02 (dois) anos, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, a licitante que:

8.2.1 - Ensejar o retardamento da execução do objeto;

8.2.2 - Não mantiver a proposta, injustificadamente;

8.2.3 - Comportar-se de modo inidôneo;

8.2.4 - Fizer declaração falsa;

8.2.5 - Cometer fraude fiscal;

8.2.6 - Falhar ou fraudar na execução do Contrato;

8.2.7 - Não celebrar o contrato;

8.2.8 - Deixar de entregar documentação exigida no Processo;
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8.2.9 - Apresentar documentação falsa.

8.3. Além das penalidades citadas, a contratada ficará sujeita, ainda, ao cancelamento de
sua inscrição no Cadastro de Fornecedoresda CONTRATANTE, caso haja, no que couber
às demais penalidades referidas no Capítulo IV da Lei n?8.666/93.

8.4. Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e
aceito pela CONTRATANTE, a contratada ficará isenta das penalidades mencionadas.

8.5. As sanções de advertência e de impedimento de licitar e contratar com a
CONTRATANTE, poderão ser aplicadas à contratada juntamente com a de multa,
descontando-a dos pagamentos a serem efetuados.

9. CLÁUSULA NONA - DA ENTREGA E ACEITAÇÃO DOS SERViÇOS

9.1. O início para prestação dos serviços será de inteira responsabilidade da
CONTRATADA, devendo ser observado o prazo máximo de 05 (cinco) dias.

9.2. Serão aceitos os serviços prestados que estiverem em estrita conformidade com as
determinações do termo de referência.

9.3. A aceitação dos serviços se dará com a ermssao, por servidor designado pela
Contratante, de Termo de Aceitação "recibo", o qual deverá ocorrer no prazo de 5 (cinco)
dias.

10. CLÁUSULA DÉCIMA - FORMA DE PAGAMENTO:

10.1. O pagamento à contratada será efetuado em até 30 (trinta) dias a partir da entrada
da Nota Fiscal/Fatura, devidamente atestada e validada por quem de direito.

10.2. A CONTRATADA, para recebimento de pagamento, deverá comprovar a
inexistência de pendência quanto às seguintes certidões de regularidade fiscal e
trabalhista:

• Certidão conjunta de Tributos Federais e da dívida ativa da União, expedida
pela Receita Federal, nos termos da Portaria Conjunta RFB/PGFN n?
1751/14;

• Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual mediante apresentação de
CND e CNDA;

• Certidão de regularidade de Tributos Municipais do domicílio tributário
mediante apresentação de CND e CNDA;

• Certidão de Regularidade do FGTS (CRF);
• Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT).
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10.3. Nenhum pagamento será feito sem que a contratada tenha recolhido o valor de multa
eventualmente aplicada.

10.4. Havendo erro na fatura/nota fiscal, ou outra circunstância que desaprove a
liquidação, a mesma ficará pendente e o pagamento sustado, até que a contratada tome
as medidas saneadoras necessárias.

10.5. O pagamento deverá ser efetuado mediante depósito bancário na conta corrente da
contratada, que será informado pela mesma, devendo para isto ficar explicitado o nome
do Banco, Agência, localidade e número da conta corrente em que deverá ser efetuado o
crédito.

10.6. O atraso no pagamento pela administração no prazo estipulado no subitem 10.1. Por
motivo de força maior, não garantem a contratada o direito de suspensão imediato dos
serviços, os quais, só poderão fazer este mediante comunicação por escrito e após 90
(noventa) dias consecutivos de atraso da fatura mais antiga.

10.7. O não cumprimento pela contratada dos termos previstos no subitem anterior
sujeitará a contratada as sanções previstas na Lei 8.666/93.

10.8. Caso haja eventual situação de irregularidade fiscal ou trabalhista por parte da
CONTRATADA, não impede o pagamento, se os serviços estiverem sido prestados e
atestados. Tal hipótese ensejará, entretanto, na adoção das providências tendentes ao
sancionamento da contratada e rescisão contratual.

10.9. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a contratada não tenha
concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação
financeira devida pela CONTRATANTE, entre a data acima referida e a correspondente
ao efetivo adimplemento da parcela, será a seguinte:

EM = I x N xVP

Onde:

EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.
I = índice de compensação financeira = 0,0001644, assim apurado:

1= (TX) 365 I = (6/100) 365 I = 0,0001644

TX = Percentual da taxa anual = 6%.

10.9.1 - A compensação financeira prevista nesta condição será incluída em fatura a ser
apresentada posteriormente.
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11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO:

11.1. A inexecução total ou parcial do presente contrato enseja a sua rescisão, com as
consequências contratuais, as previstas em lei e no presente contrato.

11.2. Além da aplicação das multas já previstas, o presente contrato ficará rescindido de
pleno direito, independente de notificação judicial ou extrajudicial, sem que assista à
Contratada o direito de reclamar indenizações relativas às despesas decorrentes de
encargos provenientes da sua execução, ocorrendo quaisquer infrações às suas cláusulas
e condições ou nas hipóteses previstas na Legislação, na forma dos artigos 77 e 78 da
Lei 8.666/93.

11.3. O procedimento de rescisão observará os ditames previstos nos artigos 79 e 80 da
Lei de Licitações.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS DISPOSICOES FINAIS:

12.1. A CONTRATADA se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, em
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação
e qualificação exigidas na contratação.

12.2. A CONTRATANTE se reserva o direito de fazer uso de qualquer das prerrogativas
dispostas no artigo 58 da Lei nO8.666/93, e suas posteriores alterações.

12.3. O presente contrato poderá ser alterado unilateralmente pela Administração ou por
acordo das partes, com as devidas justificativas, nos casos previstos na Lei.

12.4. A inadimplência da CONTRATADA com referência aos encargos trabalhistas, fiscais
e comerciais não transfere ao CONTRATANTE a responsabilidade por seu pagamento,
nem poderá onerar o objeto do contrato ou restringir a regularização e a aquisição do
objeto.

12.5. A contratada, na execução do contrato, sem prejuizo das responsabilidades
contratuais e legais, não poderá subcontratar no todo ou em parte o objeto do contrato.

12.6. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, os serviços prestados em desacordo
com os termos do contrato.

12.7. A Contratada, na vigência do Contrato, será a única responsável perante terceiros
pelos atos praticados por seu pessoal, eximida a Contratante de quaisquer reclamações
e indenizações.

12.8. A publicação resumida do intrumento de contrato será feita observando o que
determina o Parágrafo Único, do Art. 61, da Lei 8.666/93.
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12.9.A vigênica do contrato poderá ser alterada nas hipoteses previstas no Art. 57, da Lei
8.666/93.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO:

13.1. O foro da Comarca de Lago da Pedra - Maranhão é o competente para dirimir
questões decorrentes da execução deste Contrato, em obediência ao disposto no § 2° do
artigo 55 da Lei 8.666 de 21 de junho de 1993, alterada e consolidada. Assim pactuadas,
as partes firmam o presente Instrumento, perante testemunhas que também o assinam,
para que produzam os seus jurídicos e legais efeitos.

Lagoa Grande do Maranhão - MA, _ de de 2022.

Câmara Municipal de Lagoa Grande do Maranhão - MA.
José Vilemar Soares de Sousa

Presidente da Câmara de Lagoa Grande do Maranhão - MA
Contratante

Nome da Contratada
CNPJ/CPF:
Contratada

TESTEMUNHAS:

____________________ CPFno _

____________________ CPFno _
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 060102/2022

PARECER JURÍDICO Nº 070201/2022

OBJETO: Contratação dos serviços de digitalização de documentos, para

atender as necessidades da Câmara Municipal de Lagoa Grande do Maranhão

- MA.

VALOR: R$ 15.400,00 (quinze mil e quatrocentos reais).

BASE LEGAL Art. 24, II da Lei 8.666/93 e Decreto 9.412, de 18 de junho

de 2018.

Análise Jurídica formal sobre o

processo de dispensa de licitação

para contratação da empresa Antonio

de Oliveira Vieira 03916254383, CNPJ

nº 38.417.111/0001-70, objetivando a

contratação dos serviços de

digitalização de documentos, para

atender as necessidades da Câmara

Municipal de Lagoa Grande do Maranhão

- MA, pelo valor de R$ 15.400,00

(quinze mil e quatrocentos reais) e

análise jurídica formal sobre a

minuta do contrato.

I - RESUMO

A Presidente da Comissão Permanente de Licitação - CPL,

enviou a esta assessoria jurídica o Processo Administrativo Sob nº

060102/2022, que tem como objeto a contratação direta com dispensa de

licitação da empresa Antonio de Oliveira Vieira 03916254383, inscrita

no CNPJ nº 38.417.111/0001-70, sediada na Rua 06, nº 50, Cacau, Lago da

~~~f,~\~~

'\\\Ü~üt-.t-.~ '00'0 o\'J~\l.\ ().ó"o~~'b'P'3
o().~I~().
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Pedra - MA, objetivando a contratação dos serviços de digitalização de

documentos, para atender as necessidades da Câmara Municipal de Lagoa

Grande do Maranhão - MA, pelo valor de R$ 15.400,00 (quinze mil e

quatrocentos reais), para emissão de parecer.

Eis os fatos mais relevantes

II - PARECER

Ora o art. 24, inciso II da Lei 8.666/93 e Decreto

9.412, de 18 de junho de 2018, ampara e justifica a contratação direta

por dispensa de licitação, para outros serviços e compras de valor até

10% (dez por cento) do limite previsto na alínea "a", do inciso II do

artigo anterior (art. 23), conforme delineado abaixo:

Art. 24. É dispensável a licitação:

( ... )
II - para outros serviços e compras de valor até 19% (dez

por cento) do limite previsto na alínea "a", do inciso II

do artigo anterior e para alienações, nos casos previstos

nesta Lei, desde que não se refiram a parcelas de um mesmo

serviço, compra ou alienação de maior vulto que possa ser

realizada de uma só vez; (Redação dada pela Lei nº 9.648,

de 1998).

Interessante também ressaltarmos a alteração da alínea

"a», inciso II, artigo 23 da Lei 8.666/93, pelo Decreto 9.412, de 18 de

junho de 2018, in verbis:

Art. 1º Os valores estabelecidos nos incisos I e II do
caput do art. 23 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de
1993, ficam atualizados nos seguintes termos: ~ . Qa-. ~)SJ ~~f..<S-~

~~f;,It\"''''~ ôOô\l~~'\\\\l.~-~o--Jo~~co'j,<::F~
o!l-'OI~!I-
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II - para compras e serviços não incluídos no inciso
I:

a) na modalidade convite - até R$ 176.eee,ee (cento e
setenta e seis mil reais);

A previsão legal acima mencionada ampara a contratação

pleiteada no processo em epígrafe~ posto ter o valor importado em R$

15.400,00 (quinze mil e quatrocentos reais).

No tocante a minuta do contrato, esta atende ao

disposto previsto no art. 55 da Lei 8.666/93.

Desta feita~ OPINO~ pela contratação direta com

dispensa de licitação da empresa Antonio de Oliveira Vieira 03916254383~

inscrita no CNPJ nQ 38.417.111/0001-70~ sediada na Rua 06~ nQ 50~ Cacau~

Lago da Pedra MA~ objetivando a contratação dos serviços de

digitalização de documentos ~ para atender as necessidades da Câmara

Municipal de Lagoa Grande do Maranhão - MA~ pelo valor de R$ 15.400~00

(quinze mil e quatrocentos reaisL com fulcro no art. 24~ II da Lei

8.666/93 e Decreto 9.412~ de 18 de junho de 2018.

É O PARECER.

Lagoa Grande do Maranhão (MA)~ em 07 de Fevereiro de 2022.

h ~"T ayanny e Br1to Ver1SS1mo
OAB/MA nº 18859

Assessora Jurídica
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PORTARIA ti' 01(2021.
Nomeia a Sra. THAYANNY DE BRiTO
VERrSSIMO, para o Cargo dê Advogada
da Gâmara Municlpa~de Lagoa Grande
do Maranhão, e dá outras providências.

o Presidente da Câmara Municipal de.lgoa Grande do, Maranhão. Estado do
Maranhâo, no uso das atribuições qtl&iftle.oollfere"

AFl;;ftí • N,omeâr o Sra. THAYcANNY OE BRtTO VERtSSlMOJ para o Cargo
deAdvogada-da.Câmara MuniciJi)a1do Munictpio de Lagoa Grandede Maranhão.

Arf. 2«» - esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Revogam-se as disposições em 'contrário.

LAGOA GRANDE DOMARANHÃOI EM 02 DE JANEIRO DE 2Q21_

~~P~trn.Q~ q:;;2~
JOSlj:VILEMAR.SOAIlSS DE.SOUSA

Presidente
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À Sra.
Sandra Maria de Sousa Silva
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

Nesta.

Retorno os autos do Processo Administrativo nO 060102/2022
à Comissão Permanente de Licitação, para demais providências cabíveis.

Lagoa Grande do Maranhão (MA), 07 de Fevereiro de 2022.

Thayanny de Brito Veríssimo
OAB/MA nº 18859

Assessora Jurídica
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JUSTIFICATIVA DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 060102/2022
EMPRESA: Antonio de Oliveira Vieira 03916254383.
CNPJ nO38.417.111/0001-70.
OBJETO: Contratação dos serviços de digitalização de documentos, para atender as
necessidades da Câmara Municipal de Lagoa Grande do Maranhão - MA.

BASE LEGAL: art. 24, inciso II da Lei 8.666/93 e Decreto 9.412, de 18 de junho de
2018.

A Câmara Municipal de Lagoa Grande do Maranhão - MA, através da
Comissão Permanente de Licitação, apresenta justificativa pertinente à contratação dos
serviços de digitalização de documentos, para atender as necessidades da Câmara
Municipal de Lagoa Grande do Maranhão - MA.

Constatou-se que, após a pesquisa de preços, que o menor valor
apresentado importou em R$ 15.400,00 (quinze mil e quatrocentos reais).

Considerando que consoante o art. 24, inciso II, da Lei 8.666, de 21 de junho
de 1993, que ampara e justifica a contratação direta por dispensa de licitação, quando o
valor for abaixo de 10% (dez por cento) do limite previsto na alínea "a", do inciso II do
art. 23, conforme delineado no artigo citado abaixo:

Art. 24. É dispensável a licitação:
[ ...]
II - para outros serviços e compras de valor até 10%
(dez por cento) do limite previsto na alínea "a", do inciso
/I do artigo anterior e para alienações, nos casos
previstos desta Lei, desde que não se refiram a parcelas
de um mesmo serviço, compra ou alienação de maior
vulto, que possa ser realizada de uma só vez;
[...].

Interessante também ressaltarmos a alteração à alínea "a", inciso II, artigo 23
da Lei 8.666/93, pelo Decreto 9.412, de 18 de junho de 2018, in verbis:

Art. 1° Os valores estabelecidos nos incisos I e II do
caput do ert. 23 da Lei n" 8.666, de 21 de junho de 1993,
ficam atualizados nos seguintes termos:
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[...]
11-para compras e serviços não incluídos no inciso I:

a) na modalidade convite - até R$ 176.000,00 (cento e
setenta e seis mil reais);
[...].

Considerando, que o valor estimado do objeto que se obteve após a
pesquisa de mercado, ficou dentro do limite estabelecido em Lei para realização de
Dispensa de Licitação e que o menor valor orçado foi apresentado pela empresa
Antonio de Oliveira Vieira 03916254383, inscrita no CNPJ nO 38.417.111/0001-70,
sediada na Rua 06, nO 50, Cacau, Lago da Pedra - MA, como já mencionado
anteriormente, importou em R$ 15.400,00 (quinze mil e quatrocentos reais), ficando
dentro do limite dispensável pelo art. 24, inciso II da Lei 8.666/93 e Decreto 9.412, de
18 de junho de 2018.

Fica dispensada a realização de licitação, posto que a contratação
pretendida atende ao disposto no art. 24, inciso II da Lei 8.666/93 e Decreto 9.412, de
18 de junho de 2018, e de forma a cumprir o disposto no art. 26 da mesma Lei,
apresentamos a presente JUSTIFICATIVA para ratificação pela autoridade competente,
e posterior publicação.

Comissão Permanente de Licitação da Câmara Municipal de Lagoa Grande
do Maranhão - MA, em 08 de Fevereiro de 2022.

~MvtUx d{ ~ f}jka
Sandra Maria de So~-

Presidente da CPL



I CPL-CMLG

PROC. obOI o~í20 ~.2_

FLS. dv 1-
Rua ----j~~

CÂMARA MUNICIPAL DE LAGOA GRANDE DO MARANHAO
CNPJ: 01.612.627/0001-66
Av. IOde Maio, s/n, Centro,

Lagoa Grande do Maranhão - MA

A
V. Exa.
José Vilemar Soares de Sousa
Presidente da Câmara Municipal de Lagoa Grande do Maranhão - MA.

NESTA

Remetemos os autos à apreciação de Vossa Excelência, a fim de que seja
ratificado o processo de dispensa de licitação sob nO005/2022, oriundo do Processo
Administrativo n? 060102/2022, cujo objeto trata da contratação dos serviços de
digitalização de documentos, para atender as necessidades da Câmara Municipal de
Lagoa Grande do Maranhão - MA.

Solicitamos ainda que ocorrendo a ratificação solicitada, seja dado
prosseguimento ao processo, com emissão do termo de convocação para análise do
termo de referência, termo de contrato e assinatura do mesmo.

Comissão Permanente de Licitação da Câmara Municipal de Lagoa Grande
do Maranhão - MA, em 08 de Fevereiro de 2022.

~~d#mvá~
Presidente da CPL
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TERMO DE RATIFICAÇÃO

o Presidente da Câmara Municipal de Lagoa Grande do Maranhão - MA, em
atendimento ao disposto no art. 26 da Lei 8.666/93, RATlFICA o processo de Dispensa de
Licitação sob n° 005/2022 apresentado pela Comissão Permanente de Licitação, cujo objeto trata
da contratação dos serviços de digitalização de documentos, para atender as necessidades da
Câmara Municipal de Lagoa Grande do Maranhão - MA, em favor da empresa Antonio de
Oliveira Vieira 03916254383, inscrita no CNPJ n" 38.417.111/0001-70, sediada na Rua 06, n° 50,
Cacau, Lago da Pedra - MA, no valor de R$ 15.400,00 (quinze mil e quatrocentos reais).

Lagoa Grande do Maranhão/MA, 10 de Fevereiro de 2022.

~/ {/kafi ~"A. c:C~
José Vilemar Soares de Sousa

Presidente da Câmara Municipal de Lagoa Grande do Maranhão/MA.
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CONVOCAÇÃO PARA ANÁLISE DO TERMO DE REFERÊNCIA,
TERMO DE CONTRATO E ASSINATURA DE CONTRATO

A empresa.
Antonio de Oliveira Vieira 03916254383.
CNP] n" 38.417.11110001-70.
Sediada na Rua 06, n° 50, Cacau, Lago da Pedra - MA.

Solicito que Vossa Senhoria compareça à Câmara Municipal de Lagoa Grande do
Maranhão/MA, para análise do termo de referência, termo de contrato e assinatura do contrato
para prestação de serviços de digitalização de documentos, para atender as necessidades da
Câmara Municipal de Lagoa Grande do Maranhão - MA, no prazo máximo de 05 (cinco) dias
úteis.

Solicitamos ainda que no momento da assinatura do contrato sejam apresentadas as
certidões de Regularidade Fiscal elencadas abaixo:

• Certidão conjunta de Tributos Federais e da dívida ativa da União, expedida
pela Receita Federal, nos termos da Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1751/14;

• Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual mediante apresentação de CND
e CNDA;

• Certidão de regularidade de Tributos Municipais do domicílio tributário
mediante apresentação de CND e CNDA;

• Certidão de Regularidade do FGTS (CRF);
• Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT).

Lagoa Grande do Maranhão/MA, 10 de Fevereiro de 2022.

~-~ QcaLre/l a;~
José Vilemar Soares de Sousa

Presidente da Câmara Municipal de Lagoa Grande do Maranhão/MA.
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Ciente em.iL de Ffvf(2..~i f(. O de 2022.

tonio de Oliveira Vieira 03916254383.
CNPJ nO38.417.111/0001-70.
Antonio de Oliveira Vieira.
RG n° 0361181 020080/GEJUSPC-MA.
CPF n° 039.162.543-83.
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TERMO DE CONTRATO

CONTRATO N° 011102/2022

IDENTIFICAÇÃO DAS PARTES CONTRATANTES

Por este instrumento particular, a CÂMARA MUNICIPAL DE LAGOA GRANDE DO
MARANHÃO, situada na Av. 1° de Maio, s/n, Centro, Lagoa Grande do Maranhão - MA,
inscrita no CNPJ sob o n?01.612.627/0001-66, representada neste ato pelo Presidenteda
Câmara, o Sr. José Vilemar Soares de Sousa, portador do RG n° 22853582002-3-
GEJUSPC/MA e CPF n° 637.490.333-15, a seguir denominada contratante, e a empresa
Antonio de Oliveira Vieira 03916254383, situada na Rua 06, nO50, Cacau, Lago da Pedra
- MA, inscrita no CNPJ sob o n? 38.417.111/0001-70, representada neste ato pelo Sr.
Antonio de Oliveira Vieira, portador do RG n?0361181020080/GEJUSPC-MA e do CPF n?
039.162.543-83a seguir denominada CONTRATADA, acordam e justam firmar o presente
Contrato, nos termos da Lei nO8.666/93 e suas alterações posteriores, assim como pelas
cláusulas a seguir expressas:

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL:

1.1. Processo Administrativo nO060102/2022, Dispensa de Licitação sob o n?005/2022,
em conformidade com o art. 24, inciso II da Lei Federal N° 8.666/93, Decreto Federal n?
9.412, de 18 de junho de 2018 e suas alterações posteriores.

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO:

2.1. Prestaçãode serviços de digitalização de documentos, para atender as necessidades
da Câmara Municipal de Lagoa Grande do Maranhão - MA, estes a serem prestados
conforme discriminação deste contrato, termo de referência e com a Lei n?8.666/93.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E DO REAJUSTE:

3.1. O valor global da presente avença é de R$ 15.400,00 (quinze mil e quatrocentos
reais), a ser pago em conformidade com as notas fiscais/faturas devidamente atestadas
pelo Gestor da despesa, acompanhadas das Certidões Federais, Estaduais e Municipais
do Contratado, todas atualizadas.

Item Descricão Unido Quant. P. Unit. P. Total
Contratação dos serviços de digitalização de documentos,
para atender as necessidades da Câmara Municipal de

1
Lagoa Grande do Maranhão - MA: Mês 11 1.400,00 15.400,00

SERViÇOS DE DIGITALIZAÇÃO
_+-

- í
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PREPARAÇAO DOS DOCUMENTOS:

• A preparação deverá ser efetuada com a retirada
dos documentos do arquivamento físico - de caixas,
pastas, envelopes, desencadernação, processo de
desamassar os papéis com dobras, remoção de
grampos, clipes, alinhaves, etc;

• Garantir a integridade física dos documentos a
serem processados, relatando imediatamente à
contratante qualquer ocorrência de dano;

• Após o escaneamento os mesmos deverão ser
acondicionados em caixa arquivo (polionda), a caixa
deverá conter etiqueta com informações sobre seu
conteúdo (título, unidade, endereçamento físico,
dentre outras informações);

• Os documentos que apresentarem condições
adversas, ou seja, impossíveis de serem
digitalizados, tais como, rasgados, quebradiços,
lavados ou outras derivações, deverão ser
entregues a contratante para as providencias
necessárias.

EQUIPAMENTOS E PESSOAL DE APOIO:

• A Contratada deverá disponibilizar para execução
dos serviços todos os recursos, pessoal, meios de
transporte, hardwares, espaço físico, softwares,
enfim, toda a infraestrutura necessária, bem como
realizar todas as tarefas pertinentes, para atender o
referido objeto.

DIGITALIZAÇÃO:

• A digitalização (Captura da imagem do documento)
deverá ser executada em scanner específico para
cada formato e tipo de documento, em
conformidade com as especificações abaixo;

• Os documentos relacionados a prestação de contas
devem está em conformidade com as instruções
normativas do TCE/MA e órgãos específicos;

• Formato de Arquivo - POF (Portable Document
Format)/TIFF ou outro formato solicitado;
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• Resolução de cor - bitonal 1 (um) bit ou colorido,
permitindo alcançar profundidade de 24 (vinte e
quatro) bits;

• Digitalizar os documentosem formato A4 frente e
verso, conforme indicação e disponibilizaçãodos
processos,respeitandoas suas particularidades;

• Tamanhodasfolhas de papelentreA1atéA5;

• DocumentoscomtamanhoinferioraA4 deverãoser
digitalizados e disponibilizados em imagens do
mesmo tamanho de seu original ou outro tamanho
conforme solicitado, com todos os padrões
encontradosnos documentosfisicos, possibilitando
a visualizaçãoreal do mesmo;

• Nos documentos que apresentam frente e verso
poderá ser solicitado a indexação como um só
documento, ficando apenas o arquivo
multiplatinado;

• Os arquivos digitalizados deverão ser conferidos
comseus originaisparasua aceitação.
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Valor Total: R$ 15.400,00 (quinze mil e Quatrocentosreais)

3.2. O valor do presente Contrato não será objeto de reajuste, antes de decorridos 1 (um)
mes da data de assinatura deste contrato, hipótese na qual poderá ser utilizado o índice
IGP-M da Fundação Getúlio Vargas.

4. CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA:

4.1. O presente Instrumento produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir da data de
sua assinatura e produzirá seus efeitos legais até o dia 31 de Dezembro de 2022.

5. CLÁUSULA QUINTA - DA ORIGEM DOS RECURSOS:

5.1. As despesas deste contrato correrão por conta da Dotação Orçamentária consignada
no orçamento da CONTRATANTE, representada pela seguinte rubrica:

ÓRGÃO 01 - Câmara Municipal;
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 0101 - Câmara Municipal;
PROJETO/ATIVIDADE: 2.001 - Manutenção e Func. das Atividades Administrativas
Funcionamento dos Serviços de Apoio a Câmara;
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.39.00 - Outros Servode Tere. Pessoa Jurídica.

6. CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
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Sem prejuízo das obrigações constantes na Lei 8.666/93, caberá à Contratada:

6.1. Prestar os serviços no endereço e prazo estipulado previamente pela Contratante,
compreendidos no período Contratual e rigorosamente de acordo com as especificações
estabelecidas no Termo de Referência, sendo que a não observância destas condições,
implicará na não aceitação dos mesmos, sem que caiba qualquer tipo de reclamação ou
indenização por parte da inadimplente, assumindo a responsabilidade pelo pagamento de
todos os impostos, taxas e quaisquer ônus de origem federal, estadual e municipal, bem
como, quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam trabalhistas, previdenciários,
fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato que lhes sejam imputáveis,
inclusive com relação a terceiros, em decorrência da celebração do Contrato, e ainda:

6.2. A reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, os
serviços em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções.

6.3. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou
reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pela Câmara
Municipal.

6.4. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se
fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do
contrato, na forma do § 10 do artigo 65 da Lei nO8.666/93.

6.4.1. Vale ressaltar que os acréscimos ao presente Contrato não podem, somado com
os valores inicialmente contratados através da Dispensa de Licitação n? 005/2022,
ultrapassar R$ 17.600,00 (dezessete mil e seiscentos reais).

6.5. A contratada deverá se manter, durante toda a execução do contrato, em
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação
e qualificação exigidas no processo.

6.6. A prestação dos serviços deve se efetuar de forma a não comprometer o
funcionamento do contratante.

6.7. A Contratada é obrigada a assumir inteira responsabilidade pelas obrigações
decorrentes da legislação trabalhista, previdenciária, de acidentes de trabalho e quaisquer
outras relativas ao serviço e de seus empregados.

6.8. A inadimplência da contratada,
Condição anterior, não transfere
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CONTRATANTE, nem poderá onerar o objeto deste processo, razão pela qual a
contratada renuncia expressamente a qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou passiva,
com a CONTRATANTE.

6.9. A contratada deverá prestar os serviços na sede da CONTRATANTE, e sempre que
for necessário, os serviços deverão ser prestados na sede da contratada, não gerando
nenhum ônus a contratante.

6.10. Em se tratando de demandas que se fizer necessário o deslocamento da contratada
dentro ou fora do estado, a serviço da CONTRATANTE, as despesas serão de inteira
responsabilidade da contratada, não gerando nenhum ônus a CONTRATANTE.

6.11. Deverá a contratante observar, também, o seguinte:

I - É expressamente proibida a contratação de servidor pertencente ao Quadro de Pessoal
da CONTRATANTE, durante a vigência do Contrato;

II - É expressamente proibida, também, a veiculação de publicidade acerca do contrato,
salvo se houver prévia autorização da CONTRATANTE;

III - É vedada a subcontratação de terceiros para execução do objeto.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - ATRIBUiÇÕES DA CONTRATANTE

7.1. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e a qualidade dos serviços, através
de um servidor especialmente designado, fazendo as anotações e registros de todas as
ocorrências e determinando o que for necessário a regularização das falhas ou defeitos
observados, e ainda propor aplicações de penalidades e a rescisão do contrato, caso a
contratada desobedeça qualquer das cláusulas estabelecidas no Termo de Referência.

7.2. Efetuar o pagamento na forma e prazo pactuados.

7.3. Proporcionar todas as facilidades para que a contratada possa prestar os serviços,
dentro das normas do Termo de Referência.

7.4. Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços prestados em desacordo com o Contrato.

7.5. Fornecer a qualquer tempo e com o máximo de presteza, mediante solicitação escrita
da Contratada, informações adicionais, dirimir dúvidas e orientá-Ia em todos os casos
omissos do termo de referência ou no contrato.

8. CLÁUSULA OITAVA - DAS SANÇÕES:

8.1. Pela inexecução total ou parcial do Contrato, ou pelo descumprimento dos prazos e
demais obrigações assumidas, a CONTRATANTE, poderá, garantida a prévia defesa,
aplicarà contratadaas sançõesa seguirrel?S:
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8.1.1 - Advertência;

8.1.2 - Multa administrativa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato, no
caso de inexecução total do contrato;

8.1.3 - Multa moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso e por ocorrência, até o
máximo de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato, quando a contratada,
injustificadamente ou por motivo não aceito pela CONTRATANTE, deixar de realizar os
serviços previstos no contrato.

8.1.4 - Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com
a CONTRATANTE, por até 02 (dois) anos;

Obs.: as multas previstas nos subitens 8.1.2 e 8.1.3 desta Condição serão recolhidas no
prazo máximo de 15 (quinze) dias, contados da comunicação oficial.

8.2. Ficará impedida de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de
até 02 (dois) anos, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, enquanto
perduraremosmotivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, a licitante que:

8.2.1 - Ensejar o retardamento da execução do objeto;

8.2.2 - Nãomantiver a proposta, injustificadamente;

8.2.3 - Comportar-se de modo inidôneo;

8.2.4 - Fizer declaração falsa;

8.2.5 - Cometer fraude fiscal;

8.2.6 - Falhar ou fraudar na execução do Contrato;

8.2.7 - Não celebrar o contrato;

8.2.8 - Deixar de entregar documentação exigida no Processo;

8.2.9 - Apresentar documentação falsa.

8.3. Além das penalidades citadas, a contratada ficará sujeita, ainda, ao cancelamento de
sua inscrição no Cadastro de Fornecedoresda CONTRATANTE, caso haja, no que couber
às demais penalidades referidas no Capítulo IV da Lei n?8.666/93.

8.4. Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e
aceitopelaCONTRATANTE,a contrataf?nta daspenalidadesmencionadas.
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8,5, As sanções de advertência e de impedimento de licitar e contratar com a
CONTRATANTE, poderão ser aplicadas à contratada juntamente com a de multa,
descontando-a dos pagamentos a serem efetuados.

9. CLÁUSULA NONA - DA ENTREGA E ACEITAÇÃO DOS SERViÇOS

9.1. O início para prestação dos serviços será de inteira responsabilidade da
CONTRATADA, devendo ser observado o prazo máximo de 05 (cinco) dias.

9.2. Serão aceitos os serviços prestados que estiverem em estrita conformidade com as
determinações do termo de referência.

9.3. A aceitação dos serviços se dará com a emissão, por servidor designado pela
Contratante, de Termo de Aceitação "recibo", o qual deverá ocorrer no prazo de 5 (cinco)
dias.

10. CLÁUSULA DÉCIMA - FORMA DE PAGAMENTO:

10.1. O pagamento à contratada será efetuado em até 30 (trinta) dias a partir da entrada
da Nota Fiscal/Fatura, devidamente atestada e validada por quem de direito.

10.2. A CONTRATADA, para recebimento de pagamento, deverá comprovar a
inexistência de pendência quanto às seguintes certidões de regularidade fiscal e
trabalhista:

• Certidão conjunta de Tributos Federais e da dívida ativa da União, expedida
pela Receita Federal, nos termos da Portaria Conjunta RFB/PGFN n°
1751/14;

• Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual mediante apresentação de
CND e CNDA;

• Certidão de regularidade de Tributos Municipais do domicílio tributário
mediante apresentação de CND e CNDA;

• Certidão de Regularidade do FGTS (CRF);
• Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT).

10.3. Nenhum pagamento será feito sem que a contratada tenha recolhido o valor de multa
eventualmente aplicada.

10.4. Havendo erro na fatura/nota fiscal, ou outra circunstância que desaprove a
liquidação, a mesma ficará pendente e o pagamento sustado, até que a contratada tome
as medidas saneadoras necessárias.
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10.5. O pagamento deverá ser efetuado mediante depósito bancário na conta corrente da
contratada, que será informado pela mesma, devendo para isto ficar explicitado o nome
do Banco, Agência, localidade e número da conta corrente em que deverá ser efetuado o
crédito.

10.6. Oatraso no pagamento pela administração no prazo estipulado no subitem 10.1. Por
motivo de força maior, não garantem a contratada o direito de suspensão imediato dos
serviços, os quais, só poderão fazer este mediante comunicação por escrito e após 90
(noventa) dias consecutivos de atraso da fatura mais antiga.

10.7. O não cumprimento pela contratada dos termos previstos no subitem anterior
sujeitará a contratada as sanções previstas na Lei 8.666/93.

10.8. Caso haja eventual situação de irregularidade fiscal ou trabalhista por parte da
CONTRATADA, não impede o pagamento, se os serviços estiverem sido prestados e
atestados. Tal hipótese ensejará, entretanto, na adoção das providências tendentes ao
sancionamento da contratada e rescisão contratual.

10.9. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a contratada não tenha
concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação
financeira devida pela CONTRATANTE, entre a data acima referida e a correspondente
ao efetivo adimplemento da parcela, será a seguinte:

EM = I x N xVP

Onde:

EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.
I = índice de compensação financeira = 0,0001644, assim apurado:

1= (TX) 365 I = (6/100) 365 1=0,0001644

TX = Percentual da taxa anual = 6%.

10.9.1 - A compensação financeira prevista nesta condição será incluída em fatura a ser
apresentada posteriormente.

11.CLÁUSULADÉCIMAPRIMEIRA- DA ?ÃO: __;~ _
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CNPJ: 01.612.627/0001-66 I r'1Ji:) M
Av. 10 de Maio, s/n, Centro, .,\, '-' '--.7~--

Lagoa Grande do Maranhão - MA

11.1. A inexecução total ou parcial do presente contrato enseja a sua rescisão, com as
consequências contratuais, as previstas em lei e no presente contrato.

11.2. Além da aplicação das multas já previstas, o presente contrato ficará rescindido de
pleno direito, independente de notificação judicial ou extrajudicial, sem que assista à
Contratada o direito de reclamar indenizações relativas às despesas decorrentes de
encargos provenientes da sua execução, ocorrendo quaisquer infrações às suas cláusulas
e condições ou nas hipóteses previstas na Legislação, na forma dos artigos 77 e 78 da
Lei 8.666/93.

11.3. O procedimento de rescisão observará os ditames previstos nos artigos 79 e 80 da
Lei de Licitações.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS DISPOSICOES FINAIS:

12.1. A CONTRATADA se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, em
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação
e qualificação exigidas na contratação.

12.2. A CONTRATANTE se reserva o direito de fazer uso de qualquer das prerrogativas
dispostas no artigo 58 da Lei n?8.666/93, e suas posteriores alterações.

12.3. O presente contrato poderá ser alterado unilateralmente pela Administração ou por
acordo das partes, com as devidas justificativas, nos casos previstos na Lei.

12.4.A inadimplência da CONTRATADA com referência aos encargos trabalhistas, fiscais
e comerciais não transfere ao CONTRATANTE a responsabilidade por seu pagamento,
nem poderá onerar o objeto do contrato ou restringir a regularização e a aquisição do
objeto.

12.5. A contratada, na execução do contrato, sem prejuizo das responsabilidades
contratuais e legais, não poderá subcontratar no todo ou em parte o objeto do contrato.

12.6.A Administração rejeitará, no todo ou em parte, os serviços prestados em desacordo
com os termos do contrato.

12.7. A Contratada, na vigência do Contrato, será a única responsável perante terceiros
pelos atos praticados por seu pessoal, eximida a Contratante de quaisquer reclamações
e indenizações.

12.8. A publicação resumida do intrumento de contrato será feita observando o que
determina o Parágrafo Único, do Art. 61, da Lei 8.666/93.

12.9.A vigênica do contrato poderá ser alt~nas hipoteses previstas noArt. 57, da Lei
8.666/93. I/
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CÂMARA MUNICIPAL DE LAGOA GRAN
CNPJ: 01.612,627/0001-66
Av. 10 de Maio, s/n, Centro,

Lagoa Grande do Maranhão - MA

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO:

13.1. O foro da Comarca de Lago da Pedra - Maranhão é o competente para dirimir
questões decorrentes da execução deste Contrato, em obediência ao disposto no § 2° do
artigo 55 da Lei 8.666 de 21 de junho de 1993, alterada e consolidada. Assim pactuadas,
as partes firmam o presente Instrumento, perante testemunhas que também o assinam,
para que produzam os seus jurídicos e legais efeitos.

Lagoa Grande do Maranhão - MA, 11 de Fevereiro de 2022.

~~~ee~d'iê¬ ~-MA.
José Vilemar Soares de Sousa

Presidente da Câmara de Lagoa Grande do Maranhão - MA
~. Contratante

~~ LVU---.e
Antonio de Oliveira Vieira 03916254383

CNPJ n?38.417.111/0001-70
Antonio de Oliveira Vieira
CPF nO039.162.543-83

Contratada
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Av. IOde Maio, sln, Centro,
Lagoa Grande do Maranhão· MA

EXTRATO DO CONTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 011102/2022.
PARTES: CÂMARA MUNICIPAL DE LAGOA GRANDE DO MARANHÃO, pessoa
jurídica de direito público, situada na Av. 1° de Maio, s/n, Centro, Lagoa Grande do
Maranhão - MA, inscrita no CNPJ sob o nO01.612.627/0001·66, e a empresa Antonio
de Oliveira Vieira 03916254383, situada na Rua 06, nO50, Cacau, Lago da Pedra - MA,
inscrita no CNPJ sob o n? 38.417.111/0001-70. OBJETO: Prestação de serviços de
digitalização de documentos, para atender as necessidades da Câmara Municipal de
Lagoa Grande do Maranhão - MA, conforme especificações dos serviços contidos no
Processo de Dispensa nO005/2022, BASE LEGAL: Lei n° 8.666/93, na forma do art.
24, Inciso II, da referida Lei e suas alterações posteriores e Decreto Federal nO9.412,
de 18 de junho de 2018, VALOR GLOBAL: R$ 15.400,00 (quinze mil e quatrocentos
reais), VIGÊNCIA: de 11 de Fevereiro de 2022 a 31 de dezembro de 2022. ÓRGÃO 01
- Câmara Municipal; UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 0101 - Câmara Municipal;
PROJETO/ATIVIDADE: 2.001 - Manutenção e Func. das Atividades Administrativas
Funcionamento dos Serviços de Apoio a Câmara; CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA:
3.3.90.39.00 - Outros Servo de Tere. Pessoa Jurídica. SIGNATÁRIO: Sr. Antonio de
Oliveira Vieira, portador do RG nO 0361181020080/GEJUSPC·MA e do CPF n?
039.162.543·83, pela CONTRATADA e o Sr. José Vilemar Soares de Sousa, portador
do RG n° 22853582002-3-GEJUSPC/MA e CPF n° 637.490.333-15, pela
CONTRATANTE. FORO: Comarca de Lago da Pedra - MA. Data da assinatura 11 de
Fevereiro de 2022.
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CAIXA
C,A.IX.A,'ECON6MICA FEDERAL

Certificado de Regularidade
doFGTS-CRF

Inscrição:
Razão

~ocial:
Endereço:

38.417.111/0001-70

ANTONIO DE OLIVEIRA VIEIRA

RUA 06 50/ CACAU / LAGO DA PEDRA / MA /65715-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

o presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:03/02/2022 a 04/03/2022

Certificação Número: 2022020312140897018437

Informação obtida em 03/02/2022 12:14:09

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

03/02/202



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DíVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: ANTONIO DE OLIVEIRA VIEIRA 03916254383
CNPJ: 38.417.111/0001-70

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n? 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nO1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 10:07:08 do dia 03/09/2021 <hora e data de Brasília>.
Válida até 02/03/2022.
Código de controle da certidão: 997C.D30B.05AB.C5A1
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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Nome: ANTONIO DE OLIVEIRA VIEIRA 03916254383 (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 38.417.111/0001-70
Certidão nO: 26707804/2021
Expedição: 30/08/2021, às 11:46:13
Validade: 25/02/2022 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que ANTONIO DE OLIVEIRA VIEIRA 03916254383 (MATRIZ E
FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n° 38.417.111/0001-70, NÃO CONSTA
do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.
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SECRETARIA DE ESTADO DA F~-

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO

N° Certidão: 000664/22 Data da 04/01/202209:29:27

Inscrição Estadual: 126630895 CPF/CNPJ: 38417111000170

Razão Social: ANTONIO DE OLIVEIRA VIEIRA 03916254383

Endereço:

lefone:

RUA 06,50 CEP: 65715000 - CACAU

(99)36440235 Município: LAGO DA PEDRA UF:MA

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria,
substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei nO7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei
nO5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos
tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima
identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que
venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência.

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 04/05/2022.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
ttp://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
Débito".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 04/01/2022 09:29:27
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SECRETARIA DE ESTADO DA FAZE -

CERTIDÃO NEGATIVA DE DíVIDA ATIVA

N° Certidão: 000360/22 Data da 04/01/202209:30:26

Inscrição Estadual: 126630895 CPF/CNPJ:38417111000170

Razão Social: ANTONIO DE OLIVEIRA VIEIRA 03916254383

Endereço:

lefone:

RUA 06, 50 CEP: 65715000 - CACAU

(99)36440235 Município: LAGO DA PEDRA UF:MA

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na
forma do disposto do artigo 156, da lei nO2.231, de 29/12/1962, substanciado pelos artigos 240 a
242 da lei nO7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve o artigo 205 da lei nO5.172, de 25 de
outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em
nome do sujeito passivo acima identificado.

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 04/05/2022.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.sefaz.ma.gov.br/,clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Dívida Ativa".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 04/01/202209:30:26
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PORTARIA 'NO0,512022.

opresidente da Câmara Municipal de Lagoa Grande do Maranhao, Estado do Maranhão
MA, JOSE VItiMAR SOARES DE SOUSA CPF N° 637.490.333-15, no uso de suas
atribuições legais,

RESOLVE:

Art,1° • Designar a Sra. Amonla laysa Herculano Silva - RG N° 071420082019·3
SSP/MA CPF N° 611.801.973-80 para aluar como gestora de contratos, com poderes
específicos pataf)roceder ao acompanhamento, controle e fiscalizações, bem como outras

,1"'UI~.tVÇ;"inclultJes pela legislaçãQ,.vigente, da execução do contratoJaditamento(s),
no art. 2° desta portaria.

Ntr 'Z' - A servidora acima designada atuará como gestora de Contratos dos
Serviços/Compras, celebrados pela Câmara Municipal de Lagoa Grande do Maranhão,
durante o ano de 2022.

Art. JO' - Esta p,ooaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Gabinete da Câmara Municipal de Lagoa Grande do Maranhão - MA, em 03 de Fevereiro
de 2022. .

~f{ dd44 S~ c.& L'iavAe(
JOSE VILEMAR SOARES DE ,SOUSA

Presidente

-~~---- .~ -_...._ ...-



a) Jakeline de Sousa dos Santos - Membro CPF n"
066.370.663-70.

Art.30 - Fica delegado ao Presidente da CPL poderes para
adjudicar o objeto ao licitante vencedor.

Art. 4" - Esta portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete da Câmara Municipal de Lagoa Grande do
Maranhão - MA, em 03 de Fevereiro de 2022.

JOSE VILEMAR SOARES DE SOUSA

Presidente

PORTARIA NDOS/2022.

o presidente da Câmara Municipal de Lagoa Grande do
Maranhão, Estado do Maranhão-MA, JOSE VILEMAR
SOARES DE SOUSA CPF N" 637.490.333-l5, no uso de
suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art.I" - Designar a Sra. Antonia Laysa Herculano Silva
- RG N° 071420082019-3 SSPIMA CPF N" 611.80l.973-
80 para atuar como gestora de contratos, com poderes
específicos para proceder ao acompanhamento, controle e
fiscalizações, bem como outras atribuições incluídas pela
legislação vigente, da execução do contrato/aditamento(s),
especificado no art. 2" desta portaria.

Art. 2" - A servidora acima designada atuará como gestora
de Contratos dos Serviços/Compras, celebrados pela
Câmara Municipal de Lagoa Grande do Maranhão, durante
o ano de 2022.

Art. 3" - Esta portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete da Câmara Municipal de Lagoa Grande do
Maranhão - MA, em 03 de Fevereiro de 2022.

JOSE VILEMAR SOARES DE SOUSA

l ;:);;~OCOh oJ O.g_ /20 !V2.__ :
I 1; .

Preside+tiLS . .'k30 l
, ~ \

TERMO DE RATIFICA~ÁÔ}fb-~-----j
Câmara Municipal de Lagoa GfulHie ~6 Mal allflfto M~;
em atendimento ao disposto no art. 26 da Lei 8.666/93,
RATIFICA o processo de Dispensa de Licitação sob n"
001/2022 apresentado pela Comissão Permanente de
Licitação, cujo objeto trata da contratação dos serviços de
assessoria e elaboração de atos junto ao setor de recursos
humanos - RH, para atender as necessidades da Câmara
Municipal de Lagoa Grande do Maranhão - MA, em favor
da empresa R. R. de Lima - ME, inscrita no CNPJ n"
13.117.587/0001-65, sediada na Rua Coelho Neto, na 284,
Centro, Lago do Junco - MA, no valor de R$ 17.050,00
(dezessete mil e cinquenta reais). Lagoa Grande do
MaranhãolMA, 27 de Janeiro de 2022. José Vilemar
Soares de Sousa. Presidente da Câmara Municipal de
Lagoa Grande do MaranhãolMA.

EXTRATODOCONTRATODEDISPENSADE
LICITAÇÃO NU 013101/2022. PARTES: cÂMARA
MUNIClP AL DE LAGOA GRANDE DO MARANHÃO,
pessoa juridica de direito público, situada na Av. l° de
Maio, s/n, Centro, Lagoa Grande do Maranhão - MA,
inscrita no CNPJ sob o n" 01.612.627/0001-66, e a
empresa R. R. de Lima - ME, situada na Rua Coelho Neto,
n?284, Centro, Lago do Junco - MA, inscrita no CNPJ sob
o n° 13.117.587/0001-65. OBJETO: Prestação de
serviços de assessoria e elaboração de atos junto ao setor
de recursos humanos - RH, para atender as necessidades
da Câmara Municipal de Lagoa Grande do Maranhão -
MA, conforme especificações dos serviços contidos no
Processo de Dispensa na 00112022, BASE LEGAL: Lei
n° 8.666/93, na forma do art. 24, Inciso II, da referida Lei
e suas alterações posteriores e Decreto Federal n° 9.412,
de 18 de junho de 2018, VALOR GLOBAL: R$
17.050,00 (dezessete mil e cinquenta reais), VIGÊNCIA:
de 31 de Janeiro de 2022 a 31 de dezembro de 2022.
ÓRGÃO 01 - Câmara Municipal; UNIDADE
ORÇAMENT ÁRIA: 0101 - Câmara Municipal;
PROJETO/ATIVIDADE: 2.001 - Manutenção e Func.
das Atividades Administrativas Funcionamento dos
Serviços de Apoio a Câmara; CLASSIFICAÇÃO
ECONÔMICA: 3.3.90.39.00 - Outros Servo de Tere.
Pessoa Juridica. SIGNATÁRIO: Sr. Renato Rodrigues de
Lima, portador do RG n" 000124607599-4/SSP-MA e do
CPFn° 001.175.193-24,pe1a CONTRATADA e o Sr. José
Vilemar Soares de Sousa, portador do RG n°
22853582oo2-3-GEJUSPCIMA e CPF n" 637.490.333-
15,pe1a CONTRATANTE. FORO: Comarca de Lago da
Pedra - MA. Data da assinatura 31 de Janeiro de 2022.

DIÁRIO OFICIAL ELETRONICO CÂMARA MUNICIPAL DE LAGOA GRANDE - MA
É GARANTIDA A AUTENTICIDADE DESTE DIÁRIO, DESDE QUE ACESSADO PELO ENDEREÇO:

http://cmlagoagrandedomaranhao.ma.gov.br/transparencia/diario
CÓDIGO DE AUTENTICIDADE: fc3da6074513cf4895bOdfOf531d68ab1e42edd6

PARA VERIFICAÇÃO DE AUTENTICIDADE, LEIA O QRCODE AO LADO
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CNPJ: 01.612.627/0001-66 i

Av. 1°de Maio, s/n, Centro, I HUB ~
Lagoa Grande do Maranhão - MA l ~ :::==J
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ORDEM DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

A empresa.
Antonio de Oliveira Vieira 03916254383.
CNPJ n" 38.417.111/0001-70.
Sediada na Rua 06, n" 50, Cacau, Lago da Pedra - MA.

Pela presente ORDEM DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Autorizo a dar
InICIO à prestação de serviços de digitalização de documentos, para atender as
necessidades da Câmara Municipal de Lagoa Grande do Maranhão - MA, de acordo
com Termo de Contrato n" 011102/2022, durante o exercício de 2022. Valor Global dos
Serviços: R$ 15.400,00 (quinze mil e quatrocentos reais).

Lagoa Grande do Maranhão/MA, 11 de Fevereiro de 2022.

~~/dL~~~
José Vilemar Soaresde'sousa

Presidente da Câmara Municipal de Lagoa Grande doMaranhão/MA.

Ft V E/~(;I fl ~ de 2022.

Antonio de Oliveir Vieira 03916254383.
CNPJ n?38.417.111/0001-70.
Antonio de Oliveira Vieira.
RG n"0361181020080/GEJUSPC-MA.
CPF n" 039.162.543-83.
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PODER LEGISLATIVO

TERMO DE RATIFICAÇÃO

TERMO DE RATIFICAÇÃO. O Presidente da Câmara
Municipal de Lagoa Grande do Maranhão - MA, em
atendimento ao disposto no art. 26 da Lei 8.666/93, RATJFJCA
o processo de Dispensa de Licitação sob n? 005/2022
apresentado pela Comissão Permanente de Licitação, cujo
objeto trata da contratação dos serviços de digitalização de
documentos, para atender as necessidades da Câmara
Municipal de Lagoa Grande do Maranhão - MA, em favor da
empresa Antonio de Oliveira Vieira 03916254383, inscrita no
CNP J n° 38.417,11110001-70, sediada na Rua 06, n'' 50. Cacau,
Lago da Pedra - MA, no valor de R$ 15.400,00 (quinze mil e
quatrocentos reais), Lagoa Grande do Maranhão/MA. IOde
Fevereiro de 2022, José Vilemar Soares de Sousa. Presidente
da Câmara Municipal de Lagoa Grande do Maranhão/MA.

EXTRATO DO CONTRATO DE DISPENSA DE
LICITAÇÃO N" 011102/2022

EXTRA TO DO CONTRATO DE DISPENSA DE
LICITAÇÃO N° 011102/2022. PARTES: CÂMARA
MUNICIPAL DE LAGOA GRANDE DO MARANHÃO,
pessoa jurídica de direito público, situada na Av, [O de Maio,
s/n, Centro, Lagoa Grande do Maranhão - MA, inscrita no
CNPJ sob o n" 01.612.627/0001-66, e a empresa Antonio de
Oliveira Vieira 03916254383, situada na Rua 06, n" 50, Cacau,
Lago da Pedra - MA, inscrita no CNPJ sob o na
38.417,111/0001-70, OBJETO: Prestação de serviços de
digitalização de documentos, para atender as necessidades da
Câmara Municipal ele Lagoa Grande do Maranhão - MA,
conforme especificações dos serviços contidos no Processo de
Dispensa n" 005/2022, BASE LEGAL: Lei n" 8.666/93, na
turma do art. 24, Inciso 11,da referida Lei c suas alterações
posteriores e Decreto Federal n" 9.412, de 18 de junho de 2018,
VALOR GLOBAL: R$ 15.400,00 (quinze mil e quatrocentos
reais), VIGÊNCIA: de II de Fevereiro de 2022 a 31 de
dezembro de 2022, ÓRGÃO 01 - Câmara Municipal;
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 0101 - Câmara Municipal;
PROJETO/A TlVIDADE: 2.001 - Manutenção e Func. das
Atividades Administrativas Funcionamento dos Serviços de
Apoio a Câmara; CLASSIFICAÇÃO ECONÓMICA:
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3.3.90.39.00 - Outros Servo de Tere. Pessoa Jurídica.
SIGNATÁRIO: Sr. Antonio de Oliveira Vieira, portador do
RG n" 0361181020080/GEJUSPC-MA e do CPF n"
039.162.543-83, pela CONTRATADA e o Sr. José Vilemar
Soares de Sousa, portador do RG n" 22853582002-3-
GEJUSPCIMA e CPF n? 637.490.333-15, pela
CONTRATANTE. FORO: Comarca de Lago da Pedra - MA.
Data da assinatura 11 de Fevereiro de 2022.

TERMO DE RATIFICAÇÃO

TERMO DE RATIFICAÇÃO. O Presidente da Câmara
Municipal de Lagoa Grande do Maranhão - MA, em
atendimento ao disposto no art. 26 da Lei 8.666/93, RATIFICA
o processo de Dispensa de Licitação sob n° 006/2022
apresentado pela Comissão Permanente de Licitação, cujo
objeto trata da contratação dos serviços de assessoria e
consultoria na implantação de rotinas a serem seguidos pelo
controle interno, para atender as necessidades da Câmara
Municipal de Lagoa Grande do Maranhão - MA, em favor da
empresa R. R. de Lima - ME, inscrita no CNPJ n"
13.117.587/0001-65, sediada na Rua Coelho Neto, n" 284,
Centro, Lago do Junco - MA, no valor de R$ 16.750,00
(dezesseis mil setecentos e cinquenta reais). Lagoa Grande do
Maranhão/MA, 10 de Fevereiro de 2022. José Vilemar Soares
de Sousa. Presidente da Câmara Municipal de Lagoa Grande
do Maranhão/MA.

EXTRATO DO CONTRATO DE DISPENSA DE
LICITAÇÃO N° 021102/2022

EXTRATO DO CONTRATO DE DISPENSA DE
LICITAÇÃO N° 021102/2022. PARTES: CÂMARA
MUNICIPAL DE LAGOA GRANDE DO MARANHÃO,
pessoa jurídica de direito público, situada na Av. IOde Maio,
s/n, Centro, Lagoa Grande do Maranhão - MA, inscrita no
CNPJ sob o n" 01.612.627/0001-66, e a empresa R. R. de Lima
- ME, situada na Rua Coelho Neto, n" 284, Centro, Lago do
Junco - MA, inscrita no CNPJ sob o n" 13.117.587/0001-65.
OBJETO: Prestação de serviços de assessoria e consultoria na
implantação de rotinas a serem seguidos pelo controle interno,
para atender as necessidades da Câmara Municipal de Lagoa
Grande do Maranhão - MA, conforme especificações dos
serviços contidos no Processo de Dispensa n" 006/2022, BASE

LEGAL: Lei n" 8.666/93, 1 ' ~ do art. 24,. da
referida Lei e suas alteracõe postenotes e Deert 111°-----------
9.412, de 18 de junho de UR GLOBAL: R$
16.750,00 (dezesseis mil setecentos e cinquenta reais),
VIGÊNCIA: de II de Fevereiro de 2022 a 29 de Julho de 2022.
ÓRGÃO 01 Câmara Municipal; UNIDADE
ORÇAMENTÁRIA: 0101 Câmara Municipal:
PROJETO/ATIVIDADE: 2.001 - Manutenção e Func. das
Atividades Administrativas Funcionamento dos Serviços de
Apoio a Câmara; CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA:
3.3.90.39.00 - Outros Servo de Tere. Pessoa Jurídica.
SI.GNATÁRlO: Sr. Renato Rodrigues de Lima, portador do
RG n'' 000124607599-4/SSP-MA e do CPF n" 001.175.193-24,
pela CONTRATADA e o Sr. José Vilemar Soares de Sousa,
portador do RG n? 22853582002-3-GEJUSPCIMA e CPF n?
637.490.333-15, pela CONTRATANTE. FORO: Comarca de
Lago da Pedra - MA. Data da assinatura 11 de Fevereiro de
2022.

TERMO DE RATIFICAÇÃO

TERMO DE RATlFICAÇÃO. O Presidente da Câmara
Municipal de Lagoa Grande do Maranhão - MA, em
atendimento ao disposto no art. 26 da Lei 8.666/93, RATlFICA
o processo de Dispensa de Licitação sob n" 007/2022
apresentado pela Comissão Permanente de Licitação, cujo
objeto trata da contratação dos serviços de preparação.
tratamento técnico, gestão, codificação e upload de
documentos, para envio ao portal da transparência, diário
oficial, site institucional e sistemas do TCE/MA, para atender
as necessidades da Câmara Municipal de Lagoa Grande do
Maranhão - MA, em favor da empresa R. F. Pereira da Silva
Assessoria e Consultoria Contábil - ME, inscrita no CNPJ n°
15.177.923/0001-90, sediada na Rua Joaquim Borges n° 06,
Centro, Lago dos Rodrigues - MA, no valor de R$ 15.950,00
(quinze mil novecentos e cinquenta reais). Lagoa Grande do
Maranhão/MA, IOde Fevereiro de 2022. José Vilernar Soares
de Sousa. Presidente da Câmara Municipal de Lagoa Grande do
Maranhão/MA.
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RECIBO DE ENTREGA DAS INFORMAÇÕES DO CONTRATO

Contrato decorrente de CONTRATAÇÃO DIRETA

Nº TCE: 248980

ENTE FEDERATIVO: Lagoa Grande do Maranhão

UNIDADE: CÂMARA MUNICIPAL DE LAGOA GRANDE DO MARANHÃO

PROCESSO: 060102 / 2022

INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO:

CONTRATO: 011102 / 2022

CONTRATADO: ANTONIO DE OLIVEIRA VIEIRA 03916254383

CNPJ CONTRATADO: 38417111000170

DATA ASSINATURA: 11/02/2022

VALOR: R$ 15.400,000000

 

Recibo emitido em 25 de Março de 2022 ás 09:39:03 com o número 1648211943350.

 

São Luis, 25 de Março de 2022



Tribunal de Contas do Estado do Maranhão
Av. Carlos Cunha, s/n Jaracati - São Luís(MA) - CEP 65076-820 Telefone: (98) 2016-6000

                                             

 

RECIBO DE ENTREGA DE INFORMAÇÕES DO PROCESSO DE CONTRATAÇÃO

COD: 166990

ENTE FEDERATIVO: Lagoa Grande do Maranhão

UNIDADE: CÂMARA MUNICIPAL DE LAGOA GRANDE DO MARANHÃO

TIPO: CONTRATAÇÃO DIRETA

TIPO CONTRATAÇÃO: LICITAÇÃO DISPENSÁVEL(ART.24 DA LEI 8.666/93)

PROCESSO: 060102 / 2022

INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO:

 

Recibo gerado em 25 de Março de 2022 ás 09:28:55 com o número 1648211335600.

 

São Luis, 25 de Março de 2022
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